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1. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 1.1 Descrição da Solução a ser Contratada 

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de  solução  integrada  de 

comunicação de  voz  e  telefonia  IP  composta por  equipamentos,  licenças de  softwares,  treinamento,  garantia e 

suporte técnico pelo período de 36 meses on‐site, para atendimento às  localidades Sede, Fórum Astolfo Serra na 

capital e as Varas do Trabalho no interior do estado do TRT da 16ª Região.  

O fornecimento e instalação de solução de telefonia para o TRT da 16ª Região contém dois (02) núcleos IP, 

sendo um núcleo principal e outro para  redundância,  com  fornecimento de gateways  remotos para  localidades 

informadas, aparelhos  telefônicos  IP´s e demais componentes descritos no Anexo  I deste estudo. Ainda, estando 

incluso  o  fornecimento  de  quaisquer  componentes  necessários  para  o  perfeito  funcionamento  do  sistema  de 

telefonia. 

 1.2 Justificativa e Exposição de Motivos 

  Trata‐se do projeto de implantação da solução de voz do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região com 

a instalação de novas centrais PABX,  o serviço de VOIP (Voice Over Internet Protocol) e outras tecnologias. 

  Não existe uma solução de voz eficiente implantada neste Tribunal e as centrais telefônicas instaladas no 

prédio Sede e no Fórum Astolfo Serra, modelo HIPATH 38000 SIEMENS, possuem quase 10 anos de uso, estando 

defasadas  tecnologicamente  e  já  foram  descontinuadas  pelo  fabricante,  conforme  laudo  acostado  no  Anexo  II 

emitido pela empresa prestadora dos serviços de manutenção ainda em 2016. 

  Por  conta  dos  equipamentos  terem  sido  descontinuados,  existe  uma  grande  dificuldade  de  encontrar 

peças e o risco do prédio Sede e do FAS ficarem sem o serviço de telefonia.     

  E ainda, todas as VT´s do interior do estado não possuem centrais telefônicas, dispondo apenas de linhas 

fixas sem o controle de ligações e o respectivo gerenciamento.  

A  implantação do projeto a partir das plataformas de voz  permitirá: 

 Atualização tecnológica dos equipamentos; 

 Procedimentos  de  controle  das  ligações  telefônicas  realizadas  a  partir  das 
plataformas de voz permitindo a redução de custo com interurbanos e chamadas para telefones 
celulares;  

 Gestão centralizada da telefonia, sendo possível um controle individualizado de 
permissões e controle de gastos;  

 Homogeneizar os procedimentos de gestão da telefonia no âmbito do tribunal;  

 Permitir que a tecnologia de voz, como VoIP, seja implantada no TRT16,  usando 

a rede corporativa de dados, e se enquadre na política de uso racional do recurso de telefonia. 

Com a implantação da tecnologia VOIP serão possíveis as ligações entre todos os setores do TRT, 

na capital e interior, sem custos e com a utilização de apenas 04 dígitos para as discagens. Além 

disso, o VOIP possibilita que qualquer servidor possa trabalhar e se comunicar de qualquer lugar 

do mundo que tenha uma conexão com a internet. 
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  A  não  implantação da  solução mantém  um  alto  risco  de  paralisação do  sistema  de  telefonia  devido  a 

precariedade do sistema existente e que atende o prédio sede e fórum da capital. 

1.3 Requisitos de Negócio da Área Requisitante 

1.3.1 – NECESSIDADE DE NEGÓCIO 

Necessidade  : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento  ,  instalação e 
suporte  "on‐site" por 36 meses de  solução de voz para atendimento às  localidades Sede do TRT da 16ª Região, 
Fórum Astolfo Serra e Depósito  Judicial na capital e as Varas do Trabalho no  interior do estado, modernizando o 
sistema  de  comunicação  de  voz  e  telefonia,  além de  reduzir  o  risco de  paralisação  do  sistema de  telefonia no 
prédio sede e no FAS devido às centrais obsoletas e descontinuadas pelo fabricante. 
A modernização do sistema de telefonia atual baseada em tecnologia TDM por tecnologia VOIP com substituição 
dos telefones atuais por telefones IP na sede e nas varas do trabalho, visam garantir o atendimento  das seguintes 
necessidades: 
• Permitir um melhor gerenciamento online das informações estratégicas de custeio e de despesas 
• Possibilitar maior segurança a todas as comunicações através de padrões de encriptação das chamadas com 
chave de encriptação padrão militar (AES 256 bits) e com sinalização visual no display do telefone; 
• Garantir alta disponibilidade dos serviços de telefonia em toda a rede, uma vez que todos os componentes 
centrais são redundantes; 
• Permitir crescimento de forma rápida e simples por ser baseado em software e suportar virtualização dos  
serviços e softwares dos componentes centrais; 
• Permitir portabilidade aos usuários do sistema de telefonia, uma vez que os usuários poderão fazer e receber 
chamadas de telefonia sobre IP onde quer que haja uma conexão de Internet, simplesmente entrando na sua 
conta de VoIP. 
• Oferecer diversos recursos que vão além da simples telefonia, como possibilitar o uso de mensageiros 
eletrônicos, chamadas PC a PC sem custos, uso de videochamadas, envio de dados, compartilhamento de 
informações entre outros; 
• Automatizar o processo de analise e contestação/glosa das faturas telefônicas, realizando a verificação de 
conformidade, a conciliação e a consolidação das contestações após a confrontação entre as faturas telefônicas; 
• Distribuir e encaminhar para cada usuário responsável por terminal fixo o detalhamento de sua fatura telefônica 
para o ateste das ligações telefônicas; 
•  Redução  dos  custos  com  tarifas  telefônicas,  principalmente  com  ligações  de  longa  distancia  nacional  e 
internacional 

ID  Requisitos de Negócio (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, I). 

1  Assegurar a efetividade da execução. 

2  Entregar benefícios a partir dos investimentos em Tecnologia da Informação e do portfólio dos serviços. 

3  Gerenciar os riscos corporativos relacionados à informática. 

4  Entregar serviços de Tecnologia da Informação alinhados aos requisitos do Tribunal. 

5  Garantir a segurança da informação, infraestrutura e aplicações. 

6 
Possibilitar  o  desenvolvimento  de  soluções de  comunicação  abrangentes, atendendo  demandas  atuais  e 
futuras  do  ambiente  do  TRT16  integrando  redes  multimídia,  produtos  e  soluções  próprias  utilizando 
arquitetura aberta baseada em padrões IP (seus serviços e facilidades). 

7 
Estabelecer as bases para  tornar os  trabalhos dos  colaboradores mais eficientes e eficazes através de uma 
infraestrutura viabilizada por comunicações unificadas  

8 
Melhorar a gestão e o controle das ligações telefônicas realizadas bem como otimizar o processo de auditoria 
e verificação das faturas apresentadas pelas empresas de telefonia.

 

ID  Requisitos Legais (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, III). 

1 
A  presente  contratação  deve  observar  a  Lei Nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  que  institui  normas  para 
licitações e contratos da Administração Pública e atualizações posteriores. Lei no 10.520/2002 e o Decreto no 
5.450/2005. 

2 
O  objeto  da  contratação  enquadra‐se  na  categoria  de  bens  e  serviços comuns,  conforme  prevê a  Lei  no 
10.520/2002 e o Decreto no 5.450/2005, por possuir especificações usuais e amplo domínio de mercado, nos 
termos dos citados diplomas legais. 

3 
A  presente  contratação  deve  observar  a  Resolução Nº  182,  de  17  de  outubro  de  2013,  que  dispõe  sobre 
diretrizes  para  as  contratações  de  Solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  pelos  órgãos 
submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
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ID  Requisitos de Manutenção (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, IV). 

1 
O suporte técnico e as manutenções corretivas/preventivas/evolutivas da solução de telefonia IP encontram‐se 
descritas no ITEM 16 do Anexo I – Especificações Técnicas. 

 

ID  Requisitos Temporais (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, V). 

1 
O prazo estimativo total para a implantação do projeto é de 105 dias após a  emissão pelo TRT16 da ordem de 
serviços.  

3  Os requisitos temporais serão descritos na metodologia de trabalho. 

3 

O Plano de Instalação deve ser entregue pela CONTRATADA no prazo de 15 dias, após a emissão da ordem de 
serviços. No  cronograma deverão  constar os  seguintes  itens: Cronograma detalhado  com o prazo estimado 
para  entrega  dos  itens  e  para  realização  de  cada  etapa  nas  diversas  localidades  atendidas  pela  solução; 
Informações detalhadas sobre cada etapa de  instalação e configuração. Maiores  informações estão presentes 
no ITEM 14 ‐ SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO CENTRAL e ITEM 15 – SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DA 
SOLUÇÃO NAS VT´s DO INTERIOR DO ESTADO.  

 
 

ID  Requisitos de Segurança da Informação (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, VI). 

1 

Na execução dos serviços, a empresa contratada cumprirá todos os padrões de segurança e regras de uso e de 
controle de acesso às instalações do Tribunal. A empresa contratada se compromete a manter sigilo acerca das 
informações obtidas e geradas no decorrer do trabalho, mediante assinatura de Termo de Compromisso com a 
Segurança da Informação. 

2 
A  Contratada  deverá  seguir  todas  as  Normas,  Políticas  e  Procedimentos  de  Segurança  estabelecidas  pela 
Contratante para execução do Contrato. 

3 

Resolução  Administrativa  Nº  202  de  23  de  setembro  de  2016  que  estabelece  a  Política  de  Segurança  da 
Informação e Comunicações no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=44406 

Ato  Regulamentar  GP  Nº  12  de  16  de  setembro  de  2016  que  regulamenta  a  Política  de  Segurança  da 
Informação  e  Comunicações  referente  às  regras  para  prevenção  de  acesso  não  autorizado,  dano  ou 
interferência às informações, recursos tecnológicos e instalações físicas em Data Centers no Tribunal Regional 
do Trabalho da 16ª Região 
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=44809 

 

ID  Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais (Resolução 182/2013 CNJ Art. 3, VII). 

1 
Sociais ‐ A empresa deverá estar habilitada juridicamente (Art. 28º da Lei nº 8.666/93) e em regularidade fiscal 
e trabalhista (Art. 29º da Lei nº 8.666/93). 

2 
Sociais ‐ Cumprir o disposto no Inc. XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal de 1988, quanto ao emprego de 
menores. 

3 

Ambientais ‐ A contratação deverá obedecer o disposto no Decreto no 99.658, de 30 de outubro de 
1990, no Decreto no 6.087, de 20 de abril de 2007 , na Instrução Normativa SLTI/MP no 1 de 19 de 
janeiro de 2010, o disposto no decreto 7.746/12 de 5 de junho de 2012 e  a lei 12.305/10 de 2 de 
agosto de 2010 referente a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

1.3.2 – DEMAIS NECESSIDADES 

ID  Requisitos de Arquitetura Tecnológica (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, I). 

1  Os requisitos técnicos da solução a ser contratada estão descritos no Anexo I ‐ Especificações Técnicas 

2 

O  fornecimento  dos  itens  deverá contemplar  todo  o  hardware  e  software  essenciais  para  o  seu
funcionamento,  documentação  técnica  e  de  usuário,  bem  como  os  serviços  de  instalação,  configuração, 
suporte, manutenção e garantia. Deverá ser fornecido também as  licenças de uso por tempo  indeterminado 
nas quantidades que se fizerem necessárias.  

 
 

ID  Requisitos do Projeto de Implantação (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, II). 

1 
A solução de voz a ser fornecida, será  instalada apenas por profissionais treinados e certificados. As melhores 
práticas estabelecidas pela ABNT devem ser seguidas e postas em prática na instalação desse projeto. 
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2 
Todos os equipamentos e dispositivos adquiridos nesse certame deverão ser instalados fisicamente no TRT16,
conforme termo de referência, sob acompanhamento e supervisão dos técnicos responsáveis do regional. 

 

ID  Requisitos de Garantia e Manutenção (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, III). 

1 
Os materiais, peças e equipamentos fornecidos deverão ter garantia de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 
a do fabricante, a que for maior, a contar da data do recebimento definitivo da solução.  

2 

As  prestações  de  serviços  de  manutenção/assistência  técnica  devem  ser  realizados  nos  locais  onde  se 
encontram  instalados os equipamentos e  softwares  ( atendimento on‐site  ).  Justifica‐se esta  imposição pela 
necessidade de se manter em funcionamento os equipamentos e softwares da solução com o menor tempo de 
indisponibilidade, e de se  atender aos Níveis Mínimos de Serviços, vide Anexo 1 – C.      

3 

Todos os requisitos de garantia, suporte e manutenção estão descritos no Anexo I – Especificações Técnicas, 
ITEM  1.23  –  QUANTO  A  GARANTIA  DA  SOLUÇÃO  e  ITEM  16  ‐  SUPORTE  TÉCNICO  E MANUTENÇÃO  DA 
SOLUÇÃO DE TELEFONIA IP 

 

ID  Requisitos de Capacitação (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, IV). 

1 

Antes do  início das operações da solução, devem ser ministrados os treinamentos necessários aos técnicos e 
operadores, de  forma que estes adquiram conhecimento sobre os ambientes que compõem a solução e sua 
operação. 
Devem ser ministrados os treinamentos para: 

 a  equipe  técnica  da  CTIC.  Requisitos  presentes  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas,  ITEM  19  – 
TREINAMENTO  – ARQUITETURA DA  SOLUÇÃO  (PLANEJAMENTO,  INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO  E 
ADMINISTRAÇÃO); 

 para a equipe de telefonistas, conforme especificado no Anexo I – Especificações Técnicas, ITEM 21 ‐  
TREINAMENTO – TELEFONISTAS; 

 para a equipe da Coordenação de Serviços Gerais, conforme Anexo I – Especificações Técnicas, ITEM 
20 – SOFTWARE DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM.  

 

2  

O  responsável  pela  capacitação  deverá possuir  certificado  fornecido  por  centro  de  treinamento  oficial  do 
Fabricante que o credencie a ministrar treinamento na solução. O técnico que prestara o suporte da solução 
deverá possuir certificado fornecido por centro de treinamento oficial do Fabricante que o credencie a realizar 
as atividades de suporte e manutenção da solução. 

 

ID  Requisitos de Experiência da Equipe de Implantação e Manutenção (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, V). 

1 
Os serviços deverão ser prestados, obrigatoriamente, por profissionais habilitados, qualificados, treinados e 
credenciados pelo fabricante da solução de voz. 

2 

A comprovação da experiência deve ser realizada mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica 
de fornecimento com os seguintes quantitativos mínimos: 

 1 Central telefônica;  

 300 telefones IP com as respectivas licenças; 

 1 Media Gateways; 

  1 Session Border Controller; 

 1 sistema de tarifação; 

3 
O  técnico que prestara o suporte para  implementação, suporte avançado e configuração da solução deverá
possuir  certificado  fornecido por  centro de  treinamento oficial do Fabricante que o  credencie a  realizar as 
atividades de implementação, suporte avançado e configuração da solução. 

 

ID  Requisitos de Formação da Equipe que projetará, implantará (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, VI). 

1 

O(s) técnico(s) que implantará, prestará o suporte para implementação, suporte avançado e configuração da 
solução deverá possuir certificado fornecido por centro de treinamento oficial do Fabricante que o credencie a 
realizar as atividades de  implementação,  suporte avançado e  configuração da  solução e deve  comprovar a 
experiência mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica de  fornecimento com os seguintes 
quantitativos mínimos: 

 1 Central telefônica;  

 300 telefones IP com as respectivas licenças; 

 1 Media Gateways; 

  1 Session Border Controller; 
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 1 sistema de tarifação; 

 
 

ID  Requisitos de Metodologia de Trabalho (Resolução 182/2013 CNJ Art. 4, VII). 

1 

 A  CONTRATADA  deverá  confeccionar  um  plano  de  instalação  incluindo metodologia  e  cronograma  de 
implantação  do  conjunto  de  recursos  tecnológicos  de  telefonia,  definindo  atividades,  prazos, 
responsabilidades e recursos utilizados para a instalação, testes e simulações e cronograma para migração 
dos recursos atuais para os adquiridos;  

 O Plano de Instalação deve ser entregue pela CONTRATADA no prazo de 15 dias, após a emissão da ordem 
de serviço;  

 No  cronograma deverão  constar os  seguintes  itens: Cronograma detalhado  com o prazo estimado para 
entrega dos itens e para realização de cada etapa; Informações detalhadas sobre cada etapa de instalação 
e configuração; 

 O plano de instalação deverá ser avaliado e aprovado pela CONTRATANTE; 

 Os serviços de  implantação deverão ser executados pela CONTRATADA durante o horário de expediente 
compreendido  das  8h  às  18h,  de  segunda‐feira  a  sexta‐feira,  devendo  eventualmente  e  previamente 
agendado,  atender  à  CONTRATANTE  em  finais  de  semana  e  feriados  para  atendimento  ou 
acompanhamento de atividades que necessitem ser executados nestes horários, cabendo à CONTRATANTE 
informar tais atendimentos à CONTRATADA, antecipadamente, e de comum acordo entre as partes, sem 
ônus adicional para a CONTRATANTE; 

 As  atividades  de  instalação  e  integração  dos  produtos  e  equipamentos  devem  prever,  pelo menos,  as 
seguintes etapas: 

o Desembalagem, verificação e  conferência dos  componentes da  solução  conforme proposta 
técnica da CONTRATADA;  

o Instalação  física  e  conectividade  entre  todos  os  componentes  da  solução,  incluindo  o 
fornecimento de todos os cabos e conectores necessários para este fim; 

o Instalação  lógica  dos  equipamentos  e  configuração  inicial  utilizando‐se  das  boas  práticas 
recomendadas pelo fabricante; 

o Atualizações de software, patches, drivers e firmwares para suas mais recentes versões; 
o Integração  lógica  dos  diversos  componentes  da  solução  de modo  a  garantir  sua  correta 

interoperabilidade;  
o Aplicação  de  políticas,  criação  de  perfis,  migração  de  usuários  e  demais  configurações 

conforme definidas no projeto de implantação. 

 
 As atividades de pré‐operação devem prever, pelo menos, os seguintes testes:  

o Testes de verificação da instalação e integração dos diversos componentes;  
o Testes de  roteamento de chamadas demonstrado a capacidade do sistema de utilizar  rotas 

mais econômicas para chamadas externas;  
o Os  testes  deverão  ser  documentados  e  devem  ser  coletadas  evidências  do  correto 

funcionamento do sistema;  
o Confecção de material de referência rápida de uso do sistema de comunicação unificada a ser 

distribuído para os usuários finais do sistema descrevendo de forma simplificada o uso das 
principais funcionalidades do sistema, preferencialmente como vídeos explicativos;  

o Confecção (ou atualização, conforme o caso) do relatório final de implantação (as built). 
 

 Todos  os  trabalhos  de  instalação  efetuados  deverão  ser  acompanhados  pelo Gestor  do  Contrato  e  da 
equipe técnica da CONTRATANTE;  

 A  equipe  técnica  da  CONTRATADA  deverá  trabalhar  sob  orientação  e  supervisão  direta  do  profissional 
responsável pela coordenação das atividades de implantação (gestor de projetos da CONTRATADA), com o 
acompanhamento do gestor técnico da CONTRATANTE;  

 A CONTRATADA deverá elaborar e manter um relatório de atividades, contendo anotações das atividades 
realizadas,  irregularidades encontradas e outras ocorrências relativas à execução do contrato de modo a 
subsidiar reunião periódica de acompanhamento do projeto a ser realizada com participação mínima do 
gestor técnico da CONTRATANTE e pelo gestor de projetos da CONTRATADA;   

 Quando aprovado o  funcionamento dos produtos, esses serão considerados  instalados e aptos a  serem 
utilizados.  Isso  deverá  ser  confirmado  em  termo  de  recebimento  emitido  pela  CONTRATANTE,  após 
execução completa dos serviços de implantação relacionados. 
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 1.3 Alinhamento ao Plano Estratégico do TRT 16 

 

Tabela 1: Necessidade do Negócio 

 

Fonte  Necessidade de Negócio Justificativa 

PEI 
Objetivo estratégico 3 e  4: Aperfeiçoar e 

garantir  a infraestrutura e a governança de 
TIC 

A aquisição de equipamentos atualizados 
tecnologicamente e cobertos por garantia contribuem 

para melhoria da infraestrutura. 

PEI 
Objetivo estratégico 5: Assegurar 

produtividade na prestação jurisdicional 

A instalação de uma solução de voz com recursos 
tecnológicos atuais, além de  reduzir os riscos de 
paralisação dos serviços, irá agilizar e aprimorar a 

comunicação interna e externa, melhorando a prestação 
dos serviços prestados. 

PETIC 
Objetivo 1: primar pela satisfação do usuário 

de TIC 

A melhora e expansão da rede de comunicação de voz 
permitirá a melhoria do atendimento e a satisfação dos 

usuários de TIC. 

PETIC 
Objetivo 9: garantir a infraestrutura de TIC 

A aquisição de novos equipamentos para a solução de 
voz e a integração com o sistema de comunicações 

contribuem para melhoria da infraestrutura. 

PEI 

Macrodesafio  9  referente  ao 
Aperfeiçoamento da Gestão de Custos  visto 
que a contratação e manutenção do sistema 
de  telefonia  e  VOIP  permite  a  redução  de 
custos com a utilização de voz sobre a  rede 
WAN existente 

O uso de solução de voz com a tecnologia VOIP permite 
a comunicação de voz através da rede de dados, sem 
custo adicional , além de possibilitar uma gestão 

integrada da telefonia com políticas de uso e restrição 
de chamados.   
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 1.4 LEVANTAMENTO  DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDEM AOS REQUISITOS 

Para o  levantamento e busca da melhor solução para a  implantação da solução de voz para o TRT16, a 
equipe de planejamento vislumbrou dois cenários, sendo estes: a aquisição da solução e a do aluguel/leasing.  

 Os  cenários  vislumbrados  dizem  respeito  exclusivamente  a  forma  de  comercialização  da  solução,  ou 
seja, para ambos os contextos, a tecnologia e a arquitetura serão as mesmas. Desta forma será destacado no item 
1.4.1 a solução, a tecnologia e as premissas comuns para ambos cenários comerciais estudados, estes apresentados 
nos itens 1.4.2 e 1.4.3. 

    
1.4.1 TECNOLOGIA, ESCOPO  E PREMISSAS DA SOLUÇÃO A SER ADOTADA 
 
1.4.1.1 OBJETO  
 
  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de  solução  integrada  de 
comunicação de  voz  e  telefonia  IP  composta por  equipamentos,  licenças de  softwares,  treinamento,  garantia e 
suporte técnico pelo período de 36 meses on‐site, para atendimento às  localidades Sede, Fórum Astolfo Serra na 
capital e as Varas do Trabalho no interior do estado do TRT da 16ª Região.  

O fornecimento e instalação de solução de telefonia para o TRT da 16ª Região contém dois (02) núcleos IP, 
sendo um núcleo principal e outro para  redundância,  com  fornecimento de gateways  remotos para  localidades 
informadas  neste  estudo,  aparelhos  telefônicos  IP´s  e demais  componentes  descritos  no Anexo  I deste  estudo. 
Ainda, estando  incluso o fornecimento de quaisquer componentes necessários para o perfeito funcionamento do 
sistema de telefonia.  

O certame  licitatório será realizado na modalidade de Pregão Eletrônico, regido pela Lei nº 10.520/2002, 
Decretos nº 5.450/2005, nº 3.555/2000, Resolução nº 103/2012 do CSJT e, subsidiariamente, pela Lei de nº 8.666/93, 
conforme especificações constantes neste ETP e TR ainda a ser produzido. 

1.4.1.2 ESCOPO E PREMISSAS BÁSICAS 

  A solução de telefonia a ser contratada tem como premissas básicas: 

 Alta disponibilidade ‐ Confiabilidade do serviço; 

 Sistema único ‐ Gerenciamento centralizado; 

 Maior agilidade no atendimento e resolução de problemas; 

 Mobilidade para os usuários; 

 Redução dos pontos de falha; 

 Redundância Ativo‐Ativo ou Ativo‐Passivo; 

 Gestão ‐ SLM ‐ Gerenciamento de Nível de Serviço. 
 
  O escopo da  solução é a aquisição de  solução de  telefonia,  incluindo  fornecimento de dois núcleos  IP; 
gateway de entroncamento para o Prédio Sede do TRT‐16 e demais localidades; gateway FXS; SBC‐ Session Border 
Controller;  aparelho  telefônico  IP;  software  telefonista;  licença  de  gravação;  sistema  de  tarifação;  sistema  de 
gerenciamento  centralizado;  serviços  de  instalação;  configuração;  ativação  e  atualização;  capacitação  para 
operação e, ainda, garantia; manutenção e suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses on‐site. 
 
  A. LAYOUT  
 

  A solução baseia‐se na implantação no diagrama/lay‐out apresentado na Figura 01. 
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Figura 01 ‐ Lay‐out da Solução Proposta 

 
 

1.4.1.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
   
1.4.1.3.1  Trata‐se  da  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de  solução  de 
telefonia que deve ser fornecida em LOTE ÚNICO, dividido nos itens dispostos na TABELA 2, incluindo fornecimento 
de um (01) sistema de comunicação baseado em IP (núcleo IP), com redundância; gateway de entroncamento para 
o Prédio Sede do TRT‐16 e demais  localidades; gateway FXS/FXO; gateway GSM; SBC  ‐ Session Border Controller; 
aparelhos telefônicos IP; software telefonista; licença de gravação; sistema de tarifação; sistema de gerenciamento 
centralizado;  serviços  de  instalação,  configuração,  ativação  e  atualização  dos  softwares/firmwares;  capacitação 
para operação e, ainda, garantia; manutenção e suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses on‐site. 

Tabela 2 ‐ Itens da Solução de Telefonia a ser fornecido em lote único 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  AQUISIÇÃO 
TOTAL   

AQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

1  Sistema  de  comunicação  baseado  em  IP  com 
redundância 

Appliance 
virtual 

01  01 

2  Sistema de Tarifação e Bilhetagem   unidade  01  0 

3  Sistema  de  Mesa  Telefonista    (Software  para 
Telefonista).  

unidade  01  01 

4  Sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção  Unidade  01  01 

5  Gateway GSM   Unidade  02  01 

6  Session Border Controller (SBC)  Appliance 
virtual 

01  01 
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7  Gateway Analógico  Unidade  12  04 

8  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 1)  Unidade  3  2 

9  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 2)  Unidade  1  0 

10  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 3)  Unidade  15  0 

11  Aparelho de telefonia IP  (Tipo 1)    Unidade  600  100 

12  Aparelho de telefonia IP  (Tipo 2)  Unidade  100  20 

13  Fonte  de  alimentação  externa  para  aparelho  de 
telefonia (Injetor PoE ou fonte externa PoE)  

Unidade  100  0 

14  Serviço de implantação da solução central (itens 1 a 8).  Unidade  1  1 

15  Serviço de implantação da solução nas VT´s do interior 
do estado (item 9 e 10). Os endereços das  localidades 
constam no Anexo I‐A – Localidades 

Unidade  16  0 

16  Suporte técnico e manutenção da solução de telefonia 
IP (itens 1 a 10 ) 

Mensal  36  36 

17  Licença de Usuário/Ramal IP   Licença   700  120 

18  Licença de Softphone (usuário/ramal IP)  Licença  100  0 

19 
Treinamento – Arquitetura da solução (planejamento, 
instalação, configuração e administração)  

Turma  1  1 

20  Treinamento – Software de tarifação e bilhetagem  Turma  1  0 

21  Treinamento – Telefonistas  Turma  1  1 

 
1.4.1.3.2  As especificações técnicas estão detalhadas no Anexo I ‐ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

1.4.1.3.3.  A  coluna  “Aquisição Mínima”  apresentada  na  Tabela  2  referem‐se  aos  itens  que  compõe  a  solução 
central, itens de 1 a 8, juntamente com os aparelhos de telefonia e licenças para atender o prédio sede e o Fórum 
Astolfo Serra.    

1.4.1.3.4  Deverão  ser  fornecidas  todas  as  licenças  necessárias  à  implantação  e  ao  funcionamento  do  sistema 
conforme as especificações técnicas contidas no Anexo I. 

1.4.1.3.5 Para o caso da adoção do cenário de aquisição, todas as licenças deverão ser do tipo perpétua e emitidas 
em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região (TRT16). 
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1.5  CENÁRIOS ‐ REFERENTE A FORMA DE COMERCIALIZAÇÃO  

1.5.1 CENÁRIO 1 – LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

1.5.1.1 Conceito 

A  locação  de  sistema  de  telefonia  com  os  aludidos  serviços  consiste  na  opção de declinar  à  compra  pela 
prestação  dos  serviços  de  forma  continuada  sem  haver  a  imobilização  de  capital  e  o  desembolso  imediato  de 
recursos.  

1.5.1.2 Escopo 

Está incluso neste cenário o seguinte escopo:  

• O  pagamento  da  primeira mensalidade  só  deve  ocorrer  após  o  recebimento  definitivo  da  solução. Os 
demais devem ocorrer após a aprovação do fiscal do contrato, atestando os serviços prestados;  

•  A  contratada  deve  manter  os  produtos  e  serviços  com  tecnologia  atualizada,  atendendo  assim,  ao 
princípio  da  eficácia  no  serviço  público, a execução  de  todos  os  serviços  necessários  para  assegurar  a 
disponibilidade  total  do  sistema,  com  a  permanente  atualização  da  solução  conforme  surgem  novas 
tecnologias e modelos de equipamentos; 

• Toda a solução, equipamentos e softwares serão de propriedade da contratada; 

• A prestação dos serviços será de 36 meses, prorrogável por mais 24 meses;  

• Todas as demais condições serão as mesmas presentes no Anexo I – Especificação Técnica.   
 

1.5.1.3 PROPOSTAS E COLETAS DE PREÇOS 

  Para o Cenário 1 ‐ Locação dos serviços e manutenção preventiva e corretiva, foram enviadas propostas 
para seis empresas que executam este tipo de trabalho no Brasil, conforme demonstrado em e‐mails enviados no 
dia 30 de maio de 2019, vide ANEXO III.  
  Informa‐se  que  mesmo  após  45  dias  do  envio  de  solicitação  de  propostas,  nenhuma  das  empresas 
consultadas enviou resposta referente a locação dos serviços. 
 
  Tabela 3 ‐ Propostas dos Fornecedores e Instaladores da Solução Prevista no Cenário 1. 

Empresa  Preço Global 
Apresentado 

Seal Telecom Não apresentou 

Digivox Não apresentou 

Fonmart Tecnologia Não apresentou 

Digitro Não apresentou 

V2 Integradora Não apresentou 

Média das Propostas R$ () 

 

1.5.2 CENÁRIO 2 – AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES E SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENÇÃO  
DA SOLUÇÃO 

1.5.2.1 Conceito 

Esta opção consiste na aquisição de todo o sistema de telefonia,  incluindo todos os equipamentos,  inclusive 
os telefones IP´s e softwares, havendo desta forma a mobilização de capital e o desembolso imediato de recursos 
de aquisição, ficando o  pagamento mensal apenas dos serviços de suporte e manutenção. 

1.5.2.2 Escopo 

Está incluso neste cenário o seguinte escopo:  

• O pagamento da solução será mediante a medição das entregas realizadas, concluindo o montante  após o 
recebimento definitivo da solução; 
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• Os serviços de suporte e manutenção da solução serão pagos mensalmente, atendendo ao Nível Mínimo 
dos Serviços e iniciarão após o recebimento definitivo da solução, de forma que a Contratada deve manter 
os  softwares  atualizados  e  a execução de  todos os  serviços necessários para  assegurar  a disponibilidade 
total do  sistema,  com  a permanente  atualização do  sistema,  exceto os  equipamentos,  conforme  surgem 
novas versões; 

• Toda a solução, equipamentos e softwares serão de propriedade do TRT16; 

• A garantia e a prestação dos serviços de suporte técnico e manutenções será de 36 meses, prorrogável por 
mais 24 meses;  

• Todas as demais condições serão as mesmas presentes no Anexo I – Especificação Técnica.   
 

1.5.2.3 PROPOSTAS E COLETAS DE PREÇOS 

  Para  o  Cenário  2  ‐  Aquisição  dos  equipamentos  e  softwares  e  serviços  de  suporte  e manutenção  da 
solução , foram enviadas propostas para seis empresas que executam este tipo de trabalho no Brasil.  

  As propostas, baseadas no escopo apresentado, estão anexadas no Anexo III deste ETP e os preços globais 
apresentados na Tabela 4. Os valores detalhados com as médias dos preços pesquisados/coletados, encontram‐se 
no Anexo I‐D Planilha com Itens e Quantitativos. 

  Considerou‐se também para a composição de preços o Pregão Eletrônico N º 019/2018 (SRP) do Tribunal 
de Contas da União, cujo objeto era bastante similar a solução objeto deste Estudo. 

 
  Tabela 4 ‐ Propostas dos Fornecedores e Instaladores da Solução Prevista no Cenário 2. 

Empresa  Preço Global Apresentado 

Para a Aquisição Mínima Para o Total a ser Registrado

Seal Telecom  Apresentou proposta Apresentou proposta

Digivox  Apresentou proposta Apresentou proposta

Fonmart Tecnologia  Sem proposta Sem proposta

Digitro  Sem proposta Sem proposta

V2 Integradora  Sem proposta Sem proposta

PE n º 019/2018 (SRP) do TCU Proposta vencedora ‐ TELESUL Proposta vencedora ‐ TELESUL

Valor Médio das Propostas R$ 526.308,46    R$ 1.722.360,47
 

A aquisição inicial trata‐se do mínimo necessário para a implantação do “núcleo” do sistema de telefonia e 
que a solução seja implantada no edifício sede do TRT16 e no Fórum Astolfo Serra.  

 

 

1.6 ANÁLISE, COMPARAÇÃO E ESCOLHA ENTRE AS SOLUÇÕES/CENÁRIOS 

O  orçamento  estimado  expressa  a  composição  dos  custos  globais  das  duas  opções  estudadas  e  foi 
elaborado  com  base  em  pesquisa  com  empresas  do  ramo  e  praticados  no mercado  de  TIC  em  contratações 
similares realizadas por órgãos ou entidades da Administração pública, entre outros pertinentes. 

Para ilustrar as alternativas, foi apresentado o escopo e os custos de cada uma, sumarizadas na tabela 5, as 
entregas serão as mesmas. 
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Tabela 5 ‐  Comparativo entre os cenários contemplados no ETP 

Cenário  Escopo da Solução  Custos 

Vantagem  Desvantagem 

 

 

 

Aluguel  / 
Leasing 

Atualização  da  tecnologia  sempre  que 
se  tornam  ultrapassados  os 
componentes  eletrônicos  digitais 
(hardware), além da depreciação. 

   

 

 

Nenhuma 
proposta  foi 
apresentada 

Sem  necessidade  de  inventário  dos 
equipamentos,  ficando  a  cargo  da 
contratada 

 

Na  locação  já  está  incluso  a 
manutenção, sendo assim não gera um 
custo para  a  manutenção  dos 
equipamentos:  suporte  técnico  e 
manutenção  a  cargo  da  locadora  no 
decorrer da vigência do contrato 

Custo  mensal  elevado,  o  que  pode 
dificultar a continuidade da solução a 
partir  de  2020  com  o  cenário  de 
severa restrição orçamentária 

Não  há  o  desembolso  imediato  do 
recurso  

O custo ao longo do tempo tende a ser 
muito maior  do  que  a  compra  com  a 
manutenção. 

  A solução completa pertence a terceiro 

 

 

 

Aquisição 

Toda  a  solução,  equipamentos  e 
softwares  serão  de  propriedade  do 
TRT16 

A  não  atualização  da  tecnologia 
sempre  que  se  tornam  ultrapassados 
os  componentes  eletrônicos  digitais 
(hardware), além da depreciação 

 

 

 

Vide Tabela 4 
Os  serviços  de  suporte  e manutenção 
da solução serão pagos mensalmente 

Desembolso  imediato para a aquisição 
da solução 

Custo mensal dos serviços de suporte e 
manutenção  reduzido, o que diminui o 
risco  da  continuidade  da  solução  a 
partir de 2020 com o cenário de severa 
restrição orçamentária 

 

 

  Então  baseado  nos  comparativos  da  Tabela  5  e  na  dificuldade  de  se  obter  propostas  de  preços  dos 
serviços  de  aluguel,  a  Equipe  de  Contratação  decidiu  pela  opção  do  CENÁRIO  2  –  AQUISIÇÃO  DOS 
EQUIPAMENTOS  E  SOFTWARES  E  SERVIÇOS DE  SUPORTE  E MANUTENÇÃO  e  que  a  solução  deve  ser  licitada 
através da modalidade Pregão Eletrônico, buscando neste caso  aumentar a competitividade do certame.  

 Os integrantes técnicos Cláudio Sampaio e Carlos Eduardo sugerem que o Pregão Eletrônico ocorra pelo 
Sistema de Registro de Preços, possibilitando aquisições posteriores que viabilizem a implantação do sistema às 
Varas  de  Trabalho  do  interior  do  estado,  e  aquisições  de  mais  telefones  IP´s,  conforme  a  conveniência 
orçamentária do TRT16. Justificado pelo  fato de que os  itens adicionais para as VT´s do  interior e os telefones 
IP´s adicionais, devem ser do mesmo fabricante e que uma nova licitação para estas aquisições demandariam um 
enorme esforço de contratação. Gisele Cutrim discorda com a opção do Registro de Preços.  

Dentre os argumentos apresentados que justificam a decisão pela escolha do Cenário 2 temos: 

o Desembolso  inicial maior,  no  entanto mais  atrativo  no  cenário  de  restrição  orçamentária  dos 
próximos anos; 

o Grande possibilidade de custo menor ao  longo do  tempo, além de uma maior competitividade 
durante o processo licitatório, com  possibilidade de redução do preço final; 

o Apresenta menor custo de propriedade e manutenção; 
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o Menor desembolso mensal dos serviços de suporte e manutenção, diminuindo assim o risco da 
continuidade da solução a partir de 2020 com o cenário de severa restrição orçamentária. 

  
 

1.7 DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

Nome da Solução: 

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de  solução  de 
comunicação  de  voz  e  telefonia  IP  composta  por  equipamentos,  licenças  de  softwares, 
treinamento, garantia e suporte técnico pelo período de 36 meses on‐site, para atendimento 
às  localidades  Sede,  Fórum Astolfo  Serra na  capital  e  as Varas  do  Trabalho  no  interior  do 
estado do TRT da 16ª Região. 

Justificativa: 

Escolheu‐se o CENÁRIO 2 – AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES E SERVIÇOS DE 
SUPORTE E MANUTENÇÃO, que apesar do desembolso  inicial,  se  torna   atrativo devido ao  
cenário  de  restrição  orçamentária  dos  próximos  anos;  Pela  grande  possibilidade  de  custo 
menor  ao  longo  do  tempo,  além  de  uma  maior  competitividade  durante  o  processo 
licitatório,  com    possibilidade  de  redução  do  preço  final;  Apresenta  menor  custo  de 
propriedade  e  manutenção;  Menor  desembolso  mensal  dos  serviços  de  suporte  e 
manutenção, diminuindo assim o  risco da continuidade da solução a partir de 2020 com o 
cenário de severa restrição orçamentária. 

Alinhamento:  Conforme Documento de Oficialização da Demanda (DOD).

Benefícios 
Esperados: 

Dentre os benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação, os mais importantes são:

 Atualização tecnológica dos equipamentos; 

 Procedimentos de controle das ligações telefônicas realizadas a partir das plataformas 
de voz permitindo a redução de custo com  interurbanos e chamadas para telefones 
celulares;  

 Gestão  centralizada  da  telefonia,  sendo  possível  um  controle  individualizado  de 
permissões e controle de gastos;  

 Homogeneizar os procedimentos de gestão da telefonia no âmbito do tribunal;  

 Permitir que a  tecnologia de voz, como VoIP,  seja  implantada no TRT16,   usando a 
rede corporativa de dados, e se enquadre na política de uso racional do recurso de 
telefonia 

 Oferecer diversos  recursos que  vão  alem da  simples  telefonia,  como possibilitar o 
uso  de  mensageiros  eletrônicos,  chamadas  PC  a  PC  sem  custos,  uso  de 
videochamadas, envio de dados, compartilhamento de informações entre outros 

 

Demanda prevista 
por quantidade de 
bens e serviços: 

Vide Tabela 2 – Itens de Telefonia a Serem Fornecidos 

Locais de utilização 
dos equipamentos: 

Por se tratar de contratação de serviços de reestruturação e suporte técnico de infraestrutura 
de  comunicação  de  voz,  todas  unidades  que  prestam  serviços  dependentes  de  recursos 
computacionais utilizará os equipamentos e materiais adquiridos. 

Cronograma: 
Prazo máximo de execução  será de 105 dias e o  cronograma  será  informado no Termo de 
referência  e  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas,  ITEM  14  –  Serviço  de  Implantação  da 
Solução Central e Item 15 – Serviço de Implantação da solução nas VT´s do interior do estado. 

 

1.7  AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Nome da Solução : 

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  e  instalação  de 
solução  de  comunicação  de  voz  e  telefonia  IP  composta  por  equipamentos, 
licenças de softwares, treinamento, garantia e suporte técnico pelo período de 
36 meses on‐site, para atendimento às  localidades Sede, Fórum Astolfo Serra 
na capital e as Varas do Trabalho no interior do estado do TRT da 16ª Região. 

ID  Tipo de necessidade  Descrição

1  Infraestrutura tecnológica 
A  instalação  do  núcleo do  sistema  de  telefonia  IP  será  realizado  nos 
equipamentos  já existentes nos datacenters do TRT16 e utilizando as  licenças 
disponíveis do ambiente de virtualização VMware vShere ESXi, e do Windows 



 

Página 16 de 23 

2016  Server.  A  equipe  do  TRT16 deve  fornecer  este  ambiente  à empresa 
contratada  para  a  instalação  do  núcleo  de  telefonia  IP  (Controlador  SIP, 
gravador, sistema de gerenciamento, etc). 

2  Infraestrutura elétrica  Não existe a necessidade de adequação da parte elétrica. 

3  Logística de implantação 
Não há necessidade. Os serviços serão prestados, quando possível, em horário 
que não cause prejuízo ao Tribunal. 

4  Espaço físico 
Não existe a necessidade de adequação do espaço físico, os equipamentos 
serão ligados em tomadas e infra estruturas pré‐existentes. 

5  Mobiliário  Não há necessidade.

6  Impacto ambiental Não há necessidade.

 

 
2  SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 

  Contém as  informações necessárias para garantir a continuidade do negócio durante e posteriormente à 
implantação da Solução de Voz, bem como após o encerramento do contrato. 

2.1 RECURSOS NECESSÁRIOS À CONTINUIDADE DO OBJETO CONTRATADO 

2.1.1 RECURSOS MATERIAIS. 

  Não se aplica 

2.1.2 RECURSOS HUMANOS 

ID  PAPEL  ENTIDADE  ID RESPONSABILIDADE 

1 
Gestor do 
Contrato 

Contratante 

1  Iniciar o contrato. 

2  Encaminhar ordem de serviço ou de fornecimento de bens. 

3  Monitorar a execução do contrato. 

4  Autorizar a emissão/pagamento de notas fiscais. 

5 

Realizar, juntamente com o Fiscal Administrativo, o encerramento 
administrativo do Contrato, incluindo verificação da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo e certificação da vigência do 
suporte de garantia da solução. 

2 
Fiscal 

Demandante 
Contratante 

ID  RESPONSABILIDADE 

1  Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais da solução. 

3  Fiscal Técnico  Contratante 

ID  RESPONSABILIDADE 

1  Elaborar o plano de inserção. 

2  Acompanhar as ordens de serviço. 

3 
Apoiar o gestor e fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos 
da solução. 

4 
Fiscal 

Administrativo 
Contratante 

ID  RESPONSABILIDADE 

1 
Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos da sua 
execução (recebimento, pagamento, sanções, aderência às normas, 
diretrizes e obrigações contratuais). 

2 
Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
para fins de pagamento. 

3  Acompanhar a entrega dos equipamentos. 

4 

Realizar, juntamente com o Gestor do Contrato, o encerramento 
administrativo do Contrato, incluindo verificação da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo e certificação da vigência do 
suporte de garantia da solução. 

5 
Membro da 
comissão de 
recebimento 

Contratante 

ID  RESPONSABILIDADE 

1 
Acompanhar, auxiliar e supervisionar a instalação e configuração do 
equipamento. 

2  Informar aos fiscais as irregularidades encontradas. 
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6  Preposto  Contratada 

ID  RESPONSABILIDADE 

1  Acompanhar a execução do contrato. 

2  Atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE. 

3 
Receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual. 

4  Elaborar os cronogramas de implantação e as atas de reunião. 

 

2.2  – ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL 

ID  DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

1 
Ocorrendo interrupção parcial ou não atendimento aos requisitos temporais, o CONTRATANTE procederá com 
a aplicação de sanções cabíveis. 

2 
Em  eventual  interrupção  total  do  contrato,  a  continuidade  do  fornecimento  dos  serviços  será  obtida 
mediante contratação emergencial e temporária de empresa especializada, caso necessária. 

3 
Ocorrendo  interrupção do suporte técnico e manutenção da solução, deve‐se garantir que a equipe  interna 
seja capaz de executar os serviços em nível aceitável no período entre a rescisão contratual e a celebração de 
novo contrato. 

2.3 ‐ ATIVIDADES DE TRANSIÇÃO E ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

ID  Ação  Responsável Data Início Data Fim

1 

Realizar pesquisa de mercado 
visando auxiliar a avaliação de 
renovação contratual ou a 
viabilidade de nova contratação. 

CONTRATANTE 6 meses antes do 
término contratual

Realizar pesquisa de mercado 
visando auxiliar a avaliação de 
renovação contratual ou a 
viabilidade de nova contratação. 

2 
Entrega de versões finais de 
documentação técnica produzida. 

CONTRATADA Até 10 dias antes 
do término do 

contrato 

Entrega de versões finais de 
documentação técnica produzida. 

3 
Revogar todas autorizações de 
acesso às dependências da 
contratada. 

CONTRATANTE Término do 
contrato 

Revogar todas autorizações de 
acesso às dependências da 
contratada. 

4 

Devolução de todos recursos 
materiais, ou não, de propriedade 
do CONTRATANTE, utilizadas para 
a execução do objeto. 

CONTRATADA Término do 
contrato 

Devolução de todos recursos 
materiais, ou não, de propriedade 
do CONTRATANTE, utilizadas para a 
execução do objeto. 

5 

Transferência de conhecimento 
de tecnologia e técnicas 
empregadas, conforme 
identificação da necessidade, 
através de manuais e notas de 
release de atualizações.  

CONTRATADA 30 dias antes do 
término contrato 

Transferência de conhecimento de 
tecnologia e técnicas empregadas, 
conforme identificação da 
necessidade, através de manuais e 
notas de release de atualizações.  

6 
Eliminação de caixas postais 
criadas para fins de execução do 
objeto. 

CONTRATANTE Término do 
contrato 

Eliminação de caixas postais criadas 
para fins de execução do objeto. 

 
2.4 ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA 
2.4.1 TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO TECNOLÓGICO 

ID 
FORMA DE TRANFERÊNCIA TECNOLÓGICA NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARES SOB ENCOMENDA NO MERCADO DE TIC. 

1  Não se aplica. 

2.4.2 – DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAL 

ID 
DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E AUTORAL, INCLUSIVE SOBRE OS DIVERSOS PRODUTOS GERADOS 
AO LONGO DO CONTRATO, TAIS COMO DOCUMENTAÇÃO, OS MODELOS DE DADOS E BASES DE DADOS. 

1  Não se aplica. 

 



 

Página 18 de 23 

3. SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA  E  ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO 

Contém  as  informações necessárias  e  suficientes para  subsidiar  as decisões das demais  áreas do órgão 
envolvidas no processo administrativo de contratação. 

3.1‐ SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3.1.1 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de solução de comunicação e telefonia IP 
composta por equipamentos,  licenças de softwares,  treinamento, garantia e suporte  técnico pelo período de 36 
meses on‐site, para atendimento às  localidades Sede, Fórum Astolfo Serra na  capital e as Varas do Trabalho no 
interior do estado do TRT da 16ª Região. 

 

3.1.2 – DETALHAMENTO DOS BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO 

ID  Bens que compõem a solução 

1 

Solução de  telefonia que deve  ser  fornecida em  LOTE ÚNICO, dividido nos  itens dispostos na TABELA 1 do 
Anexo I – Especificações Técnicas, incluindo o fornecimento de um (01) sistema de comunicação baseado em IP 
(núcleo IP), com redundância; gateway de entroncamento para o Prédio Sede do TRT‐16 e demais localidades; 
gateway  FXS  /  FXO;  gateway  GSM;  SBC  ‐  Session  Border  Controller;  aparelhos  telefônicos  IP;  software 
telefonista;  licença  de  gravação;  sistema  de  tarifação;  sistema  de  gerenciamento  centralizado;  serviços  de 
instalação, configuração, ativação e atualização; capacitação para operação e, ainda, garantia; manutenção e 
suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses on‐site. 

ID  Serviços que compõem a solução 

1 

Além dos equipamentos e softwares, a solução fornecida deverá possuir ainda: 

 Instalação, Configuração e Ativação da Solução  ‐ Capital e na VT´s do  interior,  conforme  consta no 
Anexo I Especificações Técnicas e Anexo I ‐ A Localidades. 

 Serviços de garantia técnica, Suporte e Assistência Técnica da solução por 36 meses. 

 Capacitação para Operação do Sistema de Telefonia 

2 

Suporte técnico e manutenção: 
De acordo com os níveis de criticidade apresentados durante a abertura do chamado, ficam então definidos os 
prazos  de  atendimento  e  de  solução  pela  CONTRATADA,  contados  a  partir  da  data  e  hora  da  abertura  do 
chamado pela  CONTRATANTE,  conforme   descrito no Anexo  I  –  Especificação  Técnica,  ITEM  16  –  SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO DE TELEFONIA IP e ANEXO I‐C – NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO 
 

3 
O detalhamento dos serviços de Garantia, Suporte/Assistência Técnica encontram‐se no item 1.23 e no Item
16 do Anexo I – Especificações Técnicas, e no Anexo I‐C Níveis Mínimos de Serviços 

 

3.1.3 – PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

A  solução  de  voz  a  ser  contratada  é  composta  por  um  conjunto  de  bens,  ações  e  atividades  que  prestadas 
conjuntamente visam permitir que uma moderna    tecnologia de voz   seja  implantada no TRT16,   usando a rede 
corporativa  de  dados.  Tratam‐se  de  tecnologias  e  funções  inter‐relacionadas  e  dependentes  que  demandam 
gerenciamento e  fiscalização centralizados, sem vantagem de parcelamento. Por esses motivos, verifica‐se que a 
contratação separada destes serviços é incomum e não é prática de mercado. 
O fornecimento de garantia de 36 meses para os equipamentos e software constitui prática de mercado. O suporte 
técnico  "on  site"  deve  ser de  36 meses  contados  a  partir  da data de  entrega.  Todos  os  bens  que  comporão  a 
solução oferecida por meio da prestação do  serviço deverão  ser  cobertos por  garantia do  fabricante,  sendo  as 
obrigações de ressarcimento ou substituição de exclusiva responsabilidade da empresa prestadora deste serviço.  
A  aquisição  de  suporte  e manutenção  para  bens  e  equipamentos  com  garantia  vigente,  de  outra  empresa  e 
contrato ainda em execução, não é  financeiramente  justificada e pode ser  impraticável sob a ótica de mercado. 
Ademais, a adjudicação dos dois serviços por empresas diferentes representa complexidade na gestão do contrato, 
tornando onerosa qualquer atividade de fiscalização que demande responsabilização única de empresa adjudicada. 
Portanto, a contratação de única empresa, sem parcelamento e em lote único, é justificada por trazer vantagens ao 
Tribunal, resultando em facilidade na gestão contratual (fiscalização, aplicação de sanções, etc), economicidade e 
maior conformidade com as soluções disponíveis no mercado. 

 
3.1.4 – MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

O  objeto  é  um  bem  comum  encontrado  usualmente  no mercado,  o  que  autoriza  sua  aquisição  por meio  da 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005 e subsidiariamente pela Lei 
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nº 8.666/1993 e Decreto no 7.892/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 
 

 
3.1.5 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FONTE DE RECURSOS 

ID  Valor  Fonte (Programa/Ação) 

1  R$ 526.308,46 

Recurso orçamentário e financeiro presente no TRT‐MA através da  
Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho. No entanto, como será 
Registro de Preços, o recurso, não necessariamente deve estar 
reservado para a solução. 
 

TOTAL  R$  526.308,46 

 
3.1.6 – VIGÊNCIA E GARANTIA 

Os materiais, softwares, peças e equipamentos implantados deverão ter garantia de, no mínimo, 36 meses a contar 
da data da entrega definitiva.  

 

3.1.7 – EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

Gestor Titular  Fiscal Titular Fiscal Substituto

 
Cláudio Henrique Carneiro Sampaio / 

Coordenadoria de TI ‐ CTIC 
Carlos Eduardo Marins/  ‐ CTIC 

 
Danilo Augusto Leite/  
Seção de Infraestrutura 
Computacional ‐  SIC 

 
3.1.8 – EQUIPE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

Membros Titulares 

Cláudio H. C. Sampaio

Membros Substitutos 

Stanley Sousa

Danilo Augusto Leite A ser definido

Carlos Eduardo Marins A ser definido

 

4. ANÁLISE DE RISCOS 

4.1 – RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO DE TELEFONIA 

4.1.1 – Riscos relacionados ao processo de contratação. 

1  Fornecedor não querendo oferecer os equipamentos e serviços conforme contrato 

 

4.2 – RISCOS RELACIONADOS AO NÃO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO TRT16  PELOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA CONTRATADA. 

4.2.1 – Riscos de Negócio 

2 
Falha no atendimento aos chamados referentes ao suporte e garantia ‐ troca de peças ou equipamentos 
defeituosos, ou falhas no sistema de telefonia.  

3  Falta de recursos (de pessoal, financeiro e tecnológico). 

4.2.2 – Riscos Tecnológicos 

4 
Problemas  relacionados  à  infraestrutura  tecnológica  (falha  no  Data  Center,  energia  elétrica e  aos 
equipamentos e softwares do sistema de telefonia).  

4.2.3 – Riscos de Pessoal 

5  Dificuldades dos administradores na operação do ambiente. 

6  Falta de pessoal para efetuar a administração do sistema de telefonia. 

4.2.4 – Riscos Externos 

7 
Contingenciamento  orçamentário  por  conta  da  política  econômica  federal  que  afete  o  planejamento  de 
despesas do projeto.  

8  Não continuidade do fabricante da solução no mercado, deixando de prestar o suporte ao sistema. 
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4.3 – ANÁLISE QUALITATIVA DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

Para fins de valoração da probabilidade de ocorrência e impacto, utilizaram‐se as seguintes relações: 

Probabilidade de ocorrência:  Impacto: 

Probabilidade Classificação  Faixas impacto Classificação 

Menor que 30% Baixa  Baixo impacto Baixo 

De 30% e 70% Média  Médio impacto Médio 

Acima de 70% Alta  Alto impacto Alto 

Desse modo obteve‐se o Risco por meio da seguinte matriz: 

Criticidade do risco: 

Criticidade Probabilidade 
Baixa Média Alta 

Im
pacto 

Baixo Baixa Baixa Média 

Médio Baixa Média Alta 

Alto Média Alta Alta 
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ID 

Descrição dos principais riscos que possam vir 

a comprometer o sucesso da contratação ou 

que emergirão caso a contratação não seja 

realizada 

Probabilidade 

de Ocorrência 
Impacto  Risco  Dano 

Ações previstas para reduzir ou 

eliminar as chances de ocorrência 

dos eventos relacionados a cada 

risco 

Ações de contingência a serem 

tomadas caso os eventos 

correspondentes a cada risco 

se concretizem 

Responsável 

1 
Fornecedor não querendo oferecer os 

equipamentos e serviços conforme contrato 
Média  Alto  Médio  Frustração da contratação.  Realizar novo processo licitatório  Realização de uma licitação. 

Equipe de 

Planejamento 

2 

Falha no atendimento aos chamados 

referentes ao suporte e garantia ‐ troca de 

peças ou equipamentos defeituosos, ou falhas 

no sistema de telefonia  

Baixa  Alto  médio 
Impossibilidade de funcionamento 

do sistema. 

Redundância do núcleo do sistema 

de telefonia.  

Prever a redundância do núcleo 

do sistema.  

Acompanhar os chamados 

abertos de forma a obedecer ao 

SLA imposto. 

Equipe de 

planejamento.  

Fiscais do contrato 

e Requisitante. 

3 
Falta de recursos (de pessoal, financeiro e 

tecnológico).  
Médio  Médio  Médio  Frustração da contratação. 

Verificar disponibilidade dos 

recursos antes do processo de 

contratação. 

Contratação no momento 

oportuno ou realização de nova 

licitação, caso esteja vencida. 

Área administrativa. 

4 

Problemas relacionados à infraestrutura 

tecnológica (falha no Data Center, energia 

elétrica e aos equipamentos e softwares do 

núcleo de telefonia). 

Média  Alto  alto 

Incapacidade de funcionamento do 

sistema, total ou parcialmente, 

degradando ou interrompendo o 

funcionamento do sistema de 

telefonia 

Redundância do núcleo do sistema 

com equipamentos e softwares 

Acompanhar os alertas dos 

ambientes de infraestrutura 

Fiscais do contrato 

e Requisitante. 

5 
Dificuldades dos administradores na operação 

do ambiente.  
média  Alto  alta 

Degradação ou paralisação 

completa da solução. 
Capacitação dos administradores. 

Abertura de chamado junto ao 

fabricante/contratada  para 

auxiliar a operação do 

ambiente. 

Fiscais do contrato 

6 
Falta de pessoal para efetuar a administração 

do sistema de telefonia.  
baixa  alto  média 

Degradação ou paralisação 

completa da solução de voz. 

Auto planejamento da equipe 

administradora da solução de forma 

a evitar ausências em período 

sobrejacente, como exemplo, férias. 

Abertura de chamado técnico 

junto ao fabricante. 
Fiscais do contrato. 

7 

Contingenciamento orçamentário por conta da 

política econômica federal que afete o 

planejamento de despesas do projeto.  

Média  Médio  média  Frustração da contratação. 
Nenhuma ação preventiva 

identificada. 

Contratação no momento 

oportuno, realização de nova 

licitação ou solicitação de 

aporte orçamentário. 

Área administrativa. 

8 

Não continuidade do fabricante da solução no 

mercado, deixando de prestar o suporte ao 

sistema.  

média  alto  alta 
Solução sem suporte 

(equipamentos e softwares). 

Verificar a saúde financeira da 

empresa. 
Realização de nova licitação. 

Área administrativa 

e Equipe de 

Planejamento 
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5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os  estudos  preliminares  evidenciaram  o  melhor  cenário  e  a  forma  de  contratação  que  maximiza  a 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos e observância dos princípios da economicidade, da eficácia, da 
eficiência e da padronização, apresentada a seguir: 

 Cenário 2  ‐ Aquisição dos equipamentos e  softwares e  serviços de  suporte e de manutenção da 
solução de telefonia, vide itens 1.5.2 e 1.7 – Detalhamento da Solução Escolhida deste estudo, que 
deve ser licitada através da modalidade  Pregão Eletrônico.  

 Quanto ao fato do Pregão Eletrônico ser pelo Sistema de Registro de Preços, por haver divergências 
da Equipe de Contratação, conforme exposto no item 1.6, sugere‐se que esta decisão fique a cargo 
da Assessoria Jurídica deste Tribunal.  

 

6. ADEQUAÇÃO/IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Deve‐se usar recursos alocados a partir do orçamento da Apreciação de Causas da Justiça do Trabalho ou 
do Plano Orçamentário de TIC, a ser definido pelo Ordenador de Despesas.  

 
 
 
 
São Luís (MA), assinado e datado digitalmente. 

 

 
 

Cláudio Henrique Carneiro Sampaio 
Coordenador de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Coordenador da Equipe de Contratação e Integrante Técnico 

 
 
 
 
 

Carlos Eduardo Marins 
Chefe do Setor de Relacionamento com o Cliente 

Integrante Técnico 
 
 
 
 
 

Gisele Fernandes Azevedo Cutrim 
Chefe da Seção de Aquisições Públicas 

Integrante Administrativo 
 



 
 

     

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
1 ‐ INFORMAÇÕES GERAIS E REQUISITOS DA SOLUÇÃO   

1.1. Trata‐se da contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de solução de telefonia que 
deve  ser  fornecida em  LOTE ÚNICO, dividido nos  itens dispostos na TABELA 1,  incluindo  fornecimento de um  (01) 
sistema de comunicação baseado em IP, com redundância; gateway de entroncamento para o Prédio Sede do TRT‐16 
e  demais  localidades;  gateway  analógico  FXS  /  FXO;  gateway  GSM;  SBC  ‐  Session  Border  Controller;  aparelhos 
telefônicos  IP;  software  telefonista;  sistema  de  tarifação;  sistema  de  gerenciamento  centralizado;  serviços  de 
instalação, configuração, ativação e atualização de software/firmware; capacitações e, ainda, manutenção e suporte 
técnico da solução por um período de 36 meses. 

 

 

 

 
Figura 01 ‐ Lay‐out da Solução Proposta 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tabela 1 ‐ Itens da Solução de Telefonia a ser fornecido em lote único 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QTD. A 
REGISTRAR   

AQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

1  Sistema de comunicação baseado em IP com redundância  Appliance 
virtual 

01  01 

2  Sistema de Tarifação e Bilhetagem   unidade  01  01 

3  Sistema de Mesa Telefonista  (Software para Telefonista).   unidade  01  01 

4  Sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção  Unidade  01  01 

5  Gateway GSM   Unidade  02  01 

6  Session Border Controller (SBC)  Appliance 
virtual 

01  01 

7  Gateway Analógico  Unidade  12  04 

8  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 1)  Unidade  3  2 

9  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 2)  Unidade  1  0 

10  Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 3)  Unidade  15  0 

11  Aparelho de telefonia IP  (Tipo 1)    Unidade  600  100 

12  Aparelho de telefonia IP  (Tipo 2)  Unidade  100  20 

13  Fonte de alimentação externa para aparelho de telefonia (Injetor 
PoE ou fonte externa PoE)  

Unidade  100  0 

14  Serviço de implantação da solução central (itens 1 a 8).  Unidade  1  1 

15  Serviço de implantação da solução nas VT´s do interior do estado 
(item 9 e 10). Os endereços das localidades constam no Anexo I‐A 
– Localidades 

Unidade  16  0 

16  Suporte técnico e manutenção da solução de telefonia IP (itens 1 a 
10 ) 

Mensal  36  36 

17  Licença de Usuário/Ramal IP   Licença   700  120 

18  Licença de Softphone (usuário/ramal IP)  Licença  100  10 

19 
Treinamento – Arquitetura da  solução  (planejamento,  instalação, 
configuração e administração)  

Turma  1  1 

20  Treinamento – Software de tarifação e bilhetagem  Turma  1  1 

21  Treinamento – Telefonistas  Turma  1  1 

 

1.2. Deverão ser fornecidas todas as licenças necessárias à implantação e ao funcionamento do sistema conforme as 
especificações técnicas do Edital. 

1.3. Todas as  licenças deverão  ser do  tipo perpétua e emitidas em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 16º 
Região (TRT16). 

1.4.  A presente contratação  tem como objeto uma Solução de Telefonia IP com uso de tecnologia VoIP (Voice over 
IP); 

1.5. Todos os equipamentos, produtos, peças ou software necessários à contratação devem ser novos e de primeiro 
uso no momento da apresentação da proposta, devendo estar em  linha de produção do  fabricante e não  constar 
como descontinuados, em listas de end‐of‐sale, end‐of‐support ou end‐of‐life do fabricante. 

1.6. Além disso, a  solução  fornecida, quando  for o  caso, deve  ser  compatível  com as normas  vigentes da área de 
telecomunicações publicadas pela ANATEL; 

1.7. Todas as licenças necessárias deverão ser entregues, instaladas e ativadas em caráter permanente e contínuo, de 
forma que a solução funcione mesmo após o término da garantia exigida. 



1.8. As licenças deverão ser flutuantes, ou seja, a indisponibilidade de qualquer dispositivo ou software de controle da 
solução não poderá impactar no controle do número contratado de licenças. 

1.9.  A  Solução  de  Telefonia  IP  deve  estar  equipada  com  todos  os  elementos  necessários  ao  seu  perfeito 
funcionamento  (softwares  –  inclusive  aplicações,  sistema  operacional  e  banco  de  dados,  desenvolvimento  e 
customização de softwares, hardware, cabos, conectores elétricos e de dados e outros materiais), permitindo acesso 
às redes pública e privada de telefonia, de acordo com as funcionalidades definidas nesta especificação. 

1.10. Os  servidores ou appliances devem  ser dedicados e exclusivos para as aplicações de  telefonia, não podendo 
compartilhar  o  mesmo  hardware  para  a  implementação  de  funções  de  gateways  e/ou  ATA  (equipamento  que 
transforma sinal analógico para IP).  

1.11. A solução de telefonia  IP deve ser compatível com o padrão E.164 e permitir atualização para manutenção de 
compatibilidade  como  o  plano  de  numeração  telefônico  brasileiro  em  caso  de  eventual  alteração  das  normas 
definidas pela ANATEL.  

1.12. Os  itens de fornecimento: 1 – Sistema de comunicação baseado em  IP; 3 – Sistema de mesa telefonista; 4 – 
Sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção;   8,9,10   – Gateways de Voz/Entroncamento; 7 – Gateway 
Analógico;     6 – Session Border Controller; 11 – Aparelho de telefonia IP tipo 1 e 12 – Aparelho de telefonia IP tipo 2 
devem ser do mesmo fabricante, de modo que possam ter gerenciamento único, centralizado e integrado.  

1.13. Os demais itens de fornecimento: 5 – Gateway GSM, 2 – Sistema de tarifação e bilhetagem e 13 – Fonte de 
alimentação externa para aparelhos de telefonia IP podem ser de outros fabricantes, desde que disponham de 
todos os elementos necessários ao funcionamento integrado e perfeito com os demais componentes da solução 
de telefonia IP, tais como softwares, aplicações, hardware, cabos, conectores, etc.  

1.14. Caso  a CONTRATADA necessite  fornecer  hardware  e/ou  software  adicional não  especificados  nominalmente 
nesse edital, mas necessários para atender as funcionalidades exigidas, o custo desses elementos deverá fazer parte 
do preço total ofertado.   

1.15. Somente serão aceitas soluções que utilizem recursos computacionais  instalados dentro das dependências do 
TRT16. Não  será  aceito que partes da  solução estejam  instaladas em  ambientes  remotos ou,  ainda, que qualquer 
funcionalidade seja dependente de infraestrutura externa para funcionamento.  

1.16. Os locais para a instalação dos sistemas/serviços serão: 

1.16.1. A infraestrutura central da solução e os sistemas, itens 1 ao 4 e 6, serão instalados no datacenter principal 
e/ou  no datacenter de contingência do TRT16, ambos localizados em São Luís‐MA;  

1.16.2. Os produtos referenciados nos itens 5, 7 e 8  serão instalados em locais onde encontram‐se as entradas 
dos circuitos E1, nos prédios Sede e no Fórum Astolfo Serra, ambos em São Luís‐MA; 

1.16.3. Os  produtos  referenciados  no  item  9  e  10  Gateway  de  Voz  /  Entroncamento  (Tipo  2  e  3),  serão 
instalados nos  racks de  telecomunicações presentes nas Varas de Trabalho do  interior do estado conforme as 
localidades listadas no  Anexo I‐A LOCALIDADES e Anexo I‐B ITENS POR LOCALIDADES ; 

1.16.4. Os telefones IPs, tipo 1 e 2, itens 11 e 12, serão instalados nas quantidades e nas localidades indicadas no  
Anexo I‐B ITENS POR LOCALIDADES. 

1.17. Quanto a expansão da solução: 

1.17.1. A CONTRATANTE, em futuras aquisições, a seu critério, poderá instalar elementos de terceiros à solução, 
do mesmo  fabricante e/ou de outro  fabricante que  implemente  softwares e equipamentos  com protocolos e 
padrões equivalentes à solução adquirida, de modo que isso não constituirá motivo para interrupção da garantia 
dos produtos contratados;  

1.17.2. Da mesma  forma, poderá utilizar a qualquer momento  telefones e/ou  softwares de outros  fabricantes 
integrados  ao  sistema,  tais  como  smartphones,  tablets,  etc.,  desde  que  operem  e  sejam  compatíveis  com  o 
protocolo  SIP  –  RFC  3261,  mantendo  no  mínimo  as  funcionalidades  de  comunicação  de  áudio  e  vídeo, 
transferência de chamadas, audioconferência com múltiplos usuários e chamada em espera.  

1.18. Quanto ao dimensionamento da solução:  

1.18.1. A solução fornecida deve ser dimensionada de modo a atender posterior crescimento de no mínimo 30% 
em  relação  ao  licenciamento do número de usuários previsto neste documento, mantendo  as proporções de 
perfis  e  facilidades  disponibilizadas  aos  usuários  sem  que  haja  necessidade  de  adição  de  novo  hardware  ou 
incremento  significativo  de  capacidade  de  processamento  no  ambiente  de  virtualização  utilizada  pela 
CONTRATANTE.  

1.18.2. O dimensionamento deve ser tal que seja possível suportar todos os usuários, em conformidade com esse 
item, sem degradação de performance, mesmo com a  indisponibilidade de uma unidade de qualquer dos  itens 



identificados  com  requisito  de  alta  disponibilidade.  Ou  seja,  para  os  elementos  de  hardware  e  software 
fornecidos devem ser respeitadas as capacidades mínimas para os produtos entregues e que, no momento de 
contingência ou  indisponibilidade de um equipamento ou software, os produtos suportem, sem degradação de 
performance, todos os requisitos técnicos exigidos. Ademais, termos expressos no termo de referência tais como 
“possuir”, “permitir”, “possibilitar” ou “suportar”, implicam o fornecimento de todos os elementos necessários à 
adoção da tecnologia ou funcionalidade especificada.  

1.18.3. Em  relação ao hardware  fornecido como appliance  (por exemplo, os Gateway de voz/entroncamento), 
será admitido somente o crescimento horizontal, mediante adição de capacidade ou placas adicionais na solução 
ofertada.  Em  relação  aos  elementos  fornecidos  como  appliance  virtual,  será  admitida  somente  a  adição  de 
capacidade de processamento, memória e armazenamento no ambiente de virtualização do Tribunal.  

1.19. Quanto a atualização de versão:  

1.19.1. As versões dos elementos de softwares que compõem a solução devem ser ofertadas na última versão 
disponível no site do fabricante.  

1.19.2. As atualizações de versões de todos os equipamentos, softwares e  firmwares da solução deverão estar 
disponíveis pelo fabricante dos produtos durante todo o período de garantia contratual, sem ônus adicional para 
a CONTRATANTE.  

1.20. Quanto ao prazo de entrega 

1.20.1. O prazo de entrega dos equipamentos, produtos,  licenças constantes deste Termo é de 60 dias corridos 
contados a partir da emissão de ordem de serviço de fornecimento (OSF). 

1.20.2. O prazo de entrega dos serviços de implantação e configuração da solução é de no máximo 45 dias após a 
entrega dos equipamentos, produtos e  licenças, conforme cronograma de atividades a ser definido no itens 14, 
15 e 16 – serviços de implantação.  

1.21. Quanto a compatibilidade com ambiente virtual  

1.21.1. Os componentes de software da solução (Sistema de comunicação baseado em IP, Sistema de tarifação e 
bilhetagem, Sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção, e Session Border Controler) deverão utilizar 
tecnologia  de  virtualização.  Para  esses  itens,  as máquinas  virtuais  entregues  pela  CONTRATADA  deverão  ser 
compatíveis com a infraestrutura de virtualização do Tribunal:  

 ‐ VMware ESX versão 6.0 ou superior;  

 ‐ VMware Vcenter versão 6.0 ou superior;  

 ‐ VMware NSX versão 6.2.2 ou superior.  

1.21.2. Os  componentes  fornecidos por meio de máquinas virtuais deverão  ser  compatíveis  com as  seguintes 
funcionalidades da plataforma VMware:  

 ‐ VMware Vmotion;  

 ‐ VMware High Availability;  

 ‐ VMware Snapshot.  

1.21.3. A máquina virtual será ofertada como um arquivo no formato OVA (Open Virtualization Appliance).  

1.21.4. Os recursos de virtualização acima relacionados,  incluindo  licenças, softwares e serviços serão providos 
pela CONTRATANTE.  

1.21.5  Será  permitido  para  o  Sistema  de  tarifação  e  bilhetagem,  ITEM  02,  e  o  Sistema  de  gerenciamento, 
monitoração  e  manutenção,  ITEM  04,  o  fornecimento  no  formato  de  software  puro,  onde  possam  ser 
implementados em um servidor físico ou virtual (WMWARE). 

1.22. Horário de expediente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª. Região  

1.22.1. O horário de  funcionamento do Tribunal está compreendido das 8 h às 18 h, de segunda‐feira a sexta‐
feira.  

1.22.2. Considera‐se  fora de expediente o horário compreendido de 18 h às 8 h, em dias úteis, bem como os 
finais de semana e feriados.  

1.23. Quanto a Garantia da Solução 

 1.23.1. Todos os softwares, equipamentos e aparelhos de telefonia IP (tipo I e tipo II) deverão ser fornecidos 
com  garantia do  fabricante de 36  (trinta e  seis) meses,  a  contar da data de emissão do  termo de  recebimento  
definitivo.  



 1.23.2. Em relação aos elementos de software, a garantia deverá abranger direito de atualização de versão 
pelo fabricante, durante todo o período da garantia.  

 1.23.3. Em  relação aos equipamentos  (hardware), a garantia deverá abranger o direito de atualização de 
versão  do  software  e  firmware,  além  da  substituição  de  equipamentos  defeituosos  durante  todo  o  período  da 
garantia.  

 1.23.4. A garantia deverá atender, no mínimo, as seguintes condições:  

1.23.4.1. Prever manutenção  e  atualização dos produtos, mediante  fornecimento  e  instalação de 
patches,  correções  de  versões  de  software  de  equipamentos  e  substituição  de  equipamentos 
defeituosos, independente da política de comercialização do fabricante;  

1.23.4.2.  Englobar  todas  as  funcionalidades  suportadas  pelos  componentes  da  solução,  incluindo 
hardware  e  software,  independente  de  terem  sido  configurados  anteriormente  e  da  política  de 
comercialização do fabricante.  

 1.23.5.  A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia, em nome do Tribunal, 

junto ao fabricante, abrangendo todos os equipamentos e softwares da solução.  

 1.23.6. A entrega dos termos de garantia do fabricante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA da 
prestação  da  assistência  técnica  on‐site  da  solução,  pelo  período  de  vigência  do  Item  16  ‐  Suporte  técnico  e 
manutenção da solução de telefonia IP (Itens 1 a 10 do objeto).  

 1.23.7.  Quanto  aos  níveis  de  serviço  e  demais  condições  a  serem  observadas  na  garantia  da  solução, 
aplicam‐se, no que for cabível, as especificações constantes no Item 16 ‐ Suporte técnico e manutenção da solução 
de telefonia IP (Itens 1 a 10 do objeto).  

 1.23.8. O tempo máximo para substituição dos elementos da solução (Itens 11 a 12 do objeto ‐ aparelhos de 
telefonia IP e fontes) é de 5 (cinco) dias úteis.  

 1.23.9.  Os serviços decorrentes da garantia deverão ser prestados nas localidades deste TRT, podendo, contudo, 
os equipamentos serem recolhidos para laboratório quando necessário, sem qualquer ônus para este Tribunal;  

 1.23.10. A autorização de retirada do equipamento deverá ser feita por servidor da Coordenação  de Tecnologia 
da Informação, mediante assinatura conjunta do termo de retirada e comprovação de credenciamento junto à empresa. 

   



 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS COMPONENTES DA SOLUÇÃO  

Os itens referem‐se aos presentes na Tabela 1. 

2.    ITEM 1. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO BASEADO EM  IP COM REDUNDÂNCIA 

2.1. Deve  ser  fornecido  um  Sistema  de  Telefonia  IP  com  tecnologia  de  virtualização,  na  forma  de  appliance(s) 
virtual, compatível com o ambiente de virtualização utilizado pelo Tribunal, conforme  item 1.21 acima. Não será 
aceito o emprego de componentes em hardware para atendimento deste item. 

2.2. Deve ser produzido por fabricante único, não sendo aceita solução projetada, desenvolvida ou  integrada por 
fornecedores/fabricantes  diversos,  de  modo  que  haja  padronização  e  compatibilidade  técnica  entre  os 
componentes da solução, com padrões de qualidade assegurados por esse fabricante.  

2.3. Deve permitir que o usuário se registre em qualquer ponto da rede, para a garantia da mobilidade e utilização 
de um único número de ramal . 

2.4. A infraestrutura redundante disponibilizada pela licitante deve:   

2.4.1. Possuir redundância para os ramais IPs. A redundância deverá ser alcançada no mínimo através de 2 (dois) 
servidores virtuais funcionando de modo ativo‐standby ou ativo‐ativo. Caso o servidor virtual principal apresente 
falhas,  o  servidor  virtual  secundário  deverá  estar  apto  a  receber  os  registros  dos  ramais  IPs  de  maneira 
automática, sem intervenção do usuário. A infraestrutura redundante proposta deverá suportar toda a carga de 
tráfego de voz e vídeo do sistema, sem degradação do serviço prestado.  

2.4.1.1. Durante a  troca de processamento entre as unidades principal e  stand‐by, os aparelhos e  softphones 
devem se registrar na unidade que estava em stand‐by de forma automática, sem intervenção do usuário. 

2.4.1.2. A unidade de processamento redundante deverá assumir 100% do sistema. Não será aceito unidade de 
processamento  redundante  que  garanta,  por  exemplo,  50%  do  sistema.  É  expressamente  obrigatório  que  a 
redundância controle 100% do sistema de telefonia.  

2.4.1.3.  No mínimo as seguintes funcionalidades devem estar cobertas na redundância:  

2.4.1.3.1.  Ligações  de  voz  entre  ramais  IPs  (incluindo  usuários  do  tipo  Deskphone  e  usuários  do  tipo 
Softphone). 

2.4.1.3.2. Comunicações unificadas: presença (presence) e integração softphone com telefonia. 

2.4.1.3.3. Ligações de voz com a rede pública.  

2.4.1.3.4. Audioconferência.  

2.4.1.4  . Para o  sistema  redundante,  as  licenças deverão  ser  flutuantes, ou  seja, a  falha no  servidor principal 
pertencente a solução, não poderá impactar no número contratado de usuários/licenças.  

2.4.1.5. Não serão aceitas soluções que: 

2.4.1.5.1. Necessitem de qualquer intervenção manual para que o servidor secundário possa operar.  

2.4.1.5.2. Necessitem realocar quaisquer tipos de licenças para que o servidor secundário possa operar.  

2.4.1.5.3. Que  não  permitam  que  o  servidor  primário  e  o  secundário  possam  estar  geograficamente  em 
locais diferentes. 

2.4.2. Os controladores devem ser sincronizados de forma automática quando do retorno operacional do  item 
que sofreu indisponibilidade. 

2.5. Deve suportar o protocolo SIP de forma nativa, conforme a RFC 3261. Não serão aceitas soluções que necessitem 
de adaptadores para conversão de protocolos ou de gateways para implementação do protocolo SIP. 

2.6. Deve suportar expansão futura para no mínimo 1000 ramais IPs. Esta expansão futura deverá ocorrer apenas 
na simples adição de licenças no Sistema de Telefonia IP, não sendo admitida a substituição da solução de telefonia 
IP ofertada. 

2.7. Não serão aceitas soluções de telefonia IP baseadas ou derivadas da solução de código aberto conhecida como 
Asterisk  ou  qualquer  outra  de  código  aberto.  O  Sistema  de  Telefonia  IP  não  poderá  ter  parte  do  seu  código 
derivado do Asterisk e ou freeswitch e ou qualquer outro software de código aberto. 

2.9.   Deve permitir  integrações com soluções de  terceiros através de  troncos SIP, de acordo com a RFC 3261. O 
Sistema de Telefonia IP deverá ser entregue com no mínimo 10 (dez) licenças para entroncamentos SIP de acordo 
com a RFC 3261, para integrações com soluções de terceiros, existentes no ambiente da CONTRATANTE.  



2.10. Deve suportar, no mínimo, os protocolos de áudio G.711 A‐law, G.711 µ‐law, G722 e G.729A/B ou G.729AB. 

2.11. Deve implementar recursos de comunicação unificada, incluindo softphone, presença, caixa postal. 

2.12. Deve permitir  a utilização de  aparelhos  SIP de  terceiros  compatíveis  com o padrão RFC   3261,  através da 
simples aquisição de licenciamento no futuro. 

     2.13. O sistema central de telefonia IP deverá atender aos seguintes padrões e características: 

2.13.1.  RFC 1889 ‐ RTP: A Transport Protocol for Real‐Time Applications; 

2.13.2.  Sinalização criptografada através do protocolo TLS 1.2 ou IPSEC conforme RFC 2246 ou RFC 2406; 

2.13.3.  RFC 2327 ‐ SDP: Session Description Protocol; 

2.13.4.  RFC 2617 ‐ HTTP Authentication: Basic and Digest Access Authentication; 

2.13.5.  RFC 3261 ‐ Session Initiation Protocol; 

2.13.6.  RFC 3262 ‐ Reliability of Provisional Responses in the Session Initiation Protocol (SIP); 

2.13.7..  RFC 3263 ‐ Session Initiation Protocol (SIP): Locating SIP Servers; 

2.13.8.  RFC 3264 ‐ An Offer/Answer Model with the Session Description Protocol (SDP); 

2.13.9.  RFC 3311 ‐ The Session Initiation Protocol (SIP) UPDATE Method; 

2.13.10.  RFC 3323 ‐ A Privacy Mechanism for the Session Initiation Protocol (SIP); 

2.13.11.  RFC 3325 ‐ Private Extensions to the Session Initiation Protocol (SIP) for Asserted Identity within Trusted; 

2.13.12. RFC 3398  ‐  Integrated Services Digital Network  (ISDN) User Part  (ISUP)  to Session  Initiation Protocol 
(SIP) Mapping; 

2.13.13.  RFC 3515 – The Session Initiation Protocol (SIP) Refer method; 

2.13.14.  RFC 3550 ‐ RTP: A Transport Protocol for Real‐Time Applications; 

2.13.15.  RFC 3551 ‐ RTP Profile for Audio and Video Conferences with Minimal Control; 

2.13.16.  RFC  3842  ‐  A Message  Summary  and Message Waiting  Indication  Event  Package  for  the  Session 
Initiation Protocol; 

2.13.17.  RFC 3891 ‐ The Session Initiation Protocol (SIP) "Replaces" Header; 

2.13.18.  RFC 3960 ‐ Early Media and Ringing Tone Generation in the Session Initiation Protocol (SIP); 

2.13.19.  RFC 4028 ‐ Session Timers in the Session Initiation Protocol (SIP); 

2.13.20.  RFC 5806 ‐ Diversion Indication in SIP; 

2.13.21.  RFC 3711: The Secure Real‐time Transport Protocol (SRTP); 

2.13.22.  RFC 3265: SIP‐specific event notification. 

     2.14. FUNCIONALIDADES E SERVIÇOS PARA USUÁRIOS 

2.14.1. Deve permitir programações de  ramais quanto ao acesso às  linhas externas,  incluindo, no mínimo, as 
seguintes categorias: 

2.14.1.1.  RESTRITO: Não tem acesso à rede pública. Comunica‐se apenas com outros ramais internos; 

2.14.1.2.   SEMI‐RESTRITO: Tem acesso à rede pública somente nas  ligações de saída, o sistema analisa 
os  dígitos  discados,  para  verificar  se  são  permitido  para  o  ramal.  Caso  não  seja,  a  ligação  é 
automaticamente  interrompida.  Esse  recurso  é utilizado para  evitar que  ramais não  autorizados  liguem 
para regiões proibidas. 

2.14.1.3.    PRIVILEGIADO: Tem acesso total à rede pública, nas ligações de entrada e saída, através de linhas 
tronco E1; 

2.14.2.  Deve gerar os bilhetes (CDRs) e disponibilizar‐los para o Sistema de Tarifação; 

2.14.3.  Deve implementar a modificação e manipulação de dígitos para chamadas externas; 

2.14.4.  Deve prover roteamento por rota de menor custo (LCR) e roteamento por transbordo; 

2.14.5.   Deve  possuir  plano  de  numeração  flexível  com  possibilidade  de  numeração  dos  ramais  de  até  5 
dígitos. 

2.14.6.   O usuário poderá efetuar uma ligação externa a partir de qualquer ramal, independente do aparelho 
em que ele esteja através de uso de sua senha pessoal e a ligação será tarifada através de sua senha. 



2.14.7.  O Sistema de Telefonia IP deve possuir as seguintes funcionalidades: 

2.14.7.1.  Estacionamento de chamadas; 

2.14.7.2.  Transferência de chamadas; 

2.14.7.3.  Música em espera; 

2.14.7.4.  Desvio de chamadas incondicional; 

2.14.7.5.  Desvio em caso de não atendimento; 

2.14.7.6.  Desvio em caso de ocupado; 

2.14.7.7.  Chamada em espera; 

2.14.7.8.  Rediscagem do último número; 

2.14.7.9.  Não perturbe. A funcionalidade poderá permitir exceções; 

2.14.7.10.  Serviço noturno; 

2.14.7.11.  Grupo de captura; 

2.14.7.12.  Chamadas de saída através de código de acesso; 

2.14.7.13.  Identificação do número do chamador; 

2.14.7.14.  Chamadas de entrada através de discagem direta a ramal (DDR); 

2.14.7.15.  Siga‐me interno e externo; 

2.14.7.16.  Chamada de emergência; 

2.14.7.17.  Monitoração de chamada; 

2.14.8.   Deve implementar o  protocolo SRTP para criptografia da mídia nos ramais IP, utilizando o padrão AES 
com no mínimo 128 bits.  

2.14.9.   Deve implementar o protocolo TLS v1.2 ou IPSEC para sinalização segura.  

2.15. RECURSOS AVANÇADOS 

2.15.1.    Deve  implementar  serviços  avançados  de  Comunicação  Unificada  como  presença,  caixa  postal, 
integração com softphone. Não serão aceitas soluções de Comunicação Unificada de outro fabricante que não 
seja o do Sistema de Telefonia IP. 

2.15.2. O Sistema de Telefonia  IP deve disponibilizar uma solução de audioconferência com capacidade de 40 
usuários simultâneos reunidos podendo estar conectados nas seguintes opções: 

2.15.2.1. Em uma única sala de audioconferência. 

2.15.2.2. Em até 10 salas de audioconferência. 

2.15.3. O Sistema de Telefonia IP deve implementar uma solução de correio de voz que possibilite a gravação e 
recuperação de mensagens, com as seguintes funcionalidades: 

2.15.3.1. Implementar mecanismo de acesso ás caixas postais em qualquer Aparelho telefônico IP. 

2.15.3.2. Permitir o usuário ouvir, salvar e apagar as mensagens do correio de voz. 

2.15.3.3. Permitir mecanismo para troca de senha do usuário.  

2.15.3.4.   Ser  configurado de  forma  centralizada de modo a atender a  todos os usuários do  sistema de 
telefonia IP.  

2.15.4. Deve possuir recurso de atendimento automático com resposta audível (URA) com no mínimo 04 (quatro) 
níveis de transferência, sendo possível alterar as respostas da URA através de upload de arquivos, e mais:  

2.15.4.1. Deverá ser disponibilizado, pelo menos, 60 (sessenta) canais simultâneos de URA. 

2.15.4.2.  Deverá  ser  possível  implementar  funções  de  toque  de  anúncios,  coleta  de  dígitos  e 
encaminhamento de chamadas; 

2.15.4.3. Deve permitir configurar no mínimo 8 (oito) opções de escolha no menu principal do Serviço de 
Resposta de Voz Automática;  

2.15.4.4. Deverá  ser disponibilizado espaço em disco  suficiente para armazenamento de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos em anúncios;  



2.15.4.5. A solução ofertada poderá ser expandida em até, pelo menos, 100 (cem) canais simultâneos de 
URA, sem custo adicional com troca ou ampliação dos servidores centrais da solução pela CONTRATANTE, 
bastando a aquisição de novas licenças de canal da URA. 

       2.16. GRAVAÇÃO DE CHAMADAS 

2.16.1.  Deve  ser  disponibilizado  um  sistema  de  gravação  de  chamadas,  capaz  de  registrar  e  armazenar  o 
conteúdo de ligações efetuadas ou recebidas por determinado ramal IP. 

2.16.2. Deve ser entregue licenciado para gravar 6 (seis) ramais IPs simultaneamente e armazenar 300  (trezentas) 
horas de gravação online, além de permitir o armazenamento das gravações em dispositivo de armazenamento de 
dados do tipo NAS (Network Attached Storage). 

2.16.2.1. Deve permitir  ampliação  futura para  gravar no mínimo  50  (cinquenta)  ramais  IPs,  através da  simples 
aquisição futura de licenças, não sendo admitido a substituição da solução ofertada. 

2.16.3. Deve prover algoritmo de compressão de voz do tipo G.726 e/ou G.729A, de forma a otimizar a gravação 
de mensagens de voz. 

2.16.4. A gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de forma simultânea, sem prejuízo 
das gravações em curso. 

2.16.5. Deve permitir gravação de 100% das chamadas de um determinado ramal IP (modo full) além de permitir o 
acionamento da gravação por meio manual. 

2.16.6. As gravações deverão identificar para posterior busca o número do chamador, número discado, duração da 
chamada, data e hora. 

 2.16.7.Permitir a visualização de alarmes  e notificações do sistema. 

2.16.8. Possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para operação e permitir a criação de níveis “customizados” 
para administrador e usuário. 

2.16.9. Deve prover ferramenta de backup e restauração das gravações. 

2.16.10. Deve possuir interface do usuário em Português (Brasil). 

2.17. A SOLUÇÃO DEVERÁ AINDA: 

2.17.1.  Prover reconhecimento do número telefônico do chamador IAN (Identificação Automática do Número), 
inclusive em chamadas corporativas, apresentando‐o nos aparelhos com display (LCD) e softphones;   

2.17.2.  Permitir a  identificação do número de chamada BINA  (B  Identifica Número de A), apresentando‐o nos 
aparelhos com display (LCD) e softphones;   

2.17.3  Permitir  a  configuração  de  modelos  (“templates”)  de  configuração  de  telefones,  que  possam  ser 
associados a telefones individuais, de forma a evitar que características globais como som de toque, IP do sistema, 
mapeamento de botões, classe de serviço entre outros, tenham que ser configuradas telefone a telefone;   

2.17.4  Possuir recurso para seleção de acesso a rota de menor custo, para ligações interurbanas, locais e de 
celulares, automaticamente, em função de números discados e horários de funcionamento, sem a necessidade de 
digitar um código de rota específico;   

2.17.5.  Possibilitar o roteamento de chamadas por caminhos alternativos, caso o caminho padrão esteja 
indisponível ou com todos os canais ocupados;   

2.17.6.   Possuir bloqueio de chamadas de entrada e/ou saída com lista de números não permitidos, criado para 
limitar o ramal na realização de determinadas chamadas, celulares, DDD, DDI, DDC, 0300, 0900, entre outros;   

2.17.7  Possuir, pelo menos, os seguintes CODEC’s de voz e vídeo padrões de mercado: G.711a/u law, G.722, 
G.729a e H.264; 

2.17.8  Permitir a configuração de ordem de preferência de uso de CODEC pelos terminais; 

2.18. Segurança do sistema de comunicação baseado em IP  

2.18.1 Implementar criptografia para tráfego de sinalização e de voz entre:  
 ‐ Os terminais de comunicação;  
 ‐ Os terminais de comunicação e o controlador de chamadas;  
 ‐ Os terminais e gateways.  

2.18.2. Utilizar o protocolo TLS v.1.2 ou IPSEC para sinalização segura.   

2.18.3. Utilizar o protocolo SRTP para criptografia da mídia nos ramais IP e troncos IP, utilizando o padrão AES 128 
bits ou AES 256 bits, com a troca chaves de criptografia a cada chamada realizada.   



2.18.4  Implementar mecanismos de proteção relativamente a ataques de negação de serviço  (DoS e DDoS), por 
exemplo: ping of death, teardrop packets, SYN floods, ping floods, OOB nuke, ‐ gratuitous ARPs, oversizes packets, 
fraggle, jolt2, packet replay attack, oversized packets, finger of death.  

 

3.    ITEM 2. SISTEMA DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM  

3.1. Deve ser fornecido com todas as licenças de software, válidas por tempo indeterminado, necessárias ao perfeito 
funcionamento do sistema. 

3.2. Deve permitir o acesso via WEB browser, a partir de qualquer ponto da rede, para consultas, gráficos e relatórios. 
O sistema deverá ser compatível com os principais navegadores (Internet Explorer, Mozila Firefox e Google Chrome).   

3.3. Permitir a instalação em servidores virtuais (VMWare), conforme item 1.21 acima.   

3.4. O Sistema de Tarifação e Bilhetagem deve armazenar suas informações em banco de dados relacional que deve 
ser entregue junto com a solução. 

3.5. Deve permitir integração com o Active Diretory (AD).   

3.6. Deve ser fornecido no formato de software puro, aonde este possa ser implementado em um servidor(es) com o 
Sistema Operacional Windows Server 2016 ou superior existente(s) no ambiente da CONTRATANTE; 

3.7. Deve ser configurado e licenciado para atender a capacidade inicial de 1000 ramais IPs e 1000 senhas, permitindo 
que a CONTRATANTE adote a tarifação em ambos os cenários (por ramal e por senha). 

3.8. Deve vir com o  licenciamento necessário para que possa  realizar a coleta dos bilhetes oriundos da Solução de 
Telefonia IP. 

3.9. Deve apresentar no mínimo os seguintes relatórios: 

3.9.1.  Centro  de  Custo  ‐  Fornece  quanto  cada  centro  de  custo  gastou,  indicando  ainda  os  gastos  dos  ramais 
associados: 

3.9.2. Sigla de Centro de Custo ‐ Semelhante ao anterior, porém ordenado pela sigla do centro de custo; 

3.9.3. Conta Telefônica ‐ Relatório semelhante à conta telefônica da concessionária pública, totalizando as ligações 
locais, discriminando as  ligações DDDs, DDIs e celulares além de  indicar as  ligações particulares baseadas na  lista 
telefônica 

3.9.4. Ramal ‐ Relatório ordenado por ramal; 

3.9.5. Tronco ‐ Relatório ordenado por tronco; 

3.9.6.  Data  ‐  Relatório  ordenado  pela  data.  Através  dos  parâmetros  do  relatório,  permite‐se  a  emissão  de 
relatórios sintéticos ou analíticos, com opção de gráficos; 

3.9.7. Número Discado ‐ Relatório ordenado pelo número discado; 

3.9.8. Estatística da Central ‐ Relatório que sumariza as ligações por gasto, tempo ou número de ligações levando 
em conta diversos critérios (por Ramal, por Tronco ou Número Discado); 

3.9.9. Fluxo de ligações ‐ Sumariza por dia ou por hora o número de ligações, tempo utilizado e custo das ligações; 

3.9.10. Pela Lista telefônica ‐ Relatório baseado em cadastros, indicando os custos, tempo e número de ligações; 

3.9.11. Os relatórios deverão ser apresentados em hora/minutos/segundos. 

3.10. Todos os relatórios deverão ser apresentados em Português. 

3.11. Deve ser possível enviar qualquer relatório via e‐mail nos formatos DOC (Word) e XLS (Excel). 

3.12. Deve coletar os bilhetes CDRs oriundos da Solução de Telefonia IP e com base nestes disponibilizar os relatórios. 

3.13. Deve contemplar o software e  licenciamento necessário para o seu pleno  funcionamento em conjunto com o 
Sistema de Telefonia IP (Item 01) e com os demais elementos da solução de telefonia IP (gateways de voz, gateways 
analógicos, dentre outros). 

3.14. Deve ser fornecido com todas as licenças de software, válidas por tempo indeterminado, necessárias o perfeito 
funcionamento do sistema; 

 
4.    ITEM 3. SISTEMA DE MESA  TELEFONISTA 

4.1. Deve ser instalada em ambientes Windows 10 ou superior e conectar‐se ao Sistema de Telefonia IP. 



4.2. O PC não deve ficar dedicado às funções de telefonista, sendo possível a instalação de outras aplicações Windows 
tais como Office, etc. 

4.3. Deve permitir a customização da interface gráfica pelas telefonistas. 

4.4. Permitir a visualização em tela das seguintes informações, importantes para o processamento de chamadas: 

4.4.1. Número de origem da ligação. 

4.4.2. Indicação de chamada interna ou externa. 

4.4.3. Nome do usuário interno. 

4.4.4. Chamadas em fila de espera. 

4.5. A telefonista poderá utilizar um Telefone IP ou softphone para a comunicação de voz. 

4.6. Permitir reter a chamada de entrada para efetuar breves consultas e transferências. 

4.7. Quando não for possível à telefonista transferir a ligação imediatamente, deverá haver posições de 
estacionamento, cujas ligações estacionadas poderão ser recuperadas de forma seletiva, visualizadas em tela. 

4.8. Permitir a transferência de chamadas de entrada para outra posição de operador. 

4.9. Permitir transbordo para outros grupos de telefonista. 

4.10. Possuir sinalização visual das chamadas internas e externas. 

4.11. Possuir a facilidade de proteção contra transferência não‐autorizada. 

4.12. Permitir o acesso a discagem abreviada comum. 

4.13. Implementar recursos de gerenciamento de chamadas do Sistema de Telefonia IP para um determinado 
número. 

4.14. Implementar facilidade de busca em lista telefônica. 

4.15. Permitir o gerenciamento de mensagens e redirecionamento de chamadas. 

4.16. Possuir facilidade para supervisão de telefonista em tempo real de determinados ramais IPs. 

4.17. Possibilitar o cadastro e visualização de dados pessoais dos usuários. 

4.18. Deve ser do mesmo fabricante do Sistema de Telefonia IP ofertado. 

4.19. Deve ser do mesmo fabricante do Sistema de Telefonia IP Redundante ofertado (Item 01), visando garantir o 
perfeito funcionamento, desempenho e compatibilidade. 

4.20. Deve ser fornecido com no mínimo 10  licenças para ser instalado em computadores/desktops 

 

5.  ITEM 4. SISTEMA DE  GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO 

 
5.1. O sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção deve ser provido por meio de interface gráfica via web 
browser para realização das atividades de administração e programação do Sistema de Comunicação Baseado em IP, 
de  forma  centralizada,  com  características  a  seguir  relacionadas.    Não  serão  aceitos    sistemas    que  utilizem, 
unicamente para programação e gerência do sistema métodos de edição de linhas CLI. Será permitido que comandos 
sejam realizados através de CLI, pelo administrador. 

5.2. Deve possibilitar o gerenciamento nativo e integrado, de forma conjunta, de todos os módulos da solução de 
telefonia IP do mesmo fabricante, conforme especificado no item 1.12. Não serão aceitas soluções híbridas. 

5.3. Deve ser do mesmo fabricante do Item 1 – Sistema de Comunicação baseado em IP.  

5.4.  Ser  instalado  e  configurado  no  ambiente  de  virtualização  do  Tribunal,  vide  item  1.21.  Quanto  a 
compatibilidade com ambiente virtual.  

5.5. Controle de acesso aos usuários do servidor de gerência  

5.5.1. Permitir o acesso local através de login e senha de administradores, bem como por meio de conta no 
serviço de diretório (Active Directory) do Tribunal.  

 5.5.2. Permitir acesso simultâneo de no mínimo 8 usuários.  
 5.3.3. Possibilitar a criação, alteração e remoção de grupos e perfis de acesso.  

 5.5.4. Prover relatórios com detalhes sobre tentativas de login inválidas.  



 5.5.5. Manter registro das alterações realizadas no sistema para fins de controle de auditoria.  

5.6. Funções via WEB  

 Permitir, pelo menos, as seguintes funções via web:  
 ‐ Configuração das facilidades de ramais;  

 ‐ Configuração de ramais (permissões e bloqueios);  

 ‐ Configuração dos telefones IP;  

 ‐ Reinicialização dos telefones IP;  

 ‐ Configurações de troncos;  

 ‐ Administração de contas e perfis de acesso;  

 ‐ Programações de grupos de ramais;  

 ‐ Gerenciamento da função chefe‐secretária para um ramal ou faixa de ramais.  

5.7 Monitoramento  
5.7.1. Possibilitar a monitoração da qualidade das chamadas de VoIP, informando sobre parâmetros de qualidade de 
serviço na rede (delay, jitter, perda de pacotes, MOS, etc.).  

5.7.2. Possibilitar a geração de padrões de tráfego nos elementos que compõem a solução (central de telefonia IP e 
gateways) para mensuração de perda de pacotes, delay, jitter, MOS, etc.).  

5.7.3.  Prover  uma  solução  de  monitoramento  com  no  mínimo  os  seguintes  recursos:  monitoramento  de  CPU, 
memória, ocupação de HD, ocupação de canais, status dos circuitos E1, com recursos para consultar o histórico dos 
servidores e recursos por período.  

5.7.4. Possibilitar o gerenciamento por meio dos protocolos SNMP v2 ou SNMP v3  (coleta e geração de dados de 
disponibilidade e performance).  

5.8. Alarmes do Sistema de comunicação baseado em IP  

5.8.1. Possuir alarmes para notificação e localização, como por exemplo, em caso de perda do link com o PABX, 
congestionamento de canais SIP e E1, taxa excessiva de perda de chamadas, problema com módulos ou fontes 
de alimentação.  

5.8.2. Possibilitar a categorização do alarme com  informações mínimas, tais como como data/hora,  local, 
equipamento que originou o incidente e mensagem descritiva do erro.  

5.8.3. Deverá possibilitar o envio de notificações, em caso de alarme, por e‐mail. 

5.9.   Ser compatível com o protocolo LDAP para acesso ao serviço de diretório do Tribunal  (Active Directory). 
5.10. Possuir mecanismos de backup da base de dados e de configurações de monitoramento. 

5.11. Deverá permitir que o administrador visualize as chamadas que estão ativas em tempo real.  

5.12. Deverá permitir atualizações de versões do sistema.  

5.13. Configuração de  troncos, bem como  todas as  regras de  roteamento de chamadas,  incluindo  rotas de menor 
custo, privilégios de ramais e demais configurações necessárias para pleno funcionamento.  

5.14. O sistema deve possuir mecanismos de backup e recuperação da base de dados. 

 

6. ITEM 5. GATEWAY GSM 

6.1. Deve ser do tipo appliance, ou seja, com hardware desenvolvido para esta função. 

6.2. Deve ser constituído de um appliance dedicado e exclusivo para esta função, não podendo ser implementado de 
forma embarcada na Solução de Telefonia IP ou no Gateway de Voz. 

6.3. Deve ser compatível com a instalação em rack de 19”. Todos os acessórios para a instalação e montagem no rack, 
deverão estar inclusos. 

6.4. O Gateway GSM   não pode ser baseado em plataformas do tipo PC.   O Gateway GSM deve ser desenvolvido e 
fabricado para esta funcionalidade; 

6.5. Deve ser compatível com o protocolo SIP, de acordo com a RFC 3261; 



6.5.1. O licenciamento necessário para entroncamento SIP com o Gateway GSM e a Solução de Telefonia IP (Item 
01), de acordo com a norma RFC 3261, deverá estar incluso, de acordo com a quantidade de canais de interface 
celular. 

6.6. Deve possuir no mínimo 8 (oito) interfaces de celular no mesmo equipamento, sendo que cada interface deverá 
corresponder a uma chamada simultânea entre a telefonia VoIP SIP (RFC 3261) e a rede GSM; 

6.6.1.O equipamento deve vir  com no mínimo  (oito) antenas de ganho de 7dBi, para garantir o  sinal da  rede 
GSM, em caso de sinal com intensidade insuficiente no local da instalação;  

6.6.2. Deverá ser modular, devendo ser expansível no mínimo até 16 (dezesseis) interfaces de celular no mesmo 
equipamento/chassi, sem a necessidade de substituição do equipamento inicial; 

6.7. Deve ser compatível com as faixas de frequência GSM 850/900/1800/1900Mhz; 

6.8. Deve possuir uma interface baseada em Web para Administração e Manutenção; 

6.9. Deve possuir no mínimo 1 (uma) interface de rede LAN 10/100M; 

6.10. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta de console; 

6.11. Deve permitir seleção de chamadas por prefixo e quantidade de minutos; 

6.12. Deve suportar os codecs G.711A/u e G.729A/B. 

6.13. Deve suportar o serviço de mensagens SMS; 

6.14. Deve permitir inibir ou mostrar o número; 

6.15. Deve ser compatível com a Solução de Telefonia  IP (Item 01), através do protocolo SIP conforme RFC 3261; 

6.16. Deve possuir homologação vigente na Anatel. 

 

7. ITEM 6. SESSION BORDER CONTROLLER (SBC)    

7.1.  De  modo  a  permitir  o  acesso  remoto,  de  forma  segura,  dos  usuários  através  de  dispositivos  móveis, 
computadores pessoais e telefones IPs e para permitir a conexão via troncos SIP de fora das dependências/rede do 
TRT16, faz‐se necessário o fornecimento da solução de SBC (Session Border Controller). 

7.2. Visando o perfeito funcionamento, desempenho e  interoperabilidade, a solução de Session Border Controller 
ofertado deverá ser do mesmo fabricante do Sistema de Telefonia IP (Item 01). 

7.3.  Deve  ser  fornecido  com  tecnologia  de  virtualização,  na  forma  de  appliance(s)  virtual,  compatível  com  o 
ambiente  de  virtualização  utilizado  pelo  Tribunal,  conforme  item  1.21  acima.  Não  será  aceito  o  emprego  de 
componentes em hardware para atendimento deste item.  

7.3.1. Não será aceito que a solução de Session Border Controller seja entregue de forma embarcada no chassi 
do Gateway de Voz. 

7.4. Permitir acesso a rede de telefonia IP via internet de modo seguro, aceitando conexões de softphones à rede 
interna da CONTRATANTE, dispensando o uso de VPN.  

7.5. Suporte ao protocolo SIP conforme RFC’s 3261.  

7.6. Suportar os seguintes tipos de certificados:  

7.6.1. Conforme o padrão X.509;  

7.6.2. Assinados com SHA256‐RSA‐2048Bits. 

7.7.Permitir  o  entroncamento  SIP  de  acordo  com  a  RFC  3261  com  outros  equipamentos  externos  à  rede  (SIP 
trunking); 

7.8.  Deve  ser  entregue  licenciado  com  pelo  menos  30  (trinta)  sessões  simultâneas  de  forma  criptografada 
utilizando o protocolo SRTP via Internet. Estas sessões simultâneas poderão ser consumidas por softphones e por 
troncos SIP com a Operadora. 

7.8.1 A solução deve ser capaz de ser ampliada para o processamento de 90 (noventa) chamadas simultâneas. 
Bastando para tal o fornecimento de licenciamento adicional. 

7.9. Deve suportar chamadas de voz com os seguintes protocolos de áudio:  

7.9.1. G.711 A‐law, e G.711 μ‐law;  

7.9.2. G.729 ou G.729A ou G.729B  ou G.729AB. 



7.10.  Deve ser compatível com IPv4 ; 

7.11. Deve implementar mecanismo de regras de firewall para ramais SIP.  

7.12. Deve implementar os seguintes recursos de segurança:  

  7.12.1. Implementar comunicação segura através dos protocolos TLS para criptografia de sinalização e SRTP 
para criptografia de mídia. Para a criptografia de mídia, deve ser utilizado o padrão AES com chaves de no 
mínimo 128 bits; 
7.12.2. IPS (intrusion prevention systems). 
7.12.3. Inspeção de pacotes. 
7.12.4. Possuir mecanismos de deteção e prevenção de ataques, tais como: negação de serviço (DoS e DdoS), 
spoofing, ICMP flood, port scan). 

7.13. Deve suportar o protocolo SNMP v2 e v3. 

7.14. Deve suportar sincronização de horário através do protocolo NTP ou SNTP. 

7.15. Deve possuir interface de gerenciamento via WEB com o uso dos protocolos HTTPS. 

7.16. Deve possuir mecanismo de backup e recuperação. 

7.17. As conexões de sinalização deverão ser criptografadas , utilizando algoritmo AES com no mínimo 128 bits; 

7.18. A Solução de Session Border Controller deve ser entregue com  redundância em alta disponibilidade.  

 

8. ITEM 7.  GATEWAY ANALÓGICO  ‐ GATEWAY FXS COM 24 INTERFACES  DE RAMAIS ANALÓGICOS   

8.1. O Gateway de Voz deverá ser do tipo appliance, ou seja, com hardware otimizado para função de Gateway, e 
visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, deverá ser do mesmo fabricante do ITEM 01. 

8.2.  Não  serão  aceitos  módulos  E1,  FXS  ou  FXO  instalados  ou  adaptados  em  computador  do  tipo  PC  ou 
equipamentos com arquitetura x86, com interfaces de telefonia tradicional.  

8.3.Deve  possuir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) interfaces FXS para conexão com telefone analógico ou aparelho de 
fax por meio de conectores RJ‐11. 

8.3.1. As  interfaces FXS poderão  ser disponibilizadas no próprio  chassi do equipamento ou através de módulos 
(chassis) adicionais ao equipamento. 

8.3.2. O Gateway FXS junto com os demais módulos (chassis) e acessórios, deverão consumir no máximo o espaço 
de 4U no rack de 19”. 

8.4. Deve suportar o protocolo SIP de acordo com a RFC 3261. 

8.5. Deve possuir licenciamento para todas as 24 (vinte e quatro) interfaces FXS para perfeito funcionamento com o 
Sistema de  Telefonia  IP ofertado. Caso  sejam necessárias  licenças  adicionais no  Sistema de  Telefonia  IP para que 
todas as 24  (vinte e quatro)  interfaces FXS estejam operacionais em conjunto com o Sistema de Telefonia  IP, estas 
deverão ser inclusas na proposta. 

8.6. Deve suportar geração de DTMF de acordo com a RFC 2833. 

8.7. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta RS‐232 ou outra porta destinado a manutenção. 

8.8. Deve possuir, no mínimo, 1 (uma) porta 10/100 Mbps Ethernet; 

8.9.  Deve  permitir  ser  gerenciado  pelo  Sistema  de  Gerenciamento  da  solução  de  telefonia  IP,  não  sendo  aceito 
gateway que permita apenas ser gerenciado por interface de gerenciamento própria. 

8.10.Deve suportar QoS segundo IEEE 802.1p/q. 

8.11. Deve possuir homologação vigente na Anatel. 

 

9. ITEM 8. GATEWAY DE VOZ – TIPO 1 

9.1. O Gateway de Voz deverá ser do tipo appliance, ou seja, com hardware otimizado para função de Gateway, e 
visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, deverá ser do mesmo fabricante do ITEM 01. 

9.2.  Não  serão  aceitos  módulos  E1,  FXS  ou  FXO  instalados  ou  adaptados  em  computador  do  tipo  PC  ou 
equipamentos com arquitetura x86, com interfaces de telefonia tradicional.  



9.3. O Gateway de Voz – Tipo I deve possuir no mínimo 4 (quatro) interfaces E1. As licenças, se necessárias, deverão 
estar inclusas para permitir o pleno funcionamento.  

9.3.1. Deve suportar, no mínimo, os protocolos  ISDN e R2 para entroncamento com a Operadora, acompanhados 
dos respectivos baluns, ou com saída coaxial, e respectivas licenças.  

9.4. Deve suportar o protocolo SNMP; 

9.5. Deve suportar o protocolo IPSec; 

9.6.  Deve  permitir  ser  gerenciado  pelo  Sistema  de  Gerenciamento  da  Solução  de  Telefonia  IP.  Não  serão  aceito 
gateway que permita apenas ser gerenciado por interface de gerenciamento própria.  

9.7. Deve permitir a configuração do plano de discagem; 

9.8. Deve suportar supressão de silêncio; 

9.9. Deve suportar o protocolo DTMF, de acordo com a RFC 2833; 

9.10. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta ethernet 10/100Mbps LAN e 1 (uma) porta 10/100Mbps WAN; 

9.11. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta RS‐232 ou outra porta destinado a manutenção. 

9.12. Deve permitir a instalação em rack de 19”, ocupando no máximo o espaço de 3U. Deve vir acompanhado de kits 
de fixação, cabos acessórios e demais materiais necessários à sua instalação, configuração e operação. 

9.13. Deve implementar criptografia de sinalização TLS 1.2 e criptografia de mídia SRTP utilizando chaves no padrão 
AES, com no mínimo 128 bits. 

9.14. Deve possuir homologação vigente na Anatel. 

9.15. Atender no mínimo aos seguintes requisitos de Conectividade: 

9.15.1. Suporte ao IPv4 ; 

9.15.2. Permitir a configuração através de interface gráfica acessível por navegadores web; 

9.15.3. Suportar o protocolo SIP conforme RFC 3261. 

 

10.     ITEM 9. GATEWAY DE VOZ – TIPO 2 

10.1. O Gateway de Voz deverá ser do tipo appliance, ou seja, com hardware otimizado para função de Gateway, e 
visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, deverá ser do mesmo fabricante do ITEM 01. 

10.2.  Não  serão  aceitos  módulos  E1,  FXS  ou  FXO  instalados  ou  adaptados  em  computador  do  tipo  PC  ou 
equipamentos com arquitetura x86, com interfaces de telefonia tradicional.  

10.3. O Gateway  de  Voz  –  Tipo  II  deverá  possuir  no mínimo  1  (uma)  interface  E1. As  licenças,  se  necessárias, 
deverão estar inclusas para permitir o pleno funcionamento. 

10.3.1.  Deve  suportar,  no  mínimo,  os  protocolos  ISDN  e  R2  para  entroncamento  com  a  Operadora 
acompanhados dos respectivos baluns, ou com saída coaxial, e respectivas licenças. 

10.4. Deve suportar o protocolo SNMP; 

10.5. Deve suportar o protocolo IPSec; 

10.6. Deve permitir a configuração de plano de discagem; 

10.7. Deve suportar supressão de silêncio; 

10.8. Deve suportar o protocolo DTMF, de acordo com a RFC 2833; 

10.9. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta 10/100Mbps LAN e 1 (uma) porta 10/100Mbps WAN; 

10.10. Deve possuir no mínimo 1 (uma) porta RS‐232 ou outra porta destinado a manutenção. 

10.11. Deve permitir a instalação em rack de 19”, ocupando no máximo o espaço de 3U. Deve vir acompanhado de 
kits de fixação, cabos acessórios e demais materiais necessários à sua instalação, configuração e operação. 

10.12. Deve  implementar  criptografia  de  sinalização  TLS  1.2  e  criptografia  de mídia  SRTP  utilizando  chaves  no 
padrão AES, com no mínimo 128 bits.  

10.13. Deve permitir ser gerenciado pelo Sistema de Gerenciamento da solução de telefonia  IP, não sendo aceito 
gateway que permita apenas ser gerenciado por interface de gerenciamento própria. 



10.14. Deve possuir recurso de sobrevivência  local que permita receber registros de no mínimo 100 (cem) ramais 
IPs no Gateway de Voz.  

10.14.1. O recurso de sobrevivência deve garantir o funcionamento normal de todos os ramais, mesmo quando 
houver alguma falha na comunicação da localidade onde o Gateway está instalado com o Sistema de Telefonia 
IP. 

10.14.2.  Durante a sobrevivência local, os ramais IPs poderão: 

10.14.2.1. Realizar e receber chamadas externas através do tronco E1 instalado no Gateway de Voz; 

10.14.2.2.  Utilizar  funcionalidades  de  telefonia  IP,  como  grupos  de  captura,  chamada  em  espera  e 
transferência de chamadas. 

10.15. Deve possuir homologação vigente na Anatel. 

10.16. Atender aos seguintes requisitos de Conectividade: 

10.16.1. Suporte ao IPv4; 

10.16.2. Permitir a configuração através de interface gráfica acessível por navegadores web; 

10.16.3. Suportar o protocolo  SIP conforme a RFC 3261. 

 

11. ITEM 10. GATEWAY DE VOZ / ENTRONCAMENTO – TIPO 3 

11.1. O Gateway de Voz deverá ser do tipo appliance, ou seja, com hardware otimizado para função de Gateway, e 
visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, deverá ser do mesmo fabricante do ITEM 01. 

11.2. Não serão aceitos módulos FXS ou FXO instalados ou adaptados em computador do tipo PC ou equipamentos 
com arquitetura x86, com interfaces de telefonia tradicional.  

11.3. O Gateway de Voz – Tipo 3 deverá possuir no mínimo:  

  11.3.1 ‐  4 circuitos analógicos FXO (4 canais); 

  11.3.2 ‐  4 circuitos analógicos FXS (4 ramais). 

11.4. Deve suportar o protocolo SNMP; 

11.5. Deve suportar o protocolo IPSec; 

11.6  Possuir interface ethernet com porta RJ‐45 10/100; 

11.7. Deve suportar supressão de silêncio; 

11.8. Deve suportar o protocolo DTMF, de acordo com a RFC 2833; 

11.10. Recurso de sobrevivência para, no mínimo, 25 (vinte e cinco) ramais. 

11.10.1. O recurso de sobrevivência deve garantir o funcionamento normal de todos os ramais, mesmo quando 
houver alguma falha na comunicação da localidade onde o Gateway está instalado com o Sistema de Telefonia 
IP. 

11.10.2.  Durante a sobrevivência local, os ramais IPs poderão: 

11.10.2.1. Realizar e receber chamadas externas através do circuito analógico (FXO/FXS) no Gateway de 
Voz; 

11.10.2.2. Utilizar funcionalidades de telefonia IP.  

11.11.  Deve  implementar  criptografia  de  sinalização  TLS  1.2  e  criptografia  de mídia  SRTP  utilizando  chaves  no 
padrão AES, com no mínimo 128 bits. 

11.12. Deve permitir ser gerenciado pelo Sistema de Gerenciamento da solução de telefonia  IP, não sendo aceito 
gateway que permita apenas ser gerenciado por interface de gerenciamento própria. 

11.13. Deve possuir homologação vigente na Anatel. 

11.14. Atender aos seguintes requisitos de Conectividade: 

11.14.1. Suporte ao IPv4 ; 

11.14.2. Permitir a configuração através de interface gráfica acessível por navegadores web; 

11.14.3. Suportar o protocolo  SIP conforme a RFC 3261. 
 



12. ITEM 11. APARELHO TELEFÔNICO IP – TIPO 1 

12.1. Deve permitir registro no Sistema de Telefonia IP redundante(Item 01) utilizando o protocolo SIP. 

12.2. Deve possuir  especificamente para  a marca  e modelo do produto ofertado  a  certificação ANATEL  conforme 
resolução 242.  O certificado/homologação DEVE estar disponível no site da Anatel para verificação.  
12.3. Todos os terminais deverão, no mínimo, seguir as seguintes características, sem prejuízo da descrição individual 
de cada aparelho: 

12.3.1 Atender aos seguintes requisitos Físicos e de Hardware: 
12.3.1.1. Ser fornecidos em cores neutras (preto, branco ou tons de cinza);  
12.3.1.2. Possuir monofone; 
12.3.1.3. Possuir interface dedicada para conexão de Headset; 
12.3.1.4. Possuir visor com iluminação; 
12.3.1.5. Permitir alimentação por Power Over Ethernet (PoE ‐ 802.3af) com consumo máximo permitido de 
acordo com a classe 1; 
12.3.1.6. Deve suportar alimentação através de fonte externa ou adaptador de alimentação PoE; 
12.3.1.7. A fonte externa ou adaptador de alimentação PoE não acompanha o aparelho, sendo adquirido a 
parte; 
12.3.1.8.  Possuir,  de  forma  nativa  (integrado  ao  equipamento),  switch  com  2  (duas)  portas  RJ‐  45 
10/100/1000, sendo uma para conexão da rede local e outra para estação de trabalho (desktop/notebook); 
12.3.1.9. Deve suportar a utilização de VLANs para segregar o tráfego entre a porta LAN e a porta do PC; 
12.3.1.10. Possuir suporte ao protocolo LLDP ou LLDP‐MED. 

 
12.3.2 Atender aos seguintes requisitos de Conectividade e Segurança:  

12.3.2.1. Suporte ao IPv4 ; 
12.3.2.2. Permitir a configuração de endereçamento IP nos modos: 

12.3.2.2.1. Estático; 
12.3.2.2.2. Via DHCP. 

12.3.2.3. Implementar VLAN padrão 802.1p/q, possibilitando o tráfego de dados e voz em VLANs distintas; 
12.3.2.4. Suportar o protocolo de autenticação  802.1x; 
12.3.2.5. Suportar o provisionamento automático através do Sistema de Telefonia IP; 
12.3.2.6. Utilizar o padrão SIP (RFC 3261); 
12.3.2.7. Deve suportar a atualização de firmware. 
12.3.2.8. Deve suportar protocolo SRTP para criptografia de mídia, utilizando o padrão AES com no mínimo 
128 bits. Não serão aceitos módulos externos para que sejam implementados padrões de criptografia; 
12.3.2.9. Deve suportar o protocolo de sinalização TLS v1.2 ou IPSEC; 
12.3.2.10. Operar com a sinalização DTMF compatível com todos os demais componentes da solução; 
12.3.2.11. Suportar os seguintes Codecs de áudio:  

12.3.2. 11.1. G.711a; 
12.3.2.11.2. G.711 μ; 
12.3.2.11.3.  G.722; 
12.3.2.11.4.  G.729 ou G.729 A/B ou G.729 AB. 

12.3.3 Atender aos seguintes requisitos de Usabilidade: 

12.3.3.1. Apresentar todas as informações no visor em português do Brasil; 
12.3.3.2. Permitir sincronismo de data e hora através do Sistema de Telefonia  IP ou através do protocolo 
NTP ou SNTP; 

12.3.4. Possuir recurso de viva‐voz full duplex; 
12.3.6.  Possuir,  no mínimo  as  seguintes  funcionalidades,    podendo  ser  atendidas  através  de  teclas  fixas  ou 
sensíveis ao contexto: 

12.3.6.1.  Ativar  e  desativar  fone  de  cabeça,  permitindo  sua  utilização  sem  a  necessidade  de  retirar  o 
monofone do gancho; 
12.3.6.2. Ativar e desativar mudo (MUTE); 
12.3.6.3. Ativar e desativar viva‐voz; 
12.3.6.4. Ajustar o volume de toque da campainha, do áudio do viva‐voz, áudio do monofone e áudio do 
headset 
12.3.6.5.  Redial; 
12.3.6.6.  Acesso ao Correio de Voz. 

12.3.7. Recursos de display (LCD) 

12.3.7.1. Tecnologia de Cristal Líquido monocromático ou colorido; 

12.3.7.2.  Deve possuir um display com resolução de no mínimo 130x60  pixels; 



12.4. Visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, o Telefone IP  Tipo 1 ofertado deve ser 
do mesmo fabricante do Núcleo do  Sistema de Telefonia IP (ITEM 01). 

 

13. ITEM 12. APARELHO TELEFÔNICO IP – TIPO 2 

13.1. Deve permitir registro no Sistema de Telefonia IP redundante (Item 01) utilizando o protocolo SIP. 

13.2. Deve possuir  especificamente para  a marca  e modelo do produto ofertado  a  certificação ANATEL  conforme 
resolução 242.  O certificado/homologação DEVE estar disponível no site da Anatel para verificação. 

13.3. Todos os terminais deverão, no mínimo, seguir as seguintes características, sem prejuízo da descrição individual 
de cada aparelho: 

13.3.1 Atender aos seguintes requisitos Físicos e de Hardware: 
13.3.1.1. Ser fornecidos em cores neutras (preto, branco ou tons de cinza);  
13.3.1.2. Possuir monofone; 
13.3.1.3. Possuir interface dedicada para conexão de Headset; 
13.3.1.4. Possuir visor com iluminação; 
13.3.1.5. Permitir alimentação por Power Over Ethernet (PoE ‐ 802.3af) com consumo máximo permitido de 
acordo com a classe 2; 
13.3.1.6. Deve suportar alimentação através de fonte externa ou adaptador de alimentação PoE; 
13.3.1.7. A fonte externa ou adaptador de alimentação PoE não acompanha o aparelho, sendo adquirido a 
parte; 
13.3.1.8.  Possuir,  de  forma  nativa  (integrado  ao  equipamento),  switch  com  2  (duas)  portas  RJ‐  45 
10/100/1000, sendo uma para conexão da rede local e outra para estação de trabalho (desktop/notebook); 
13.3.1.9. Deve suportar a utilização de VLANs para segregar o tráfego entre a porta LAN e a porta do PC; 
13.3.1.10. Deve suportar o protocolo LLDP ou LLDP‐MED. 

 
13.3.2 Atender aos seguintes requisitos de Conectividade e Segurança:  

13.3.2.1. Suporte ao IPv4 e IPv6; 
13.3.2.2. Permitir a configuração de endereçamento IP nos modos: 

13.3.2.2.1. Estático; 
13.3.2.2.2. Via DHCP. 

13.3.2.3. Implementar VLAN padrão 802.1p/q, possibilitando o tráfego de dados e voz em VLANs distintas; 
13.3.2.4. Suportar o protocolo de autenticação 802.1x; 
13.3.2.5. Suportar o provisionamento automático (auto‐provisioning) através do Sistema de Telefonia IP; 
13.3.2.6. Utilizar o padrão SIP (RFC 3261); 
13.3.2.7. Deve suportar a atualização de firmware. 
13.3.2.8 Deve suportar protocolo SRTP para criptografia de mídia, utilizando o padrão AES com no mínimo 
128 bits. Não serão aceitos módulos externos para que sejam implementados padrões de criptografia; 
13.3.2.9. Deve suportar o protocolo de sinalização TLS v1.2  ou IPSEC; 
13.3.2.10. Operar com a sinalização DTMF compatível com todos os demais componentes da solução; 
13.3.2.11. Suportar os seguintes Codecs de áudio:  

13.3.2.11.1.  G.711a; 
13.3.2.11.2.  G.711 μ; 
13.3.2.11.3.  G.722; 
13.3.2.11.4.  G.729 ou G.729 A ou G.729 B ou G.729 A/B . 

13.3.3 Atender aos seguintes requisitos de Usabilidade: 

13.3.3.1. Apresentar todas as informações no visor em português do Brasil; 
13.3.3.2. Permitir sincronismo de data e hora através do Sistema de Telefonia  IP ou através do protocolo 
NTP ou SNTP; 
13.3.3.3. Deve possuir diretório para armazenamento de contatos;  
13.3.3.4.  Deve possuir recurso de indicação visual de ocupação da chamada, possibilitando que o usuário 
visualize se um determinado ramal está ocupado ou não pelo próprio Telefone IP 

13.3.4. Possuir recurso de viva‐voz full duplex; 
13.3.6.  Possuir,  no mínimo,  as  seguintes  funcionalidades  podendo  ser  atendidas  através  de  teclas  fíxas  ou 
sensíveis ao contexto: 

13.3.6.1.  
13.3.6.2. Ativar e desativar fone de cabeça, permitindo sua utilização sem a necessidade de retirar o 
monofone do gancho; 
13.3.6.3. Ativar e desativar mudo (MUTE); 



13.3.6.4. Ativar e desativar viva‐voz; 
13.3.6.5. Ajustar  o  volume  de  toque  da  campainha,  do  áudio  do  viva‐voz,  áudio  do monofone  e 
áudio do headset 
13.3.6.6.  Redial; 
13.3.6.7.  Acesso ao Correio de Voz. 

13.3.7. Recursos de display (LCD) 

13.3.7.1. Tecnologia de Cristal Líquido Colorido; 

13.3.7.2.  Deve possuir um display colorido com resolução de no mínimo 320x240  pixels; 

13.4. Visando o perfeito funcionamento, desempenho e interoperabilidade, o Telefone IP  Tipo 2 ofertado deve ser 
do mesmo fabricante do Núcleo do  Sistema de Telefonia IP (ITEM 01).  

 
14. ITEM 13. FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA PARA APARELHO DE TELEFONIA IP  

 
14.1. Operar em modo bivolt (110v ou 220v), 60Hz.  

14.2. Ser compatível com os aparelhos de telefonia IP tipo I ou tipo II fornecidos, conforme ordem de fornecimento, 
com cabo de conexão elétrica compatível com o padrão brasileiro vigente.  

 

15.  ITEM 14. SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO CENTRAL (ITENS 01 A 08) 

 
15.1. Disposições preliminares  
15.1.1. O  prazo  para  execução  do  serviço  será  iniciado  após  emissão  de  ordem  de  serviço  de  implantação  (OSI), 
conforme cronograma de atividades definido na própria OSI em comum acordo entre o TRT e a CONTRATADA. A OSI 
será previamente definida, documentada e aprovada;  

15.1.2.  Entende‐se  por  serviços  de  implantação,  as  atividades  de  planejamento,  instalação,  integração  e  pré‐
operação.  

15.1.3. Os serviços de implantação deverão ser executados pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE.  

15.1.4. Os serviços de  implantação deverão ser executados pela CONTRATADA durante o horário de expediente do 
Tribunal  compreendido  das  8  h  às  18  h,  de  segunda‐feira  a  sexta‐feira,  devendo  eventualmente  e  previamente 
agendado,  atender  à  CONTRATANTE  em  finais  de  semana  e  feriados  para  atendimento  ou  acompanhamento  de 
atividades que necessitem ser executados nestes horários, cabendo à CONTRATANTE  informar  tais atendimentos à 
CONTRATADA, antecipadamente, e de comum acordo entre as partes, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.  

15.1.5.  Todos  os  instrumentos/equipamentos  necessários  para  a  execução  dos  serviços  e  testes  de  aceitação  do 
serviço e produtos serão fornecidos pela CONTRATADA  

 
15.1.6. A equipe  técnica da CONTRATADA deverá  trabalhar  sob orientação e  supervisão direta do profissional 
responsável  pela  coordenação  das  atividades  de  implantação  (gestor  de  projetos  da  CONTRATADA),  com  o 
acompanhamento do gestor técnico da CONTRATANTE.  

15.1.7.  A  CONTRATADA  deverá  elaborar  e  manter  relatório  de  atividades  (RA),  contendo  anotações  das 
atividades  realizadas,  irregularidades  encontradas  e  outras  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato  de 
modo a subsidiar reunião periódica de acompanhamento do projeto a ser realizada com a participação mínima 
do gestor técnico da CONTRATANTE e pelo gestor de projetos da CONTRATADA.  

15.1.8. Quando aprovado o funcionamento dos produtos, esses serão considerados  instalados e aptos a serem 
utilizados.  Isso deverá  ser  confirmado em  termo de  recebimento emitido pela CONTRATANTE, após execução 
completa dos serviços de implantação relacionados na respectiva OSI.  

15.1.9.  Quando  não  aprovado  o  funcionamento  de  qualquer  produto  ou  serviço  sob  responsabilidade  da 
CONTRATADA,  esta  deverá  anotar  no  relatório  de  atividades  as  ocorrências  e  suas  origens,  e  tomar  toda  e 
qualquer providência necessária para  resolvê‐las,  sem gerar ônus à CONTRATANTE e  sem prejudicar o  tempo 
previsto de implantação.  

15.1.10.  O  relatório  de  atividades  não  isenta  a  CONTRATADA  das  responsabilidades  sobre  o  pleno 
funcionamento dos produtos, o qual deverá ser estendido ao longo de todo o período de garantia.  



15.1.11. Todas as informações manuseadas pela CONTRATADA são de uso exclusivo e restrito da CONTRATANTE. 
A  CONTRATADA  deverá  assumir  compromisso  de manter  em  sigilo,  bem  como  não  fazer  uso  indevido  de 
qualquer  configuração do  ambiente e  informações prestadas por  funcionários da CONTRATANTE e quaisquer 
outras informações pertencentes à CONTRATANTE.  

15.1.12. A CONTRATADA, após concluído o serviço de instalação dos produtos no site da CONTRATANTE, deverá 
realizar, com o acompanhamento dos técnicos da CONTRATANTE, testes de pré‐operação para constatar que os 
produtos foram  instalados e configurados de acordo com o cenário requerido pela CONTRATANTE e conforme 
definido no Projeto de Implantação desenvolvido.  

15.1.13. Perfil do profissional que executará a implantação:  
15.1.13.1. A execução da  implantação deverá ser realizada por profissional com perfil adequado, que deve ser 
demonstrado por meio de certificação oficial do fabricante nos produtos da solução VoIP  implantada no TRT e 
experiência mínima comprovada de 1 (um) ano em implantações de solução VoIP.  

15.2 Planejamento 

15.2.1.  A  CONTRATADA  deverá  confeccionar  um  plano  de  instalação  incluindo  metodologia  e  cronograma  de 
implantação  do  conjunto  de  recursos  tecnológicos  de  telefonia,  definindo  atividades,  prazos,  responsabilidades  e 
recursos utilizados para a  instalação,  testes e  simulações e cronograma para migração dos  recursos atuais para os 
adquiridos; 

15.2.2. O Plano de Instalação deve ser entregue pela CONTRATADA no prazo de 20 dias, após assinatura do contrato; 

15.2.3.  No  cronograma  deverão  constar  os  seguintes  itens:  Cronograma  detalhado  com  o  prazo  estimado  para 
entrega  dos  itens  e  para  realização  de  cada  etapa  nas  diversas  localidades  atendidas  pela  solução;  Informações 
detalhadas sobre cada etapa de instalação e configuração. 

15.3. Instalação e Integração 

15.3.1. O plano de instalação deverá ser avaliado e aprovado pela CONTRATANTE. 

15.3.2.    As  atividades  de  instalação  e  integração  dos  produtos  e  equipamentos  devem  prever,  pelo menos,  as 
seguintes etapas: 

15.3.2.1. Desembalagem, verificação e conferência dos componentes da solução conforme proposta técnica 
da CONTRATADA; 

15.3.2.2. Instalação física e conectividade entre todos os componentes da solução, incluindo o fornecimento 
de todos os cabos e conectores necessários para este fim; 

15.3.2.3.  Instalação  lógica  dos  equipamentos  e  configuração  inicial  utilizando‐se  das  boas  práticas 
recomendadas pelo fabricante; 

15.3.2.4. Atualizações de software, patches, drivers e firmwares para suas mais recentes versões; 

15.3.2.5.  Integração  lógica  dos  diversos  componentes  da  solução  de  modo  a  garantir  sua  correta 
interoperabilidade; 

15.3.2.6. Aplicação de políticas, criação de perfis, migração de usuários e demais configurações conforme 
definidas no projeto de implantação. 

15.4. Pré‐operação 

15.4.1. As atividades de pré‐operação devem prever, pelo menos, os seguintes testes: 

15.4.1.1. Testes de verificação da instalação e integração dos diversos componentes; 

15.4.1.2. Testes de roteamento de chamadas demonstrado a capacidade do sistema de utilizar rotas mais 
econômicas para chamadas externas; 

15.4.1.3. Testes de alta disponibilidade do ambiente; 

15.4.1.4. Os testes deverão ser documentados e devem ser coletadas evidências do correto funcionamento 
do sistema; 

15.4.1.5.  Confecção  de material  de  referência  rápida  de  uso  do  sistema  de  comunicação  unificada  a  ser 
distribuído  para  os  usuários  finais  do  sistema  descrevendo  de  forma  simplificada  o  uso  das  principais 
funcionalidades do sistema, preferencialmente como vídeos explicativos. 

15.4.1.6. Confecção (ou atualização, conforme o caso) do relatório final de implantação (as built). 

 



15.5. Critérios de recebimento para o serviço de implantação 

15.5.1. Todos os trabalhos de instalação efetuados deverão ser acompanhados pelo Gestor do Contrato e da equipe 
técnica da CONTRATANTE; 

15.5.2.  A  equipe  técnica  da  CONTRATADA  deverá  trabalhar  sob  orientação  e  supervisão  direta  do  profissional 
responsável  pela  coordenação  das  atividades  de  implantação  (gestor  de  projetos  da  CONTRATADA),  com  o 
acompanhamento do gestor técnico da CONTRATANTE;  

15.5.3. Todos os componentes da solução fornecidos pela CONTRATADA devem estar  instalados em sua última 
versão e com firmware e patches atualizados;  

15.5.4. Todas as licenças definitivas de software necessárias ao correto funcionamento da solução aplicadas;  

15.5.5. Senhas padrões de  fábrica dos equipamentos e softwares devem ser alteradas e entregues ao servidor 
designado para suportar a nova infraestrutura;  

15.5.6.  Horário  dos  componentes  de  infraestrutura  e  sistemas  operacionais  configurados  para  sincronizar 
automaticamente através de serviço de NTPv3 ou NTPv4;  

15.5.7.  Componentes  de  infraestrutura  e  sistemas  operacionais  configurados  para  resolver  nomes  de  rede 
através do serviço de DNS corporativo;  

15.5.8. Logs dos componentes da solução sendo enviados para o correlacionador de logs da CONTRATANTE; 

15.5.9. Componentes da solução configurados e operacionais na rotina de backup da CONTRATADA;  

15.5.10. Componentes de  infraestrutura conectados a  infraestrutura elétrica e de dados de forma redundante, 
sempre que aplicável;  

15.5.11. Os componentes da solução deverão estar com softwares de segurança, de antivírus, de backup, agente 
de  monitoração  e  administração,  entre  outros  utilizados  no  ambiente  de  servidores  da  CONTRATANTE, 
devidamente instalados;  

15.5.12. Nos casos em que não seja possível a instalação dos softwares e agentes descritos acima, o fornecedor 
deverá entregar mecanismos que possibilitem a monitoração  remota via SNMP e o backup automatizado dos 
dados do ambiente na estrutura da CONTRATANTE.  

15.5.13. Apresentação dos relatórios de testes evidenciando o correto funcionamento da solução de acordo com 
as especificações documentadas neste termo e acordadas durante a fase de planejamento.  

15.5.14. Apresentação do  relatório  final de  implantação  atualizado  (as built),  contemplando  as  alterações de 
topologia ou configurações que porventura tenham ocorrido durante a fase de implantação.  

15.5.15.  Disponibilização  de  acesso  à  documentação  técnica  dos  fabricantes  dos  produtos  e  equipamentos, 
sobretudo manuais com os procedimentos de configuração, operação e manutenção, em português ou inglês.  

15.5.16. Quando  aprovado  o  funcionamento  dos  produtos,  esses  serão  considerados  instalados  e  aptos  a  serem 
utilizados.  Isso  deverá  ser  confirmado  em  termo  de  recebimento  emitido  pela  CONTRATANTE,  após  execução 
completa dos serviços de implantação relacionados; 

15.6. Operação assistida  
15.6.1. Após a conclusão das atividades de instalação, configuração, integração e pré‐operação, deve ser iniciada 
a fase de operação assistida relativa aos Itens 1 a 8 do objeto contratado.  
15.6.2. Duração da operação assistida  

15.6.2.1. A operação assistida terá duração total de 90 dias, de modo a assegurar o auxílio e pronta ação 
corretiva da CONTRATADA necessária em questões  relacionadas  com  a  configuração, monitoramento e 
estabilização da nova solução de telefonia do Tribunal com o objetivo de garantir o bom funcionamento 
dos serviços.  

15.6.2.2. As atividades de operação assistida serão realizadas de segunda‐feira a sexta‐feira em horário 
comercial.  

15.6.3.  Durante  a  fase  de  operação  assistida,  a  CONTRATADA  deverá  atuar  de maneira  a mitigar  os  riscos 
decorrentes da transição tecnológica da plataforma atualmente existente para a nova solução de telefonia.  

15.6.4. Perfil do profissional que executará a operação assistida 

15.6.4.1. As atividades serão conduzidas por profissionais da CONTRATADA com perfil adequado, que deve 
ser  demonstrado  por meio  de  certificação  oficial  nos  produtos  da  solução  VoIP  implantada  no  TRT  e 
experiência mínima comprovada de 2 (dois) anos em implantações de solução VoIP.  



15.6.5. As atividades de operação assistida podem ser realizadas remotamente através de conexão VPN entre o 
TRT16 e a Contratada ou nas dependências do TRT16 em São Luís‐MA, em horário de expediente do Tribunal, e 
devem se iniciar logo após a migração tecnológica, testes e ativação dos serviços. Caso seja necessária a 
consecução de atividades que possam afetar a disponibilidade dos serviços, as atividades de operação assistida 
podem ser prolongadas após o horário de expediente do Tribunal, sem qualquer ônus para o TRT.  

15.6.6. O período de operação assistida deve englobar, dentre outras, as seguintes atividades:  

15.6.6.1. Monitoramento de funcionamento e da capacidade dos serviços;  

15.6.6.2. Identificação e abertura de chamados técnicos para solução de falhas na solução;  

15.6.6.3. Resolução de problemas (troubleshooting);  

15.6.6.4. Análise da efetividade de regras e configurações;  

15.6.6.5. Simulação de abertura de chamados;  

15.6.6.6. Instalação de patches;  

15.6.6.7. Execução/revisão de procedimentos de backup e restore de configurações;  

15.6.6.8. Definição de casos de uso para correlacionamento de eventos;  

15.6.6.9. Manutenção da documentação técnica;  

15.6.6.10. Aplicação de políticas de detecção de ataques;  

15.6.6.11. Aplicação de políticas de bloqueio e descarte de ataques;  

15.6.6.12. Implantação de processo de atualização de assinaturas de prevenção de intrusão no SBC;  

15.6.6.13. Aplicação de políticas de roteamento de chamadas;  

15.6.6.14. Geração de relatórios técnicos, administrativos e gerenciais;  

15.6.6.15. Manutenção dos diversos cadastros com informações do sistema;  

15.6.6.16. Manutenção do Inventário;  

15.6.6.17. Manutenção dos Usuários;  

15.6.6.18. Manutenção dos Perfis de acesso ao sistema; 

15.6.6.19. Upload (Importação, Leitura e Processamento) das faturas telefônicas. 

 

16. ITEM 15. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS VT´S DO INTERIOR DO ESTADO (ITENS 9 E 10) 

16.1.  A CONTRATADA deverá  confeccionar um plano de  instalação  incluindo metodologia e  cronograma de 
implantação  dos  Gateways  de  Voz,  definindo  atividades,  prazos,  responsabilidades  e  recursos  utilizados  para  a 
instalação, testes e simulações; 

16.2.  O Plano de  Instalação deve  ser  entregue pela CONTRATADA no prazo de 20 dias,  após  assinatura do 
contrato; 

16.3.  No cronograma deverão constar os seguintes  itens: Cronograma detalhado com o prazo estimado para 
entrega  dos  itens  e  para  realização  de  cada  etapa  nas  diversas  localidades  atendidas  pela  solução;  Informações 
detalhadas sobre cada etapa de instalação e configuração. 

16.4.  O plano de instalação deverá ser avaliado e aprovado pela CONTRATANTE; 

16.5.  Os  serviços  de  implantação  deverão  ser  executados  pela  CONTRATADA  durante  o  horário  de  expediente 
compreendido  das  8h  às  20h,  de  segunda‐feira  a  sexta‐feira,  devendo  eventualmente  e  previamente  agendado, 
atender à CONTRATANTE em finais de semana e feriados para atendimento ou acompanhamento de atividades que 
necessitem  ser executados nestes horários, cabendo à CONTRATANTE  informar  tais atendimentos à CONTRATADA, 
antecipadamente, e de comum acordo entre as partes, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

16.6. As atividades de instalação e integração dos produtos e equipamentos devem prever, pelo menos, as seguintes 
etapas: 

16.6.1. Desembalagem, verificação e conferência dos componentes da solução conforme proposta  técnica 
da CONTRATADA; 



16.6.2. Instalação física e conectividade entre todos os componentes da solução,  incluindo o fornecimento 
de todos os cabos e conectores necessários para este fim; 

16.6.3.  Instalação  lógica  dos  equipamentos  e  configuração  inicial  utilizando‐se  das  boas  práticas 
recomendadas pelo fabricante; 

16.6.4. Atualizações de software, patches, drivers e firmwares para suas mais recentes versões; 

16.6.5.  Integração  lógica  dos  diversos  componentes  da  solução  de  modo  a  garantir  sua  correta 
interoperabilidade; 

16.6.6. Aplicação  de  políticas,  criação  de  perfis, migração  de  usuários  e  demais  configurações  conforme 
definidas no projeto de implantação. 

16.7. As atividades de pré‐operação devem prever, pelo menos, os seguintes testes: 

16.7.1. Testes de verificação da instalação e integração dos diversos componentes; 

16.7.2.  Testes de  roteamento de  chamadas demonstrado  a  capacidade do  sistema de utilizar  rotas mais 
econômicas para chamadas externas; 

16.7.3. Os testes deverão ser documentados e devem ser coletadas evidências do correto funcionamento do 
sistema; 

16.7.4.  Confecção  de material  de  referência  rápida  de  uso  do  sistema  de  comunicação  unificada  a  ser 
distribuído  para  os  usuários  finais  do  sistema  descrevendo  de  forma  simplificada  o  uso  das  principais 
funcionalidades do sistema, preferencialmente como vídeos explicativos. 

16.7.5. Confecção (ou atualização, conforme o caso) do relatório final de implantação (as built). 

16.8.  Todos os  trabalhos de  instalação efetuados deverão  ser acompanhados pelo Gestor do Contrato e da 
equipe técnica da CONTRATANTE; 

16.9.  A  equipe  técnica  da  CONTRATADA  deverá  trabalhar  sob  orientação  e  supervisão  direta  do  profissional 
responsável  pela  coordenação  das  atividades  de  implantação  (gestor  de  projetos  da  CONTRATADA),  com  o 
acompanhamento do gestor técnico da CONTRATANTE; 

16.10. A  responsabilidade da CONTRATADA quanto aos serviços de instalação e configuração deve compreender toda 
a solução,  inclusive os componentes (hardware e softwares ) destinados às VT´s do interior do estado. As localidades 
atingidas pela solução constam no Anexo I‐A ‐ Localidades.   

16.11.  Quando  aprovado  o  funcionamento  dos  produtos,  esses  serão  considerados  instalados  e  aptos  a  serem 
utilizados.  Isso  deverá  ser  confirmado  em  termo  de  recebimento  emitido  pela  CONTRATANTE,  após  execução 
completa dos serviços de implantação relacionados. 

 

17.  ITEM 16.  SUPORTE  TÉCNICO E MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO DE TELEFONIA IP (ITENS 1 A 10) 
 

17.1. Prestação de serviços de suporte técnico e manutenção  
17.1.1. O  início  da  prestação  do  serviço  de  suporte  técnico  e manutenção  terá  início  a  partir  do  recebimento 
definitivo da solução.  

17.1.2. A CONTRATADA prestará serviços técnicos de suporte técnico e manutenção dos equipamentos pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses.  

17.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia junto ao fabricante, em 
nome do Tribunal, abrangendo todos os equipamentos e softwares da solução, conforme item 1.23 – Quanto a 
garantia da solução.  
17.1.3.1 A CONTRATADA deverá entregar ao Tribunal os termos de garantia dos fabricantes dos produtos, com 
indicação dos serial numbers cobertos pela garantia.  
17.1.4. A CONTRATANTE deve ter acesso à base de conhecimento dos fabricantes dos produtos relativamente a 
especificações e recomendações técnicas, procedimentos de configuração, diagnóstico e troubleshooting e 
disponibilidade de atualizações (patches) de firmware e software.  
 
17.2. Abertura e resolução de chamados 
 

 
17.2.1. A prestação dos serviços de suporte técnico e manutenção se dará por meio de chamados abertos na central 
de atendimento da CONTRATADA.  



17.2.2. Os chamados serão avaliados mensalmente, em conjunto com a equipe técnica do TRT16, para análise 
quanto ao cumprimento dos níveis mínimos de serviço (NMS) descritos no Anexo I ‐ CI deste termo de referência.  

17.2.3. A CONTRATADA deve prover central de abertura de chamados técnicos a partir de um número 0800 ou 
número local em São Luís‐MA, ou portal na internet/e‐mail, para abertura de chamados a qualquer tempo, inclusive 
finais de semana.  

17.2.4. No momento de abertura do chamado, deverá ser fornecido ao TRT16 um número único de identificação.  

17.2.5. Todos os chamados, bem como as providências adotadas, deverão ser armazenados em sistema da 
CONTRATADA para controle de chamados e o acesso a esse sistema deverá estar disponível ao Tribunal quando 
solicitado.  
17.2.5.1. Os chamados abertos somente poderão ser fechados após autorização do TRT16.  

17.2.5.2. Qualquer chamado fechado, sem anuência do TRT ou sem que o problema tenha sido de fato resolvido, 
será reaberto e os prazos serão contados a partir da abertura original do chamado, inclusive para efeito de 
aplicação das sanções previstas.  
17.2.6. Prazos relacionados aos chamados  
17.2.6.1 Os prazos para início e para resolução dos chamados estão descritos no Anexo I‐C ‐ Níveis Mínimos de 
Serviço (NMS).  
17.2.7. Acompanhamento dos chamados  
17.2.7.1. Devem ser criadas contas de acesso para a equipe de servidores designados pelo TRT, para fins de 
acompanhamento e auditoria de chamados, sendo possível a extração de relatórios compreendendo o período 
integral do contrato;  
 
17.2.8. Mudança na situação de chamado  
17.2.8.1. Quando houver qualquer mudança na situação de um chamado, uma notificação deve ser enviada à 
equipe técnica do Tribunal por meio de mensagem eletrônica, contendo informações de registro do chamado e da 
mudança de estado.  

17.2.8.2. Quando houver qualquer mudança na situação de um chamado que caracterize a necessidade de agir da 
CONTRATADA, a contagem de tempo para fins de contabilização de NMS deverá ser iniciada automaticamente.  
 
17.2.9. Interrupção de chamado  
17.2.9.1. A critério do TRT16, a contagem de tempo pode ser interrompida nos seguintes casos:  

 
17.2.9.1.1. A CONTRATADA apresentar razões, aceitas pelo TRT16, que comprovem a ocorrência de fatos que fogem 
ao seu controle;  

17.2.9.1.2. Quando houver acordo com o TRT16  para agendamento de ações necessárias para a resolução do 
chamado;  

17.2.9.1.3. Quando for necessária a tomada de ação pelo TRT16.  
17.2.10. Encerramento de chamado  
17.2.10.1. Para que um chamado seja considerado encerrado, os serviços executados devem ser adequadamente 
documentados, evidenciados e arquivados no sistema de controle de chamados da CONTRATADA.  

17.2.10.2. A documentação entregue deve ser suficiente para que a equipe técnica do TRT16  possa entender os 
procedimentos realizados e possa repetir as ações que foram tomadas;  

17.2.10.3. Caso seja necessária a produção de documentação mais detalhada sobre os procedimentos adotados, 
incluindo justificativas técnicas, esclarecimentos, gráficos ou relatórios, o TRT16 pode solicitar sua elaboração por 
meio de registro de uma solicitação sem contabilização de NMS.  
 
17.3. Substituição de equipamento  
17.3.1. Caso seja necessária a substituição de peças ou equipamentos para atendimento de um chamado técnico, 
deverá ser aberto um chamado específico para esse fim, conforme descrito no Anexo I‐C ‐ Níveis Mínimos de Serviço 
(NMS).  

17.3.2. Em caso de substituição, o novo equipamento deverá ser de primeiro uso, com modelo igual ou superior ao 
danificado, totalmente compatível com a solução originalmente ofertada e deverá ser incluído na garantia vigente, 
em substituição ao equipamento danificado.  



17.3.3. Para a resolução de problemas com substituição de equipamentos, será permitida a substituição do 
equipamento defeituoso por outro, a título de backup, desde que o produto substituto seja equivalente ou possua 
características superiores ao equipamento em reparo.  

17.3.4. A retirada do equipamento substituído deverá ser feita pela CONTRATADA, sem ônus para o TRT16.  
 
17.4. Atendimento técnico  
17.4.1. Os custos relativos ao deslocamento de técnicos, transporte de componentes e equipamentos, dentre 
outros, são de responsabilidade da CONTRATADA.  

17.4.2. Os chamados deverão ser atendidos por técnico(s) certificado(s)/capacitado(s) pelo fabricante. A 
comprovação da certificação/capacitação do(s) técnico(s) poderá ser exigida pelo TRT  a qualquer momento 
durante vigência do contrato.  

 
17.4.3. Deve ser disponibilizado ao TRT relatório contendo descrição do chamado aberto após solucionado, 
incluindo procedimento de resolução adotado e eventuais informações adicionais que poderão ser executadas para 
que o problema ocorrido não se repita.  
17.5. Atualizações, correções e manutenções preventivas na solução  
17.5.1. A CONTRATADA deverá prover, sempre que necessário, todas as correções e/ou atualizações dos itens da 
solução, desde que permitam melhorar as suas funcionalidades, bem como mantê‐los compatíveis com os demais 
componentes do sistema ou do ambiente computacional do TRT16, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.  

17.5.2. Deverá ser realizado mensalmente procedimentos de manutenção preventiva tanto do hardware quanto 
dos produtos de softwares instalados, conforme orientações do fabricante, sendo responsabilidade da 
CONTRATADA prover todas as correções e/ou atualizações que sejam necessárias.  

17.5.3. Nos casos de manutenções, preventivas ou corretivas, em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial 
dos equipamentos, a CONTRATANTE deverá ser previamente notificado, num prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, 
para que proceda internamente a aprovação e o agendamento da manutenção em horário conveniente.  
17.5.3.1. Nos casos acima, a CONTRATADA deverá preencher formulário eletrônico padronizado contendo os 
detalhes da manutenção, a fim de submetê‐lo ao Tribunal.  
17.5.4.  Durante  o  período  de  suporte  técnico  e  manutenção,  a  CONTRATADA  deverá  garantir  o  adequado 
funcionamento dos equipamentos, prestando todo tipo de apoio técnico necessário, tanto para a manutenção de 
hardware quanto suporte a programações necessárias para se obter todas as funcionalidades exigidas no presente 
Termo de Referência.  

17.5.5.  Deve  ser  disponibilizado  acesso  à  base  de  conhecimento  técnico  dos  fabricantes  dos  produtos  e 
equipamentos, relativamente a: especificações técnicas,  informações sobre  instalação, configuração, e atualização 
de  firmware/software,  aplicação  de  patches,  realização  de  diagnósticos,  resolução  de  problemas,  operação  dos 
produtos.  
 
17.6. Suporte técnico de 1º, 2º e 3º níveis  
17.6.1. A CONTRATADA deverá possuir suporte técnico qualificado de 1º, 2º e 3º níveis, bem como os firmwares e 
microcódigos dos equipamentos, de forma a prestar os serviços de manutenção e assistência técnica, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE.  

17.6.2. Para todos os efeitos, vigoram os seguintes conceitos de Suporte Técnico:  
17.6.2.1. Primeiro nível: equipe treinada para atender diretamente os usuários em demandas referentes a 
diagnóstico e tratamento de problemas, configuração e administração do ambiente e esclarecimento de dúvidas em 
geral;  

17.6.2.2. Segundo nível: equipe multidisciplinar treinada, certificada e com grande experiência em ambientes 
críticos e complexos, que exigem alta disponibilidade;  

 
17.6.2.3. Terceiro nível: escalonamento ao fabricante, devido à necessidade de retaguarda nas tecnologias 
suportadas.  
17.7. Relatórios de prestação de serviços e pagamento  
17.7.1. A composição e formatação dos relatórios de serviços prestados serão definidas em conjunto com a 
CONTRATADA após a assinatura do contrato.  

17.7.2. A CONTRATADA deverá registrar todos os chamados e emitirá relatórios mensais referentes à prestação dos 
serviços, incluindo informações sintéticas dos chamados abertos e fechados, com ênfase para aqueles resolvidos no 
mês e o respectivo cumprimento dos níveis de serviço.  



17.7.3. Os detalhamentos dos relatórios estão descritos no Anexo I‐C ‐ Níveis Mínimos de Serviço (NMS).  

17.7.4. A partir da análise dos relatórios de prestação de serviços, será feito o abatimento do valor mensal do item 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO DE TELEFONIA IP, conforme forma de cálculo descrita no Anexo I‐
C ‐ Níveis Mínimos de Serviço (NMS).  

17.7.5. A apresentação do relatório de prestação de serviços é condição obrigatória para a realização do pagamento 
mensal desse serviço.  
 
 

18. ITEM 17. LICENÇA DE USUÁRIO / RAMAL IP 

18.1.  Esta  licença  deverá  proporcionar  a  liberação  de  funcionamento  unitário  de  qualquer  um  dos modelos  de 
telefones IPs descrito neste documento (Aparelho Telefônico IP ‐ Tipo 1, Aparelho Telefônico IP ‐ Tipo 2). 

18.2 A  licença  de  usuário  deverá  disponibilizar  acesso  a  todos  os  recursos  estabelecidos  no  item  1  –  Sistema  de 
comunicação baseado em  IP. 

18.3. A  licença de Ramal  IP deve ser do mesmo fabricante do Sistema de comunicação baseado em    IP (Item 01) 
ofertado, visando garantir o perfeito funcionamento, desempenho e compatibilidade. 

18.4. A licença de Ramal IP deverá ser aplicada no Sistema de comunicação baseado em  IP  (Item 01). 

18.5. A licença de Ramal IP deverá ser válida por tempo indeterminado. Caso seja necessário licenciamento específico 
para funcionamento de qualquer funcionalidade aqui solicitada, a CONTRATADA deverá garantir o seu fornecimento, 
instalação e configuração. 

18.6. A licença de Ramal IP deverá ser entregue, instalada e ativada em caráter permanente e contínuo, de forma 
que a solução funcione mesmo após o término da garantia exigida. 

18.7. Não  será aceita  forma de  licenciamento nas quais múltiplas  licenças  são necessárias para  se habilitar um 
único dispositivo telefônico, ou que a licença não seja válida por tempo indeterminado. 

    

19. ITEM 18. LICENÇA DE SOFTPHONE 

19.1. Deve permitir a instalação em clientes softphone IP /SIP para desktops,   notebooks e smartphones.  

19.2. Deve permitir a  instalação em computadores utilizando sistemas operacionais Microsoft Windows  (Windows 7 e 
superiores) , MacOS 10.11.x e superiores, e em dispositivos móveis utilizando sistemas operacionais Android e iOS. 

19.2.1 Deve estar incluso neste item as licenças de software dos aplicativos clientes baseados nos sistemas operacionais 
citados anteriormente. 

19.3. As  licenças podem ser  instaladas em soluções clientes de Softphone SIP fornecido pelo fornecedor/fabricante   do 
Item 1 –  Sistema de  comunicação baseado em    IP  , ou permitir a  interação  com  cliente  Skype  for Business da 
Microsoft  ou preferencialmente ao Hangouts Meets do Google. 

19.4. No  caso de dispositivos móveis  (smartphones, PDA´s e  similares), deve  ser possível  a  instalação dos  aplicativos 
clientes através de lojas de aplicativos oficiais.  

19.5 No caso do cliente softphone SIP para desktops, este pode ser  fornecido pelo fabricante da solução de telefonia IP 
ou por  terceiros,  neste caso estes devem ter no mínimo as seguintes características:  

19.5.1. Deve exibir as informações em Português. 

19.5.2. Deve possuir acesso amigável às funcionalidades telefônicas. 

19.5.3. Deve comunicar‐se com o sistema de telefonia IP através de VoIP diretamente através da rede interna. 

19.5.4. Caso o usuário esteja na Internet, deverá permitir o registro através do Session Border Controller (SBC), 
conforme descrito na especificação do Session Border Controller neste documento e no  termo de referência; 

19.5.5. Deve refletir, no mínimo, os seguintes estados básicos para um determinado usuário: 

19.5.5.1. Disponível – quando o usuário está disponível para ser contatado; 

19.5.5.2. Ocupado – quando existe alguma atividade no calendário do usuário; 

19.5.5.3. Inativo (Off‐line) – quando o usuário não esteja com o Softphone aberto. 

19.5.6. Implementar nativamente o protocolo SIP. 

19.5.7. Utilizar certificados digitais e TLS para a troca segura de informações. 



19.5.8. Deve possuir os codecs de áudio G.711, G.722 e G.729A/B ou G.729. 

19.5.9. Deve emular um teclado numérico de 12 teclas, incluindo “*” e “#”. 

19.5.10. Deve possuir menu para configuração dos parâmetros do softphone. 

19.5.11. Deve implementar no mínimo os seguintes recursos: 

19.5.11.1. Histórico de chamadas; 

19.5.11.2. Indicação de mensagem no correio de voz (MWI); 

19.5.11.3. Lista de contatos; 

19.5.11.4. Conferência Adhoc; 

19.5.11.5. Transferência de chamadas. 

 

20. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE OS TREINAMENTOS 

20.1.  Os treinamentos ocorrerão em São Luís – MA, nas instalações do TRT16.  

20.2. Caberá ao CONTRATADO arcar com os custos de diárias e passagens dos instrutores.  

20.2. Será de natureza teórica e prática, dentro do objetivo de cada curso em seus aspectos mais relevantes.  

20.3. O conteúdo programático do treinamento será definido previamente pela CONTRATANTE em conjunto com a 
CONTRATADA  e  deverá  abordar,  no  mínimo,  os  principais  aspectos  relativos  à  solução  adquirida  e  de  sua 
implantação no caso específico do TRT16.  

20.4. A CONTRATADA deverá  fornecer material didático  individual que abranja  todo o conteúdo do curso, sendo 
opcional a utilização de material de curso oficial do fabricante.  

20.5. Será fornecido certificado de conclusão com aproveitamento de curso para cada aluno inscrito nos treinamentos. O 
certificado de conclusão do curso deve conter no mínimo, a carga horária e o conteúdo programático.  

20.6.  O material  didático  a  ser  fornecido  aos  alunos  deverá  ser  previamente  aprovado  pela  Coordenação  de 
Tecnologia da Informação do TRT16 por meio de amostra que deverá ser entregue, no mínimo, cinco dias antes do 
início de cada  curso.  

20.6.1. O abatimento pelo não cumprimento do prazo acima segue o previsto no Anexo  I‐C – Níveis Mínimos de 
Serviço.  

20.7. O período e horário de realização do curso será definido pela CONTRATADA em conjunto com a Coordenação 
de Tecnologia da Informação do TRT16  por meio de uma ordem de serviço de treinamento.  

20.8. A critério da CONTRATANTE, poderá ser alocado no treinamento o número mínimo de 6 (seis) participantes e 
máximo de 12 (doze).  

20.9. As despesas relacionadas a materiais didáticos e fornecimento de “coffee break”, serão de responsabilidade 
da CONTRATADA.  

20.10.  Será  ministrado  em  português  por  instrutor  com  certificações  técnicas  (não  comerciais  e/ou  técnica‐ 
comercial) do fabricante nos componentes da solução ofertada.  

20.11. O  instrutor  deverá  possuir  certificado  fornecido  por  centro  de  treinamento  oficial  do  fabricante,  que  o 
credencie a ministrar treinamento nos produtos e/ou equipamentos fornecidos no escopo da solução.  

20.12. Para consecução da parte prática do treinamento deverão ser utilizados produtos e equipamentos similares 
aos ofertados ou na solução implantada.  

20.13. A qualidade do curso será avaliada pelos participantes ao final do mesmo e o objetivo do treinamento terá 
sido  alcançado  se  a média  de  avaliação  for  igual  ou  superior  a  70%.  Caso  essa média  seja  inferior  a  70%,  o 
respectivo  treinamento será considerado  insuficiente e a CONTRATADA deverá providenciar a realização de nova 
turma, até o alcance dos objetivos do treinamento, sem ônus adicional para o Tribunal.  

20.14. Além  do  treinamento  formal,  haverá o  apoio na  fase de homologação, pela  transferência  técnica,  no uso da 
solução pela CONTRATADA, que deverá ser viabilizada, sob demanda, sem ônus adicionais para o Tribunal, durante a fase 
de homologação, e baseado em documentos funcionais, técnicos e/ou manuais específicos da solução. 

 

 



21. ITEM 19 – TREINAMENTO – ARQUITETURA DA SOLUÇÃO (INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO)  

21.1.  Carga horária: mínimo de 40 horas.  

21.2. Público alvo: analistas e técnicos responsáveis pela administração da infraestrutura de rede e de telefonia do 
TRT16.  
21.3. Será de natureza teórica e prática, devendo abranger todos os equipamentos, componentes e softwares da 
solução ofertada, em seus aspectos mais relevantes. 
21.4. Conteúdo mínimo  
21.4.1. Conceitos de telefonia VoIP: protocolos e padrões, transição da telefonia convencional para telefonia IP;  

21.4.2. Protocolo SIP: arquitetura e componentes;  

21.4.3.  Arquitetura da solução de telefonia IP: componentes centrais, gateways, infraestrutura de rede, 
configuração de protocolos, codecs e dimensionamento do ambiente do Tribunal.  

21.4.4. Elementos de segurança: protocolos, criptografia, session border controller, prevenção de ataques.  

21.4.5. Implantação da solução de telefonia IP no Tribunal: Instalação, configuração e testes realizados.  

21.4.6. Componentes e funcionalidades da solução de administração de telefonia IP: administração, configuração e 
visualização de componentes.  

21.4.7. Administração dos componentes centrais (core solution) da solução de telefonia IP.  

21.4.8. Administração de facilidades e de telefones IP (endpoints).  

21.4.9. Administração de usuários, grupos e perfis de acesso.  

21.4.10. Monitoramento do ambiente de telefonia IP: dashboards, métricas de VoIP, níveis de serviço, etc.  

21.4.11. Realização de troubleshooting básico.  

21.4.12. Utilização dos canais de suporte técnico disponibilizados pelo fornecedor e pelo fabricante.  
 

22.  ITEM 20 – TREINAMENTO – SOFTWARE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM  

22.1. Carga horária: mínimo de 12 horas.  

22.2 Público alvo: analistas e técnicos responsáveis pela infraestrutura e serviços de telefonia do TRT16.  

22.3. Conteúdo mínimo 

22.3.1. Apresentação da estrutura e funcionamento dos módulos do software de bilhetagem e tarifação.  

22.3.2. Procedimentos de instalação e configuração: banco de dados, aplicativo, coletores, alarmes, tarifação, etc.  

22.3.3. Administração de usuários, grupos e perfis de acesso.  

22.3.4. Gerenciamento e programação de relatórios.  

22.3.5. Administração de rotinas periódicas para manutenção do ambiente.  

22.3.6. Administração de rotinas de backup.  

22.3.7. Importação e exportação dos dados em diferentes formatos.  

23. ITEM 21.  DA CAPACITAÇÃO PARA MESA TELEFONISTA 

23.1 Carga horária: mínimo de 12 horas.  

23.2 Público alvo: técnicos e telefonistas  responsáveis pelo serviço de telefonista do TRT16. 

23.3. Conteúdo mínimo 

23.3.1. Conhecer as funcionalidades do software “mesa telefonista” que permita conhecer/aprender sobre:   

23.3.1.1. O gerenciamento de mensagens e redirecionamento de chamadas. 

23.3.1.2. Cadastramento e visualização dos dados pessoais dos usuários. 

23.3.1.3. Retenção de  chamada de entrada para efetuar breves consultas e transferências. 

23.3.1.4.  Recuperação de forma seletiva, visualizada em tela, das ligações estacionadas. 

23.3.1.5. A transferência de chamadas de entrada para outra posição de operador. 



23.3.1.6.  Conhecer sobre a sinalização visual das chamadas internas e externas. 

23.3.1.7.    Implementação  de  recursos  de  gerenciamento  de  chamadas  do  Sistema  de  Telefonia  IP  para  um 
determinado número. 

23.3.1.8.  As  facilidades para supervisão de telefonista em tempo real de determinados ramais IPs. 

 

 

 



Localidade Endereço
PRÉDIO SEDE AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, 2001, BAIRRO AREINHA, SÃO LUÍS - MA

FÓRUM AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N.º, BAIRRO AREINHA, SÃO LUÍS - MA

ARQUIVO GERAL RUA DE SANTANINHA, 398, CENTRO (PRAÇA DEODORO), SÃO LUÍS, MA

IMPERATRIZ-MA RUA PERNAMBUCO, Nº 545, BAIRRO JUÇARA, IMPERATRIZ, MA

PRESIDENTE DUTRA TRAVESSA 06, S/N.º, BAIRRO VILA MILITAR , PRESIDENTE DUTRA, MA

BARREIRINHAS RUA CAZUZA RAMOS, S/N.º, BAIRRO CENTRO , BARREIRINHAS, MA

PEDREIRAS AVENIDA MARLY BOUÉRES, N.º 1.026, BAIRRO MUTIRÃO, PEDREIRAS, MA

TIMON AVENIDA JAIME RIOS, N.º 536, BAIRRO PARQUE PIAUÍ , TIMON, MA

ESTREITO RUA SÃO SEBASTIÃO, N.º 55, BAIRRO CENTRO , ESTREITO, MA

ACAILANDIA RUA FORTALEZA, N.º 272, BAIRRO CENTRO, AÇAILÂNDIA, MA

BACABAL AVENIDA BARÃO DE CAPANEMA, N.º 258, BAIRRO CENTRO , BACABAL, MA

BALSAS RUA JOSÉ LEÃO, N.º 1.059, BAIRRO CENTRO , BALSAS, MA

BARRA DO CORDA RUA ENFERMEIRA ZIZI, N.º 35, Vila Canadá , BARRA DO CORDA, MA

CAXIAS RUA SETE-A, CIDADE JUDICIÁRIA, BAIRRO CAMPO DE BELÉM , CAXIAS, MA

CHAPADINHA RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, N.º 755, PRAÇA DO VIVA, BAIRRO CORRENTE , 
CHAPADINHA, MA

PINHEIRO AVENIDA PAULO RAMOS, Nº 35 , BAIRRO CENTRO, PINHEIRO, MA

SANTA INES AVENIDA CASTELO BRANCO, N.º 2.442, BAIRRO CANECÃO , SANTA INÊS, MA

SÃO JOÃO DOS PATOS AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE (BR 230 - KM 94), S/N.º, BAIRRO CENTRO, SÃO 
JOÃO DOS PATOS, MA

ANEXO I‐A LOCALIDADES



ITEM

Quant. 

para 

Aquisição 

Inicial 

Quant. para 

Possível 

Aquisição 

Posterior

Quant. para 

Aquisição 

Inicial 

Quant. para 

Possível 

Aquisição 

Posterior

Quant. 

para 

Aquisição 

Inicial 

Quant. para 

Possível 

Aquisição 

Posterior

Quant. 

para 

Aquisição 

Inicial 

Quant. para 

Possível 

Aquisição 

Posterior

Quant. para 

Aquisição Inicial 

Quant. 

para 

Possível 

Aquisição 

Posterior
1 1 1 0

2 1 1 0

3 1 1 0

4 1 1 0

5 1 1 1 1

6 1 1 0

7 2 4 2 4 4 8

8 1 1 1 2 1

9 1 0 1

10 1 14 0 15

11 100 190 150 20 140 100 500

12 20 30 36 14 20 80

13 100 0 100

14 1 1 0

15 2 14 0 16

16 36 36 0

17 120 220 186 20 154 120 580

18 10 90 10 90

19 1 1 0

20 1 1 0

21 1 1 0

ANEXO I‐B ‐ ITENS POR LOCALIDADE 

TOTAISTRT16 ‐ SEDE Fórum São Luís
Demais Varas do Interior ‐

14 localidades
Imperatriz



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I-C 
 
 

NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇOS – NMS  
 
 



 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

 
 

 
ANEXO I‐C – NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (NMS) 

 

De modo  a  facilitar  a  compreensão dos Níveis Mínimos de  Serviço  (NMS) da  Solução  integrada de 
comunicação  com  uso  de  tecnologia  VoIP  (voice  over  IP)  do  TRT16,  são  apresentadas,  a  seguir,  exigências 
mínimas em termos de níveis de serviço que devem ser atendidas pela CONTRATADA na execução do contrato.  

1. Desempenho mensal  do  serviço  do  Item  16  do  objeto  ‐  Suporte  técnico  e manutenção  da  solução  de 
telefonia IP (Itens 1 a 10)  

1.1. O desempenho mensal do serviço de suporte será medido por meio do cumprimento aos tempos definidos 
para os chamados abertos pela equipe do TRT16. 

1.2.  Os chamados são estruturados da seguinte forma:  

 

 
 
 
1.3. Os tipos de chamados que podem ser abertos pela equipe do TRT16  estão descritos na Tabela 1.  
 

Tabela 1 – Descrição dos tipos de chamados que podem ser abertos pela equipe do TRT16. 
 

Tipo Descrição 
 

1 Chamados  de  alta  criticidade  abertos  no  horário  de  expediente  do 
TRT16¹ 

2 Chamados de alta criticidade abertos fora do horário de expediente do 
TRT16¹ 

3 Chamados  de  baixa  criticidade  abertos  no  horário  de  expediente  do 
TRT16¹ 

4 Chamados de baixa criticidade abertos  fora do horário de expediente 
do TRT16¹ 

5 Chamado para substituição de elementos da solução central (Itens 1 a 
10 do Anexo I – Especificações Técnicas)  

6 Atendimento de chamado sem NMS 
 

 
¹ Horário de expediente do TRT16  está definido no item 1.22 do Anexo I – Especificações Técnicas. 
 
1.4. Um  chamado  será  classificado  como  de  baixa  criticidade,  a  partir  das  ocorrências  que  tiverem  impacto 

limitado a um pequeno grupo de ramais, ou localidades não‐críticas.  

  



1.5. Um chamado  será classificado como de alta criticidade, a partir das ocorrências que  tenham  impacto na 
central telefônica como um todo,  ocasionem não recebimento de chamadas internas ou externas, ou ainda 
afetem localidades críticas.  

1.6. Os  tempos máximos  para  início  e  conclusão  dos  atendimentos,  assim  como  o modo  de  contagem  do 
tempo, para cada tipo de chamado, estão descritos na Tabela 2.  

 
Tabela 2 – Tempos relacionados os tipos de chamados 

 
 

Tipos 
Tempo máximo 
para início de 
atendimento 

(T1) 

Tempo máximo de 
conclusão de 

atendimento (T2) 

Modo de contagem do tempo 

1 30 min 4h Tempo corrido (24 x 7 x 365) 
2 120 min 8h Tempo corrido (24 x 7 x 365) 
3 60 min 6h Tempo corrido (24 x 7 x 365) 
4 120 min 10h Tempo corrido (24 x 7 x 365) 
5 4 h 2 dias Tempo útil entre 8h e 18 h 
6 24h * Tempo útil entre 8h e 18 h 

* Prazo para conclusão de atendimento do chamado será negociado no momento da abertura 
 
1.7. A CONTRATADA estará  sujeita  aos  seguintes descontos  relativos ao  valor mensal do  serviço de  suporte 
técnico  pelo  descumprimento  dos  tempos  de  atendimento  relacionados  aos  tipos  de  chamado  acima 
especificados:  

1.7.1. Para chamados dos tipos 1 e 2 (alta criticidade) correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor 
mensal do item 16 do objeto por cada hora de atraso no atendimento contado a partir do primeiro 
minuto de cada hora subsequente ao tempo máximo (para início ou de conclusão) de atendimento;  

1.7.2. Para chamados dos tipos 3 e 4 (baixa criticidade) correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor mensal do item 16 do objeto por cada hora de atraso no atendimento contado a partir 
do primeiro minuto de cada hora subsequente ao tempo máximo (para  início ou de conclusão) de 
atendimento;  

1.7.3. Para chamados do tipo 5 (substituição de elementos da solução central) correspondente a 1% (um 
por  cento)  sobre  o  valor mensal  do  item  16  do  objeto  por  cada  dia  de  atraso  no  atendimento 
contado a partir do primeiro minuto de cada dia subsequente ao tempo máximo (para início ou de 
conclusão) de atendimento;  

1.8. O valor dos descontos por descumprimento dos níveis mínimos de serviços acima relacionados é limitado a 
30%  do valor mensal do Item 16 do objeto, quando outras sanções poderão ser aplicadas. 

1.8.1. Quando o valor dos descontos por descumprimento dos níveis mínimos de serviços atingir o limite 
estabelecido  pelo  item  1.8,  o  Indicador  de  Abatimento  de  Desempenho  de  Serviço  (IADS)  do 
respectivo mês será igual a uma unidade; Caso contrário, o IADS será igual a zero.  

1.8.2. O Indicador de Reincidência de Abatimento de Desempenho de Serviço (IRADS) refere‐se ao número de 
ocorrências de eventos de desempenho de serviços e possui como meta, no máximo, uma ocorrência 
durante um período de seis meses. O IRADS será calculado de acordo com a fórmula abaixo: 

 

 

 
i = i-ésimo mês; 

 = IADS do mês em análise; 
 = IADS do i-ésimo mês anterior ao mês em análise;  

 

1.8.3. O  Indicador  de  Reincidência  de  Abatimento  de  Desempenho  de  Serviço  (IRADS)  busca  estimular 



melhorias no processo de gestão de disponibilidade do serviço da solução de telefonia, minimizando riscos de 
reincidência de eventos de indisponibilidade. 

1.8.4. Quando o IRADS for superior a uma unidade, outras sanções poderão ser aplicadas. 
 
2. Relatórios de serviços prestados (RSP)  

2.1. O RSP deverá ser apresentado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente;  

2.2. No RSP deverá constar, no mínimo, as seguintes informações:  
2.2.1.  Data‐hora de registro do chamado (T0);  

2.2.2.  Data‐hora de início do atendimento do chamado (T1);  

2.2.3.  Data‐hora de conclusão do atendimento do chamado (T2);  

2.2.4.  Número do ticket;  

2.2.5.  Tipo de chamado;  

2.2.6.  Elemento da solução;  

2.2.7.  Identificação do problema;  

2.2.8.  Providências adotadas para o diagnóstico, solução provisória e solução definitiva;  

2.2.9.  Identificação do técnico da Equipe Técnica do TRT16 que solicitou o serviço;  

2.2.10.  Identificação  do  técnico  responsável  pela  execução  do  serviço,  bem  como  outras  informações 
pertinentes;  

2.2.11. Diferença de tempo entre o registro e a conclusão do atendimento do chamado, discriminando o 
tempo total de atendimento do chamado, tempo total de parada de contagem de NMS e o tempo 
extrapolado;  

2.2.12. Desconto a ser aplicado pelo descumprimento do NMS, se for o caso. 
2.3.  O  relatório  deverá  ser  emitido  em  arquivo  eletrônico  em  formato  de  planilha  e  enviada  e/ou 
armazenada em condições a serem definidas pelo TRT16.  

 
 

3. Desempenho dos Treinamentos  

3.1. Para os Itens de treinamento 19, 20 e 21 respectivamente (arquitetura da solução ‐  instalação, configuração e 
administração;  software tarifação e bilhetagem e telefonistas), haverá abatimento no valor a ser pago pela Ordem 
de  Serviço  Treinamento  (OST) quando os prazos para  execução da OST  excederem  aos previstos nas  respectivas 
ordens de serviços.  

3.2. O material didático a ser fornecido aos alunos for entregue com menos de cinco dias antes do início do curso:  

 3.2.1. Abatimento de 1% do valor da OS por dia excedente.  

3.3. Caso a CONTRATADA solicite uma nova data para realização do treinamento:  

 3.3.1.  Abatimento  de  0,5%  do  valor  da  OS  por  remarcação  de  data,  caso  não  haja  concordância  da 
CONTRATANTE;  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I‐D ‐ PLANILHA COM ITENS E QUANTITATIVOS  

 

( LEVANTAMENTO DE PREÇOS) 



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Total a 
ser 

Registra
do

Aquisição 
Mínima

Valor Unitário  
Empresa DigiVox  

( A )

Valor Unitário  
Empresa SEAL  ( 

B )

Valor Unitário  
PE 018/2018 do 

TCU  ( C )

Média dos 
Valores Unitários  

( A, B e C)

Valor para 
Aquisição Mínima

Valor Total a Ser 
Registrado

1 Sistema de comunicação baseado em IP com redundância Appliance 
virtual

1 1
 R$       41.539,90  R$      130.000,00 188.236,94R$     119.925,61R$     119.925,61R$      119.925,61R$         

2 Sistema de Tarifação e Bilhetagem unidade 1 0  R$       10.350,00  R$        14.500,00 138.704,67R$     54.518,22R$       -R$                   54.518,22R$           

3 Sistema de Mesa Telefonista (Software para
Telefonista). 

unidade 1 1
 R$       10.350,00  - - 10.350,00R$       10.350,00R$        10.350,00R$           

4 Sistema de gerenciamento, monitoração e manutenção Unidade 1 1
 -  - 12.897,97R$       12.897,97R$       12.897,97R$        12.897,97R$           

5 Gateway GSM Unidade 2 1  R$       25.054,64  R$        16.700,00 22.430,63R$       21.395,09R$       21.395,09R$        42.790,18R$           

6 Session Border Controller (SBC) Appliance 
virtual

1 1
 R$       12.889,31  R$          7.950,00 - 10.419,66R$       10.419,66R$        10.419,66R$           

7 Gateway Analógico Unidade 12 4  R$         4.392,00  R$        20.300,00 - 12.346,00R$       49.384,00R$        148.152,00R$         

8 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 1) Unidade 3 2  R$       25.082,17  R$        58.000,00 - 41.541,09R$       83.082,17R$        124.623,26R$         

9 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 2) Unidade 1 0  R$         9.100,00  - - 9.100,00R$         -R$                   9.100,00R$             

10 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 3) Unidade 15 0  R$         6.626,28  - - 6.626,28R$         -R$                   99.394,20R$           

11 Aparelho de telefonia IP  (Tipo 1)  Unidade 600 100  R$            236,39  R$             420,00 489,97R$            363,18R$            36.318,00R$        217.908,00R$         

12 Aparelho de telefonia IP  (Tipo 2) Unidade 100 20  R$            708,46  R$             670,00 489,97R$            622,81R$            12.456,20R$        62.281,00R$           

13 Fonte de alimentação externa para aparelho de telefonia
(Injetor PoE ou fonte externa PoE) 

Unidade 100 0
 R$            891,00  - 143,19R$            517,10R$            -R$                   51.709,50R$           

14 Serviço de implantação da solução central (itens 1 a 8). Unidade 1 1
 R$       67.950,00  R$        45.000,00 154.650,00R$     89.200,00R$       89.200,00R$        89.200,00R$           

15 Serviço de implantação da solução nas VT´s do interior
do estado (item 9 e 10). Os endereços das localidades
constam no Anexo I-A – Localidades

Unidade 16 0

 R$         3.775,00  - 
-

3.775,00R$         -R$                   60.400,00R$           

16 Suporte técnico e manutenção da solução de telefonia IP
(itens 1 a 10 )

Mensal 36 36
 R$         1.996,32  - 17.595,43R$       9.795,87R$         29.387,62R$        352.651,48R$         

17 Licença de Usuário/Ramal IP Licença 700 120  R$            141,54  R$             327,51 333,39R$            267,48R$            32.097,60R$        187.236,00R$         

18 Licença de Softphone (usuário/ramal IP) Licença 100 0  R$            196,00  R$             465,62 333,39R$            331,67R$            -R$                   33.167,00R$           

19 Treinamento – Arquitetura da solução (planejamento,
instalação, configuração e administração) 

Turma 1 1

 R$         4.050,00  - 26.639,07R$       15.344,54R$       15.344,54R$        15.344,54R$           

20 Treinamento – Software de tarifação e bilhetagem Turma 1 0  -  - 16.241,86R$       16.241,86R$       -R$                   16.241,86R$           

21 Treinamento – Telefonistas Turma 1 1  R$         4.050,00  - - 4.050,00R$         4.050,00R$          4.050,00R$             

526.308,46R$      1.722.360,47R$      TOTAL 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II ‐ LAUDO EMITIDO PELA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DOS ATUAIS PABX  

 



SÃO LUÍSTEI^COMUOTCAÇÔES LTDA.
~ " ~ " " "

Soluções em Telefonia, Redes e Segurança EJetronica.
Manutenção, Venda e Locação de Centrais Telefónicas (PABX), Aparelhos Telefónicos, Fax,

Instalação de Rede Estruturada, Montagem de Rack's e Certificação de Pontos. '
Manutenção, Venda e Instalação de DVR (CFTV), Câmeras de Monitoramento e

Segurança Eiefrônica, Centrais de Alarmes e Cerca Elétrica.

LAUDO TÉCNICO N2 025/2016

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 163 REGIÃO
A Sua Senhoria o Senhor
Stanley Araújo/CTIC
Fiscal de Contrato
TRT162 Região
São Luís -MA

A São Luís Telecomunicações LTDA, empresa sediada na rua 82, NS 21. Qda. 157 Lote 17 -
Maiobão na cidade de Paço do Lumiar - Maranhão, devidamente cadastrada no CN.PJ (MF) sob n.s
07.260.360/0001-71 e Insc Est.: 12.218.318-5, prestadora de serviços deste Tribunal, vem através de seu
representante legal, que ao final assina, apresentar laudo técnico em resposta a sua solicitação a ATUALIZAÇÃO
DO SOFTWARE DE TARIFAÇÃO DO PABX.

DOS FATOS:

O TRT 163 REGlÃQ,::a,través de seu representante legal, tendo em v!st^a.,execução do CONTRATO
11/2013 já vir sendo executado desde janeiro de 2014 e não sendo observada a ClÁUSULA QUINTA - DA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, mas precisamente nas letras "j" e "k" do PARÁGRAFO QUARTO, do contrato
mencionado.

Das quais re"fer.em-se a ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE de TARIFAÇÃO/citando a importância da
atualização desse programa para o acompanhamento dos valores das ligações telefónicas realizadas por esse

TRT.
Por conseguinte solicita RELATÓRIO TÉCNICO, apresentando possíveis soluções caso haja alguma

impossibilidade de atualização do mesmo. Aproveitando ainda na.opqrtunidade, solicita que a empresa informe
se a mesma vem cumprindo a RIGOR, a CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO PREVENTIVA, já que o relatório
mensal não descreve com clareza tais procedimentos.

DOS ESCLARECIMENTOS:

Em resposta às questões supracitadas, informamos ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 163
REGIÃO, que o não cumprimento da referida cláusula, se dá, devido a IMPOSSIBILIDADE DE ATUALiZAÇÃO DO
SOFTWARE DE TARIFAÇÃO.

A empresa INNOVA que desenvolveu o software de tarífação INTELLIGENT utilizado atualmente
pelo TRT, passou por modificações administrativas e técnicas no ano de 2014, devido a isso o SOFTWARE deixou
de ser fabricado e suas atualízações não puderam mais ser possfveis.

Rua 82, N 21, Quadra 157, Lote 17 - Malobão-cep: 65137-000 - Paço do Lumiar-MA.
CNPJ: 07.260.360/0001-71 - IE: 12.218.318-5

Telefone (98)3259-7153
E-mail:slztelecom@hotmall.com



SÃO LTDA.
Soluções em Telefonia, Redes e Segurança Eletrômca.

Manutenção, Venda e Locação de Centrais Telefónicas (PABX), Aparelhos Telefónicos, Fax,
Instalação de Rede Estruturada, Montagem de Rack's e Certificação de Pontos.
Manutenção, Fenda e instalação de DVR (CFTV), Comeras de Monitoramento e

Segurança Elelránica, Centrais de Alarmes e Cerca Elétríca.

Contudo em 2015 a empresa trouxe uma nova solução em tarifação, com novo software STAR PREMIUM, uma
versão mais aprimorada do INTELLIGENT.

Solicitamos aos fabricantes do software que nos envie urn email para comprovação das
informações, assirn como uma proposta de valores de um novo SOFTWARE DE TAR1FAÇÃO, compatível, para
apreciação deste TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, visto que as peças de reposição ficarão por conta da
CONTRATANTE, conforme CLÁUSULA SÉTIMA - Parágrafo Sexto e Sétimo do contrato,

Informamos ainda que, temos observado todos os Itens da CLÁUSULA QUINTA - DA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, como:

a. Verificação da integridade mecânica dos equipamentos (cabos, conectores, etc.);
b. Limpeza do exterior do bastidor e da mesa operadora;
c. Inspeção das entradas de ar superiores e inferiores quanto à livre entrada de ar;
d. Verificação do estado do sistema de alimentação de emergência;
e. Testes de tráfego interno e externo e de todas as facilidades da central;
f. Análise dos relatórios de falhas; ' "*»
g. Análise dos relatórios de tráfego"; k ; _
h. Identificação de falhas através de rotinas de autòtíjjagnose;" -r " " ., !3É*5.-
i. Supervisionar e acessar'remotamente as informações do sistema; para posterior correção, quando for o caso,

via modem, através de terminas de.serviço remoto;
j. Atualização de programação de facilidades funcionais e do tarifador;
k. Atualização dos prograrnas^(&rftwares) de gerenciamento da central;
L Adequação e ou atualização dos--programas (softwares) de gerenciamento do-equipamento de PABX em caso

de eventuais alterações realizadas pela Prestadora de Serviços de Telefonia Fixa ou pela Agência Nacional de
Telecomunicações — ANATEL;

m. Programação para ativação de novos ramais, dentro da categqrip solicitada;
n. Serviço de substituição dos componentes da central, com as peças à expensas do Contratante, quando

constatado qualquer defeito durante inspeções ou verificações de rotina;
o. Emissão, mensal, de relatório circunstanciado sobre os serviços realizados mencionando, quando for o caso,

peças substituídas, irregularidade, bem como atestando as condições de funcionamento do equipamento.

É importante ressaltar que não é possível o cumprimento de todas as CLÁUSULAS a RIGOR, posto
que, as alíneas "\"', "\", "*-" e "i",'não podem mais ser executadas devido a DESCONTINUIDADE DAS
ATUALtZAÇÕES DOS SOFTWARES, conforme já mencionado. Na oportunidade também informamos que o PABX
HIPATH SIEMENS 3800 também saiu de linha de fabricação.

Rua 82, N 21, Quadra 157, Lote 17 - Maiobão-cep: 65137-000 - Paço do Lurníar-MA.
CNPJ: 07.260.360/0001-71 - IE: 12.218.318-5

Telefone (98)3259-7153
E-maH:slztelecomíS).hotmail.cQm



SÃO LUÍS TELECOMUNICAÇÕES LTOA.
"'"

Soluções em Telefonia, Redes e Segurança Eletrônica.
Manutenção, Venda e Locação de Centrais Telefónicas (PABX), Aparelhos Telefónicos, Fax,

Instalação de Rede Estruturada, Montagem de Rack's a Certificação de Pontos.
Manutenção, Venda e Instalação de DVR (CFTV), Comeras de Monitoramento e

Segurança Eletrônica, Centrais de Alarmes e Cerca Elétrica.

Em contato por telefone com alguns representantes da SIEMENS em São Lu f s, fomos informados
que a última fábrica da SIEMENS em Recife-PE, fechou as portas há mais de um ano e que os Produtos da linha
H1PATH 3800 foram, descontinuados há mais de 03(três) anos, que o KS 3030 já está em falta no mercado.

Concluímos que nosso relatório rnensaí possa não vir expresso todas as cláusulas do contrato,
todavia não infere que não estejam sendo observadas, porém nos comprometemos a melhorar o nosso
relatório em relação a transparência dos serviços ora executados.

Certos que esclarecemos todos os fatos solicitados, colocamo-nos a vossa disposição para
quaisquer outras explicações.

Desde já agradecemos a V.Sa. e reitero votos de apreço e consideração.

Paço do Lumiar, 27 de Junho de 2016,

8&3S-3092/SJ 14-5339
@n otmai i. com

Rua 82, N 21, Quadra 157, Lote 17 - MaiobSo-csp: 55137-000 - Paço do Lumtar-MA.
CNPJ: 07.260.360/0001-71 - IE: 12.218.318-5

Telefone (98)3259-7153
E-mail:slztelecomíaiiotnnail.com



SÃO LUÍS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
p?r̂ ?^^^
L~~l-LL^.; ̂ ;,.,'.. ,;fe,.:,...,i.';...,.̂ ,i..;, <„:, í ÍJ&LJ,̂ ^̂ *̂ -;̂

Soluções enot Telefonia, Redes e Segurança Eletrônica.
Manutenção, Venda e Locação de Centrais Telefónicas (PABX), Aparelhos Telefónicos, Fax,

Instalação de Rede Estruturada, Montagem de Rack 's e Certificação de Pontos.
Manutenção, Venda e Instalação de DVR (CFTV), Comeras de Monitoramento e

. . Segurança Eletrônica, Centrais de Alarmes e Cerca EUlríca.

LAUDO TÉCNICO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ã REGIÃO
A Sua Senhoria o Senhor
Stanley Araújo/CTlC
Fiscal de Contrato
TRT 162 Região
São Luís -IV1A

A São Luis Telecomunicações LTDA, empresa sediada na rua 82, Ne 21. Qda. 157 Lote 17 - Maiobão na
cidade de Paço do Lumiar - Maranhão, devidamente cadastrada no CNPJ (MF) sob n.2 07.260.360/0001-71 e
Insc Est,: 12.218.318-5, prestadora de serviços deste Tribunal, Vem através de seu representante lega!, que ao
final assina, apresentar laudo técnico referente ao sistema de baterias e ampliação da capacidade de ramais da
Central Telefónica instalada Fórum Astolfo Serra e noJBrédio SEDE.

^'J' •' .•
De acordo com vistoria técnica, informada-q'Ue a Centrai telefónica SIEMENS, Modelo Hipath 3800

Astolfo Serra encontra-se: rr ^ ;

• Em funcionamento 96(noventa e seis) ramais sendo, 72 analógicos e 24 digitais e esta com capacidade
limite de usuários.

• Podendo ser ampliada ntf#ffáxlrno a capacidade máxima de 04 Els (120) teóricos digitais, 448 portas.
• Com sua capacidadev;df,|átnais analógicps,.erpi;seu limite de .portas, ria qtfãlíi}j||̂ se adquirir pelo menos

02(duas) novas placas exp^ffSfvss.para ramais, compatíveis com marca e modelo da Céntraljá instalada.
Modelo de Placa: Modf|o SLMA 24 Ramais analógtcos^HlPATH 38000 SIEMENS .. . . ' • ,,;;

• Sem banco debaterias, no qual deve ser adquirido 02(duas) baterias de 45,-amperes, para compor o
' • : :> : - . . . . - • , ••••;; . . '<•&&<&*•'

banco de baterias deste PA^^ç,. \ .; • ; • • ' - * > • \
Modelo de baterias: Bateria:atitomotiva 45A ; , V£$Zè

• v * : ;r. ' ^ :v<^

E a Central telefónica SIEMENS,-Modelo Hipath 3800 Prédio TRT Sede encontra-se:

• Em funcionamento 143 (cento e quãta||p|e-três) rarnais:,se.ndb, 48(quarenta e oito) ramais digitais e
95(noventa e cinco) ramais analógicos, - - :- ''•

• Capacidade para ampliação de ramais analógicos: 49 (quarenta e nove) ramais.
• Podendo ser ampliada no máximo a capacidade máxima de 04 Els (120) troncos digitais, 448 portas.
• Não há mais portas de ramais digitais disponíveis no PABX para novas instalações. Sugerimos aquisição

de pelo menos 02(duas) novas placas expansivas para ramais digitais compatíveis com a marca e modelo da
central já instalada.

Modelo de Placa: SLMO2 24 ramais digitais.

Aconselhamos assim a atual administração, aquis(

para melhor seguridade da comunicação deste'
São Luís 01 de Julho de 2016.

|ão dos novos equipamentos em caráter de urgência

Al
•èW ,̂ _

í3S^M2/Sti .

Rua 82, N 21, Quadra ÍÍ57, Lot4 17 - Maiobão-cep: 65137-000 - Paço do Lumiar-MA.
CNPJ: 07.260.360/0001-71 - IE: 12.218.318-5

Telefone (98)3259-7153
E-mailTslztelecomgShotmail.com



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III ‐ PROPOSTA DAS EMPRESAS 

 

Contendo: 

‐ E‐mails solicitando as propostas das empresas ; 

‐ As propostas enviadas e a proposta técnica/comercial vencedora do 

Pregão Eletrônico nº 19/2018 do Tribunal de Contas da União 



25/07/2019 E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a9f6663863&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6594727397116384828&simpl=msg-a%3Ar-8372… 1/2

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA
6 mensagens

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 30 de maio de 2019 17:56
Para: bertor04 <bertor04@hotmail.com>

Prezado senhor,

Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento,
 prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e outra para
leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

2 anexos

Localidade versus quantidades por item.xlsx
19K

Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf
381K

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 3 de junho de 2019 12:44
Para: bertor04 <bertor04@hotmail.com>

Prezado senhor,
Dos documentos enviados anteriormente, favor desconsiderar a Tabela 3 - LOCALIDADE VERSUS QUANTIDADES
DE ITENS , última página da especificação técnica. Houve um erro no total referente à "Quantidade para Possível
Aquisição Posterior". Segue a tabela e a planilha Excel corrigida.

Atenciosamente, 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a87adc375d95&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwb5261x1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a87adc375d95&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_jwb5261j0&safe=1&zw
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a9f6663863&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar9158731847931651053&simpl=msg-a%3Ar-37405… 1/5

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA
6 mensagens

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 30 de maio de 2019 17:54
Para: Aluizio Melo <aluizio.melo@digivox.com.br>, Cláudio Henrique Castelo Branco
<claudio.henrique@chtecnologia.com>

Prezados senhores,

Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento,
 prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e outra para
leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

2 anexos

Localidade versus quantidades por item.xlsx
19K

Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf
381K

Cláudio Henrique Castelo Branco <claudio.henrique@chtecnologia.com> 31 de maio de 2019 09:09
Para: Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>, Aluizio Melo <aluizio.melo@digivox.com.br>

Prezado Cláudio, bom dia

Iremos providenciar!

 

 

A�.

 

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a8629d124c2d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwb4yo7x1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a8629d124c2d&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_jwb4yo7i0&safe=1&zw
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik=a9f6663863&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1143552858077623841&dsqt=1&simpl=msg-a%3… 1/2

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA
2 mensagens

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 30 de maio de 2019 17:58
Para: Wendell Freitas <wendell.freitas@fonmart.com.br>, comercial <comercial@fonmart.com.br>

Prezado(a) senhor(a),

Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento,
 prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e outra para
leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

2 anexos

Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf
381K

Localidade versus quantidades por item.xlsx
19K

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 3 de junho de 2019 12:43
Para: Wendell Freitas <wendell.freitas@fonmart.com.br>, comercial <comercial@fonmart.com.br>

Prezados senhores,
Dos documentos enviados anteriormente, favor desconsiderar a Tabela 3 - LOCALIDADE VERSUS QUANTIDADES
DE ITENS , última página da especificação técnica. Houve um erro no total referente à "Quantidade para Possível
Aquisição Posterior". Segue a tabela e a planilha Excel corrigida.

Atenciosamente, 

Em qui, 30 de mai de 2019 às 17:58, Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> escreveu:
Prezado(a) senhor(a),

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a89480cbed89&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwb54ife0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a89480cbed89&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_jwb54ig11&safe=1&zw
mailto:claudio.sampaio@trt16.jus.br
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Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento,
 prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e outra
para leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

2 anexos

Localidade versus quantidades por item.xlsx
15K

Localidade versus quantidades por item.pdf
61K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b1e028a85594ab&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwgjn6vc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b1e028a85594ab&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_jwgjn6vn1&safe=1&zw
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Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA
2 mensagens

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 30 de maio de 2019 17:48
Para: Davi José Pereira Miranda <davi@sealtelecom.com.br>
Cc: robert@sealtelecom.com.br

Prezado(a) senhor(a),

Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e
outra para leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

    

2 anexos

Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf
381K

Localidade versus quantidades por item.xlsx
19K

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 3 de junho de 2019 12:41
Para: Davi José Pereira Miranda <davi@sealtelecom.com.br>
Cc: robert@sealtelecom.com.br

Prezados senhores,
Dos documentos enviados anteriormente, favor desconsiderar a Tabela 3 - LOCALIDADE VERSUS QUANTIDADES
DE ITENS , última página da especificação técnica. Houve um erro no total referente à "Quantidade para Possível
Aquisição Posterior". Segue a tabela e a planilha Excel corrigida.

Atenciosamente, 

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a80678e26025&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwb48lr70&safe=1&zw
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Localidade versus quantidades por item.pdf
61K

Localidade versus quantidades por item.xlsx
15K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b1e010e8d76dcb&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwgjjguq0&safe=1&zw
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Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Proposta para a solução de voz do TRT da 16ª Região - MA
2 mensagens

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 30 de maio de 2019 18:04
Para: anaclaudia <anaclaudia@v2integradora.com.br>
Cc: Ana Paula <anapaula@v2integradora.com.br>

Prezada senhora,

Venho solicitar proposta técnica/comercial para  a contratação de empresa especializada para o fornecimento,
 prestação de serviços de instalação e suporte "on-site" por 36 meses de solução de voz para atendimento às
localidades Sede do TRT da 16ª Região, Fórum Astolfo Serra  e as Varas do Trabalho no interior do estado.

Seguem anexos os seguintes arquivos:
- Especificações da solução ( "Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf");
- Planilhas contendo os quantitativos por localidade e local para precificação ("Localidade versus quantidades por
item.xlsx", com duas abas, uma com "Preços" a serem fornecidos e outra com os "Itens por Localidade").

Caso seja possível, fornecer propostas com dois cenários, um para a aquisição e suporte por 36 meses, e outra
para leasing por 36 meses.

Desde já agradeço a atenção dispensada e fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

2 anexos

Localidade versus quantidades por item.xlsx
19K

Estudo Técnico Preliminar - Anexo I - Especificações Técnicas.pdf
381K

Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br> 3 de junho de 2019 12:45
Para: anaclaudia <anaclaudia@v2integradora.com.br>
Cc: Ana Paula <anapaula@v2integradora.com.br>

Prezadas senhoras,
Dos documentos enviados anteriormente, favor desconsiderar a Tabela 3 - LOCALIDADE VERSUS QUANTIDADES
DE ITENS , última página da especificação técnica. Houve um erro no total referente à "Quantidade para Possível
Aquisição Posterior". Segue a tabela e a planilha Excel corrigida.

Atenciosamente, 

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=16b0a8efede7c9d1&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_jwb5cbzr1&safe=1&zw
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE VLR. UNIT (R$) VLR. TOTAL (R$)

1
Núcleo de Telefonia IP (Controlador SIP, Gravador, Sistema de Gerenciamento e 
Tarifação) - com redundância

1  R$      41.539,90  R$              41.539,90 

2 Licença de Usuário/Ramal IP ( SIP ) 440  R$             141,54  R$              62.277,60 
3 Sistema de Tarifação (Licença) 1  R$      10.350,00  R$              10.350,00 
4 Licença de Softfone 30  R$             196,00  R$                5.880,00 
5 Licença de Mesa Telefonista (Software para Telefonista) 3  R$             258,16  R$                    774,48 
6 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 1) 2  R$      25.082,17  R$              50.164,35 
7 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 2) 0  R$         9.100,00  R$                              -   
8 Gateway de Voz / Entroncamento (Tipo 3) 15  R$         6.626,28  R$              99.394,21 
9 Gateway Analógico 4  R$         4.392,00  R$              17.568,00 

10 Gateway GSM 1  R$      25.054,64  R$              25.054,64 
11 Session Border Controller (SBC) 1  R$      12.889,31  R$              12.889,31 
12 Aparelho Telefônico (Tipo 1) 345  R$             236,39  R$              81.554,55 
13 Aparelho Telefônico (Tipo 2) 95  R$             708,46  R$              67.303,70 
14 Aparelho Telefônico (Tipo 3) 0  R$         2.475,20  R$                              -   
15 Injetor PoE ou fonte externa PoE 10  R$             891,00  R$                8.910,00 

16
Instalação, Configuração e Abvação da Solução - Capital e na VT ́s do interior, 
conforme consta no Anexo I - A Localidades

1  R$      67.950,00  R$              67.950,00 

17 Serviços de Garantia, Manutenção e Suporte Técnico da solução por 36 meses 1  R$      71.867,48  R$              71.867,48 
18 Capacitação para Operação do Sistema de Telefonia 2  R$         4.050,00  R$                8.100,00 

 R$          631.578,21 TOTAL

Nossa proposta é válida por de 30 (trinta) dias, contados da data prevista para a sua entrega, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o 
prazo de validade desta proposta.
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretas.
O valor total de nossa proposta, incluindo a aquisição da solução e serviços (instalação + suporte técnico) por trinta e seis meses, objeto desta licitação é 
de R$ 631.578,21 (Seiscentos e trinta e um mil, quinenhtos e setenta e oito Reais), conforme planilha acima:

Ressaltamos que este documento atende apenas a uma referencia de preços inicial, sendo certo que para a elaboração de um projeto técnico detalhado 
faz-se necessária a publicação de edital de licitação, contendo todas as informações detalhadas para que possamos apresentar ao TRT-16 uma proposta 
técnica e comercial oficial.

TRT-16 - ESTIMATIVA DE PREÇOS

SOLUÇÃO DIGIVOX
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Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Projeto Telefonia IP

Davi José Pereira Miranda <davi@sealtelecom.com.br> 8 de abril de 2019 17:59
Para: Claudio Henrique Carneiro Sampaio <claudio.sampaio@trt16.jus.br>

Boa tarde Claudio,

Tentei te ligar, porém sem sucesso.

 

Fiz uma simulação com um cenário que falamos mais cedo, e o valor ficou acima dos 500k, com os seguintes ajustes
que fiz para melhorar o máximo possível o preço:

 

·         10 licenças de uso simultâneo para caixa postal ou gravação de ramal;

·         Exclusão do gateway de voz tipo II (usado apenas para redundância no segundo site);

·         Unificação do gateway de voz (item 2), ao invés de ofertar 2 gateways com 3 E1s, está sendo considerando 1
gateway com 6 interfaces E1s no item 2;

·         Aumentei em 50 unidades o telefone básico (diminuindo em 50 unidades o telefone intermediário);

 

Segue os valores abaixo por item:
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Assim que possível poderia me retornar por gen�leza, para concluirmos as dúvidas do projeto e para que eu possa
lhe encaminhar as sugestões atualizadas?

 

Muito obrigado!

 

Abraços,

 

 

 

 

 

 

 

Davi Miranda
Project Designer II – UC
+55 (21) 3826-7812 (Ramal 4472)

+55 (21) 99498-5133

 

 

 

 

 

https://portal.starleaf.com/webrtc?target=davi%40sealtelecom.call.sl
http://bit.ly/daviseal
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Video: davi@sealtelecom.call.sl

  davi@sealtelecom.com.br

  www.sealtelecom.com

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.

Before printing, please think about your responsibility and commitment to our environment.

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

image004.png
19K

oledata.mso
18K

mailto:davi@sealtelecom.call.sl
mailto:davi@sealtelecom.com.br
http://www.sealtelecom.com.br/
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=169febf55b3dacb3&attid=0.4&disp=inline&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=a9f6663863&view=att&th=169febf55b3dacb3&attid=0.11&disp=attd&safe=1&zw



































































































		2019-07-26T11:34:08-0300
	Claudio Henrique Carneiro Sampaio:308161904


		2019-08-01T10:12:13-0300
	CARLOS EDUARDO FERREIRA MARINS:308161932


		2019-08-01T11:40:58-0300
	GISELE FERNANDES AZEVEDO CUTRIM:30816287




